
Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 8.546 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023. 

Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro e 
equipe de apoio para conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais derivadas da 
Lei Federal n° 14.133/2021. 

0 Prefeito do Município de Capanema/PR, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE 

Art.  1° Nomeia-se a servidora Roselia Kriger  Becker  Pagani para exercer a função de AGENTE 
DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO(A) do Município de Capanema, a fim de conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão o(a) agente responsável pela 
condução do certame é designado(a) pregoeiro(a).  

Art.  2° Nomeia-se os servidores Fabiana  Schulz  Padilha,  Amanda  Pereira de Andrade e Felipe 
Carvalho  Romero  para exercerem a função de equipe de apoio das licitações e contratações municipais 
derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o(a) Agente de 
Contratação e o(a) Pregoeiro(a) no desempenho de suas atribuições.  

Art.  3° Integram o rol de atribuições do(a) Agente de Contratação e do(a) Pregoeiro(a) a tomada 
de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do procedimento licitatório 
e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 
homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnicos e 
jurídicos para subsidiar as suas decisões. 

.§ 1° 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará os membros da equipe de apoio 
quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e contratações 
municipais. 

2° 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará servidores públicos efetivos, 
que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação para auxiliarem em atos dos certames.  

Art.  4° A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, em 23 de novembro de 2023. 

Prefeito Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Ao(A) Sr.(a) 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

Pelo presente instrumento solicitamos a abertura do processo de contratação, sujo 
objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
SEGURO DE VEÍCULOS QUE COMPÕEM A FROTA DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 

Solicitamos ao Departamento de Logística e Contratações que promova a instrução do 
processo, nos termos da Lei Complementar Municipal n° 14, de 2022, realizando as 
diligências e os procedimentos necessários até a efetiva contratação. 

Os seguintes documentos vão anexos a esta solicitação: 
1 - Termo de Referência; 
2 — Orçamento; 
3 — Contratos Administrativos e Atestado de Qualificação Técnica 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 21 dia(s) do mês de dezembro de 2023. 

Respeitosamente,  
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. IDENTIFICAÇÃO DO(S) 0RGÃO(S) INTERESSADO E AGENTES PÚBLICOS 
1.1. ÓRGÃO(S) PÚBLICO(S) INTERESSADO(S) 

1.1.1. Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG. 

1.2. RESPONSAVEL(IS) PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
1.2.1. Felipe Carvalho  Romero.  

2. DA MODALIDADE E DO FORMATO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 

2.1.1. Dispensa de Licitação. 

2.2. DO FORMATO DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 
2.2.1. Não se aplica. 

3. RESUMO DO OBJETO 
3.1. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO DE VEÍCULOS DE 

PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 

4. IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, DOS QUANTITATIVOS E DOS VALORES DO OBJETO 
DA CONTRATAÇÃO 

Item Código do 
Serviço 

Dados do Veiculo Quantidade Unidade Preço máximo 
(RS) 

Preço máximo 
total 
(RS) 

1 66363 CAMIONETA F 1000  FORD  HSD XL, 
PLACA: CMQ-3B15, ANO DE 
FAB./MOD. 1997/1997, RENAVAM: 
67.493611-6, CHASSIS: 
9BFE2UEH5VDB41063 
COR: PRETA 

1  UN.  800,15 800,15 

2 66365 MICRO ÔNIBUS VOLKS COMM PIA 
M, PLACA: AICB-3218, ANO DE 
FAB.MOD. 2001/2001, RENAVAM: 
76.537206-1, CHASSIS: 
9BWVTDR271R107722, COR: 
BRANCA 

1  UN.  1.931,00 1.931,00 

3 66366 CAMINHÃO VOLKS 17-210, PLACA: 
ALU-3743, ANO DE FAB./MOD.: 
2003/2004, RENAVAM: 82.879510-0, 
CHASSIS: 9BWCF82T64R411282, 
COR: BRANCA 

1  UN.  1.250,00 1.250,00 

4 66370 CAMINHÃO CARGO 815E, PLACA: 
ASN-6204, ANO DE FAB./MOD: 
2009/2010, RENAVAM: 20.464915-3, 

1  UN.  1.250,00 1.250,00 
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CHASSIS: 9BFVCE1NOABB43954, 
COR: BRANCA 

5 66376 MICRO ONIBUS IVECO/CITYCLASS 
70C17, PLACA: AZV-3822, ANO DE 
FAB./MOD.: 2013/2014, RENAVAM: 
105.848507-2, CHASSIS: 
93ZL68C01E8457081, COR: 
AMARELA 

1  UN.  1.931,00 1.931,00 

6 66378 CAMINHÃO CAÇAMBA IVECO 
260E30, PLACA: BCB-3C54, ANO DE 
FAB./MOD.: 2017/2018, RENAVAM: 
114.935653-4, CHASSIS: 
93ZE I 2NMZJ8932646, COR: BRANCA 

1  UN.  1.250,00 1.250,00 

7 66379 CAMINHÃO CAÇAMBA IVECO 
260E30ID, PLACA: BCH-3482, ANO 
DE FAB./MOD.: 2018/2019, 
RENAVAM: 115.876104-7, CHASSIS: 
93ZE12NMZK8933913, COR: BRANCA 

1  UN.  1.250,00 1.250,00 

8 66380 CAMINHÃO COLETOR DE 
RECICLADOS, PLACA: BCR-6G15, 
ANO DE FAB./MOD.: 2018/2019, 
RENAVAM: 117.484332-0, CHASSIS: 
9BFWEA7BXKBS47662, COR: 
BRANCA 

1  UN.  1.250,00 1.250,00 

9 66387 ÔNIBUS VW/NEOBUS 15.190 ESC, 
PLACA: SEB-4B46, ANO DE 
FAB./MOD.: 2022/2023, RENAVAM: 
1330295150, CHASSIS: 
9532E82W2PR030600, COR: 
AMARELA 

1  UN.  2.200,00 2.200,00 

10 66385 CAMINHÃO BASCULANTE 
VW/24.280, PLACA: RVC-6H83, ANO 
DE FAB./MOD.: 2021/2022, 
RENAVAM: 1321251758, CHASSIS: 
95365824XNR050008, COR: BRANCA 

1  UN.  1.250,00 1.250,00 

11 67840 GOL 1.6, PLACA: AVJ-4133, ANO DE 
FAB./MOD.: 2012/2013, RENAVAM: 
46.500517-9, CHASSIS: 
9BWAB05U8DP020994, COR: 
BRANCA 

1  UN.  950,00 950,00 

12 66368  FIAT PALIO FIRE ECONOMY,  
PLACA: ARL-8146, ANO DE 
FAB./MOD.: 2009/2010, RENAVAM: 
15.206562-8, CHASSIS: 
9BD17164LA5456169, COR: BRANCA 

1  UN.  795,13 795,13 

13 66369 AMBULÂNCIA DUCATO FIAT,  
PLACA: ASO-5817, ANO DE 
FAB.MOD.: 2010/2011, RENAVAM: 
20.870931-2, CHASSIS: 

1  UN.  3.000,00 3.000,00 
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93W244F24B2053201, COR: BRANCA 
14 66372 GOL 1.0, PLACA: AYD-8256, ANO DE 

FAB./MOD.: 2013/2014, RENAVAM: 
99934109-0, CHASSIS: 
9BWAA45U2EP5I3596, COR: 
BRANCA 

1  UN.  950,00 950,00 

15 66374 SEMI-REBOQUE BASE PLANA / 
PRANCHA, PLACA: AYO-3691, ANO 
DE FAB./MOD.: 2014/2014, 
RENAVAM: 103.516529-2, CHASSIS: 
9A9P1363EECEM5094, COR: 
AMARELA 

1  UN.  2.900,00 2.900,00 

16 67841 CAMINHÃO VW/25.370 CLM T 6X2, 
PLACA: HBN-8929, ANO DE 
FAB./MOD.: 2008/2008, RENAVAM: 
134.763.394, CHASSIS: 
9BWYW82709R910966, COR: PRATA 

1  UN.  2.900,00 2.900,00 

17 66386  FIAT  STRADA  ENDURANCE  CS, 
PLACA: SEA-7B17, ANO DE 
FAB.MOD.: 2022/2023, RENVAM: 
1329522289, CHASSIS: 
9BD281A2DPYX96404, COR: 
BRANCA 

1  UN.  1.500,00 1.500,00 

18 67842 HB20 1.0 M  SENSE  -  HYUNDAI,  
PLACA: SDQ-6J83, ANO DE 
FAB./MOD.: 2022/2022, RENAVAM: 
1.303.690.222, CHASSIS: 
9BHCN51AANP337496, COR: 
BRANCA 

1  UN.  1.000,00 1.000,00 

19 67843 HB20 1.0 M  SENSE  -  HYUNDAI,  
PLACA: SDQ-7B45, ANO DE 
FAB./MOD: 2022/2022, RENAVAM: 
1.303.689.127, CHASSIS: 
9BHCN51AANP326799, COR: 
BRANCA 

1  UN.  1.000,00 1.000,00 

20 66392  VAN  RENAULT/MASTER L2 CONC P, 
PLACA: SEM-7C61, ANO DE 
FAB./MOD: 2023/2024, RENAVAM: 
0134.911559-0, CHASSIS: 
93YF62009RJ559963, COR: BRANCA 

1  UN.  2.690,00 2.690,00 

21 67844  VAN RENAULT MASTER  BUSI6, 
PLACA: AQO-6544, ANO DE 
FAB./MOD: 2008/2009, CHASSIS: 
98.466988-4, CHASSIS: 
93YCDDUH59J134955, COR: BRANCA 

1  UN.  1.900,00 1.900,00 

22 66371 CAMIONETA S-10 COLINA D 4X4, 
PLACA: ANH-1C89, ANO DE 
FAB./MOD: 2005/2006, RENAVAM: 
87042078-0, CHASSIS: 

1  UN.  1.700,63 1.700,63 
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9BG138JJ06C411179, COR: BRANCA 
23 66388  VAN RENAULT MASTER  RETH 

ACES,  PLACA:  SEE-5J05, ANO DE 
FAB./MOD.: 2022/2023, RENAVAM: 
1339421523, CHASSIS: 
93YJ62006PJ44471, COR: BRANCA 

1  UN.  3.000,50 3.000,50  

24 66389  VAN RENAULT MASTER  RETH 
ACES,  PLACA:  SEE-5H04, ANO DE 
FAB./MOD.: 2022/2023, RENAVAM: 
1339409990, CHASSIS: 
93YJ62009PJ44481, COR: PRATA 

1  UN.  3.000,50 3.000,50  

25 66390  VAN RENAULT MASTER  
MINIBUSL3, PLACA: EXR-1F44, 
ANO DE FAB./MOD.: 2023/2024, 
RENAVAM: 1344554722, CHASSIS: 
93Y362000RJ559571, COR: PRATA 

1  UN.  3.000,50 3.000,50 

26 66391  VAN  
AMBULÂNCIA/RENAULT/MASTER 
L3, PLACA: SEM-8I17, ANO DE 
FAB./MOD.: 2023/2024, RENAVAM: 
1349194074, CHASSIS: 
93YE62001RJ624286, COR: BRANCA 

1  UN.  3.000,50 3.000,50 

27 67845  SPIN  18L AT  PREMIER,  PLACA: 
SEW-4D69, ANO DE FAB./MOD.: 
2023/2024, RENAVAM: 1.366.219.845, 
CHASSIS: 9BGJP752ORB137229, COR: 
BRANCA 

1  UN.  1.602,00 1.602,00  

28 67846  SPIN  18L AT  PREMIER,  PLACA: 
SEW-4D64, ANO DE FAB./MOD.: 
2023/2024, RENAVAM: 1.366.227.317, 
CHASSIS: 9BGJP7520RB145302, COR: 
BRANCA 

1  UN.  1.602,00 1.602,00  

29 67847  SPIN  18L AT  PREMIER,  PLACA: 
SEW-4A87, ANO DE FAB.MOD: 
2023/2024, RENAVAM: 1.366.227.651, 
RENAVAM: 9BGJP752ORB145309, 
COR: BRANCA 

1  UN.  1.602,00 1.602,00  

30 67848 ONIX 10MT LT2, PLACA: SFB-3F94, 
ANO DE FAB.MOD: 2023/2024, 
RENAVAM: 0137.372987-0, CHASSIS: 
9BGEB48AORG218291, COR: 
BRANCA 

1  UN.  1.160,50 1.160,50 

31 57849 ONIX 10MT LT2, PLACA: SFB-3G03, 
ANO DE FAB.MOD.: 2023/2024, 
RENAVAM: 0137.372610-2, CHASSIS: 
9BGEB48AORG217611, COR: 
VERMELHA 

1  UN.  1.160,50 1.160,50 
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32 67850 ONIX 10MT LT2, PLACA: SFB-3F88, 
ANO DE FAB./MOD.: 2023/2024, 
RENAVAM: 0137.373057-6, CHASSIS: 
9BGEB48AORG214736, COR: AZUL 

1  UN.  1.160,50 1.160,50 

33 67851 ONIX 10MT LT2, PLACA: SFB-3F98, 
ANO DE FAB.MOD.: 2023/2024, 
RENAVAM: 0137.372902-0, CHASSIS: 
9BGEB48A0RG219829, COR: CINZA 

1  UN.  1.160,50 1.160,50 

TOTAL 57.097,91 

5. MODELO E CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Condições gerais: 

5.1.1. Aplicam-se as condições gerais descritas no contrato administrativo padrão. 

5.2. Condições especificas: 
5.2.1. Não há condições especificas de execução contratual. 

6. OBRIGAÇÕES DA(S) CONTRATADA(S) NA EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Obrigações gerais: 

6.1.1. Não se aplicam as obrigações gerais da Contratada estabelecidas na minuta 
padrão do contrato administrativo. 

6.2. Obrigações Especificas: 
6.2.1. VIGÊNCIA DA APÓLICE DE SEGURO 

A Contratada deverá emitir documento que contenha os dados do seguro e dos 
veículos segurados, coberturas, valores contratados, vigência, condições gerais 
e particulares. A vigência da apólice (conjunta) ou das apólices (individuais) do 
seguro da frota deverá ser emitida no prazo de 10 (dez) dias corridos e possuir 
vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de sua(s) emissão(ões), de 
acordo com o tipo de emissão (renovação ou seguro novo). 

6.2.2. Ocorrendo sinistro, a Contratada deverá realizar o exame das causas e as 
circunstâncias no prazo máximo de 5 (cinco) dias Ateis para caracterizar o 
risco, suas consequências e emitir documento escrito contendo sua conclusão 
sobre a viabilidade (ou não) da cobertura. 

6.2.3. A Contratada deverá colocar à disposição do Contratante, 24 (vinte e quatro) 
horas por dia, durante 7 (sete) dias da semana, Central de Comunicação, para 
contato e solicitação de abertura de sinistro. 

6.2.4. Em caso de sinistro, a Contratada deverá indenizar o Contratante, até o total da 
importância segurada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis após a 
conclusão dos procedimentos burocráticos (entrega de documentação e 
resposta formal do cabimento do pagamento da quantia a ser indenizada). 
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6.2.5. Na eventualidade de ser paga indenização integral, o(s) salvado(s) passará(do) 
a ser de inteira responsabilidade da seguradora, incumbindo à contratada 
providenciar a transferência do(s) mesmo(s) e o devido encerramento do(s) 
registro(s) junto aos órgãos pertinentes. 

6.2.6. Todas as despesas de salvamento durante e após a ocorrência de um sinistro 
correrão por conta da Contratada. 

6.2.7. Disponibilizar e manter as condições (gerais e particulares) de seguro contidas 
em sua proposta comercial, que a vincula integralmente, e conforme as 
disposições legais e normas da Superintendência de Seguros Privados do 
Ministério da Fazenda — SUSEP. 

7. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO 

7.1. Condições Gerais: 
7.1.1. Aplicam-se as condições gerais de gestão e de fiscalização estabelecidas na 

minuta padrão do contrato administrativo. 

7.2. Condições especificas: 
7.2.1. Não há condições especificas para esta contratação. 
7.2.2.0 contrato será acompanhado e fiscalizado por  Clair  José  Walter,  servidor 

efetivo lotado na respectiva secretaria requisitante. 

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Condições gerais: 

8.1.1. Aplicam-se as condições gerais de recebimento estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo. 

8.2. Condições especificas: 
8.2.1. Não há condições especificas de recebimento para esta contratação. 

9. DO l'AGAMENTO 
9.1. Condições gerais: 

9.1.1. Aplicam-se as condições gerais de pagamento estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo. 

9.2. Condições especificas: 
9.2.1. Não há condições especificas de pagamento para esta contratação. 

10. DA DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. Os valores despendidos com a presente contratação estão de acordo com o 

planejamento orçamentário. 
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10.2. A dotação orçamentária especifica  sell  indicada no Parecer Contábil. 

11. JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO 
11.1. DA NECESSIDADE E DA ESCOLHA DO OBJETO 

Tendo em vista que os veículos do município estão em constante 
deslocamento, dentro e fora do município de Capanema, é imprescindível a 
cobertura de seguro para os mesmos, dando mais segurança ao atendimento e 
locomoção dos servidores, passageiros, autoridades do município e transeuntes nas 
vias públicas. 

Diante do acréscimo constante da frota veicular e considerando que o 
Município recebeu vários veículos posteriormente ao Pregão Eletrônico 65/2022, há 
necessidade de prezar pela segurança de seu patrimônio, bem como dos servidores. 

Dito de outro modo, a presente contratação se torna necessária em virtude da 
necessidade de cobertura de seguro para a frota de veículos de propriedade deste 
município, sendo que os veículos circulam constantemente em rodovias e vias de 
tráfego intenso, estando, desta forma, sujeitos à ocorrência de sinistros, que podem 
também originar indenizações por danos pessoais e materiais aos servidores que 
prestam serviço ao município e a terceiros. 

Assim, é necessária a emissão de apólice(s) para os veículos ainda desprovidos 
de seguro, de forma a manter a cobertura da frota municipal de forma integral. 

A contratação de seguro objetiva proteger o patrimônio público de risco e 
eventuais sinistros que podem causar enorme dispêndio ao erário e garantir que a 
Municipalidade seja indenizada na eventual ocorrência de tais sinistros. 

Com isso, busca-se resguardar o patrimônio público de eventuais danos aos 
quais os veículos estão sob risco constante, bem como evitar a ocorrência a este 
município de ser obrigado a cobrir custos com indenizações por responsabilidade 
civil. 

11.2. DO PREÇO 
O preço foi aferido com base nas contratações similares outrora efetuadas pela 

própria Administração Municipal (inteligência do  art.  38, I, da LCM 14/2022). 
Apurou-se, ao final, correlação e até mesmo redução entre os preços praticados 

no final do ano de 2022 e a proposta comercial emitida para os veículos que aqui se 
almeja a contratação de seguros. 

A titulo ilustrativo, constata-se que o preço do seguro do CAMINHÃO 
BASCULANTE VW/24.280, PLACA: RVC-6H83, ANO DE FAB./MOD.: 
2021/2022, RENAVAM: 1321251758, CHASSIS: 95365824XNR050008, COR: 
BRANCA (item 01 do contrato administrativo n° 520/2022), foi reduzido, de 
R$ 1.489,53 (um mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e cinquenta e três 
centavos) para a cifra de R$ 1.250,00 (um mil, duzentos e cinquenta reais). 
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Noutras hipóteses, embora existam ligeiras variações, depreende-se estarem 
dentro da razoabilidade, na medida em que era de se esperar acréscimo de valores 
dos seguros juntamente com o notório acréscimo dos valores de veículos desde o 
advento da pandemia da Covid-19 (coronavirus)'. 

Essas circunstâncias, somadas, demonstram a vantajosidade da contratação, 
bem como a desvantagem para a administração na realização da forma eletrônica, 
em atenção ao disposto no § 10 do  art.  27 da LCM 14/2022. 

11.3. DEMAIS JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 
11.3.1. DO FUNDAMENTO LEGAL PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 

A modalidade de licitação por dispensa possui amparo na Lei Federal 
14.133/2021 e na LCM 14/2022:  

Art.  75. É dispensável a licitação: 
(-) 

- para contrafação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), no caso de outros serviços e compras; 

(• 
[Observação: o valor do inciso II do  art.  75 foi atualizado para R$ 57.208,33 

(cinquenta e sete mil duzentos e oito reais e trinta e  tray  centavos), pelo Decreto 
Federal n° 11.317/2022].  

Art.  99. É dispensável a licitação: 
(.) 

- para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), no caso de outras contratações; 

11.3.2. DA RAZÃO DE ESCOLHA DA(S) EMPRESA(S) 
11.3.2.1. A contratada é a atual prestadora de serviços, conforme se 

depreende do contrato administrativo n° 300/2022 (Pregão 
Eletrônico n° 65/2022). 
Depreende-se que os preços orçados para as novas coberturas 
assemelha-se aos preços praticados naquela contratação, o que 
revela harmonia com o disposto no  art.  23, § 10, II, da Lei Federal 
n° 14.133/2021 e 38, I, da LCM 14/2022. 

11.3.2.2. A Contratada é detentora de Atestado de Qualificação Técnica, 
emitido pelo Município de Videira/SC, conforme documento 
incluso. Além disso, prestou com eficiência as obrigações contidas 
no contrato administrativo n° 520/2022, proveniente da Dispensa 
de Licitação n° 66/2022. 

1  https://autolist.com.br/o-que-causou-o-aumento-no-preco-dos-carros/  
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11.3.2.2. Considerando a justificativa supramencionada, propõe-se a 
contratação, através de processo Dispensa de Licitação  do objeto 
deste Termo de Referência. 

11.3.3. DA RAZÃO DAS EMPRESAS COTADAS 
11.3.3.1. Não se aplica. 

12. ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12..1 Não se aplica ao presente caso. 

13. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO: 
13.1. 0 prazo de vigência  sera  de 12 (doze) meses. 

14. INFORMAÇÕES PARA AUXILIAR NA CONFECÇÃO DO EDITAL. 
14.1. Não se aplica ao presente caso. 

15. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
15.1. A nota fiscal deverá ser emitida em nome de MUNICÍPIO DE CAPANEMA (CNPJ 

no 75.972.760/0001-60) endereço: Av.  Gov.  Pedro Parigot de Souza, 1.080, Centro, 

Município: Capanema — PR, CEP: 85760-000. 

Município de Capanema - Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos 21 dias do mês de dezembro de 2023. 

Ciência do(a) Fiscal da Contratação em c, I / 2o Z-Z-/: 

Analista Patrimonial 
Fiscal da Contratação 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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gente 
seguradora 

Porto Alegre, 21 de dezembro de 2023. 

Ao Município de Capanema - Estado do Paraná. 

Apresentamos nossa proposta de pregos com a finalidade de contratação de seguro de veículos na modalidade 

DISPENSA DE LICITAÇÃO  por um período de 12 meses. 

MODELOS DOS VEÍCULOS, COBERTURAS E CUSTO UNITÁRIO. 

ITEM PLACA MODELO ANO 
N° DE 

LUGARES 
CASCO 

% DA FIPE 
FRANQUIA 
DE CASCO 

VALOR 
UNITARIO (R$) 

1 CMQ-3B15  Ford!  Camioneta F 1000 1997/1997 3 Não contratado Não contratado R$ 800,15 

2 AKB-3218 Micro bnibus Volks Comil 2001/2001 28 Não contratado Não contratado R$ 1.931,00 

3 ALU-3743 Caminhão Volks 17-210 2003/2004 3 Não contratado Não contratado R$ 1.250.00 

4 ASN-6204 Caminhão Cargo 815E 2009/2010 3 Não contratado Não contratado R$ 1.250,00 

5 AZV-3822 
Micro Onibus Iveco/ 

CityClass 70C17 
2013/2014 23 Não contratado Não contratado R$ 1.931,00 

6 BCB-3C54 Caminhão Caçamba Iveco 260E30 2017/2018 3 Não contratado Não contratado R$ 1.250,00 

7 
BCH-3482 

Caminhão Caçamba Iveco 
260E30ID 

2018/2019 
3 Não contratado  Nã  o contratado R$ 1.250,00 

8 BCR-6G15 Caminhão Coletor de Reciclados 2018/2019 3 Não contratado Não contratado R$ 1.250,00 

9 SEB-4B46 Ônibus VW/Neobus 15.190 ESC 2022/2023 60 Não contratado Não contratado R$ 2.200,00 

10 RVC-6H83 24.280 CRM 6X2 2021/2022 3 Não contratado Não contratado R$ 1.250,00 

1 
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11 AVJ-4133  Gol  1.6 2012/2013 5 100% R$2.600.00 R$ 950,00 

12 ARL-8146 Fiat  Pálio  Fire Economy 2009/2010 5 100% R$ 1.800,00 R$ 795,13 

13  ASO-5817 Fiat/Ambulância Ducato 2010/2011 6 100% R$7.350.00 R$ 3.000,00 

14 AYD-8256  Gol  1.0 2013/2014 5 100% R$2.600.00 R$ 950,00 

15 
- AYO 3691 

Semi-reboque  Base Plana / 
Prancha  

2014/2014 0 VD 103.900,00 R$ 10.390,00 
R$ 2.90000 ,   

16 
HBN-8929  Caminhão  VW/25.370 CLM T 6X2 

2008/2008 
3 100% R$ 14.600,00 R$ 2.900,00 

17 SEA-7617 Fiat Strada Endurance CS 2022/2023 2 100% R$ 5.300,00 R$ 1.500,00 

18 SDQ-6J83 HB20 1.0 M Sense — Hyundai 2022 5 100% R$ 3.500,00 R$ 1.000,00 

19 SDQ-7B45 HB20 1.0 M Sense — Hyundai 2022 5 100% R$ 3.500,00 R$ 1.000,00 

20  SEM-7C61 Van Renault/Master L2 Conc P 2023/2024 16 100% R$ 14.100,00 R$ 2.690,00 

21 AQO-6544 Van Renaut Master BUS16 2008/2009 16 100% R$ 6.005,40 R$ 1.900,00 

22 ANH1C89  Camioneta  S-10  Colina  D 4x4 2005/2006 6 100% R$4.500,00 R$ 1.700,63 

23 SEE-5J05 Van Renault Master Reth Aces 2022/2023 16 100% R$ 23.298.33 R$ 3.000,50 

24 SEE-5H04 Van Renault Master Reth Aces 2022/2023 16 100% R$ 23.298,33 R$ 3.000,50 

25 EXR-1F44 Van Renault Master MinibusL3 2023/2024 16 100% R$ 18.454,24 R$ 3.000,50 

26  SEM-8117 Renault Master  Ambulância  2023/2024 8 100% R$ 23.964,90 R$ 3.000,50 
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27 SEW4D69 SPIN 18L AT PREMIER 2023/2024 5 100% R$ 5 990.00 R$ 1.602,00 

28 SEW4D64 SPIN 18L AT PREMIER 2023/2024 5 100% R$5.990,00 R$ 1.602,00 

29 SEW4A87 SPIN 18L AT PREMIER 2023/2024 5 100% R$5.990,00 R$ 1.602,00 

30 0 KM ONIX 10MT LT2 2023/2024 5 100% R$ 5.000,00 R$ 1.160,50 

31 0 KM ONIX 10MT LT2 2023/2024 5 100% R$ 5.000,00 R$ 1.160,50 

32 0 KM ONIX 10MT L12 2023/2024 5 100% R$ 5.000,00 R$ 1.160,50 
_ 

33 0 KM ONIX 10MT LT2 2023/2024 5 100% R$ 5.000,00 R$ 1.160,50 

Valor total: R$ 57.097,91 (cinquenta e sete mil, noventa e sete reais e noventa e um centavos). 

COBERTURAS (Quando Contratada a Cobertura): 

CASCO 100% 

Danos Materiais R$ 150.000,00 

Danos Corporais R$ 300.000 00 

Danos Morais R$ 30.000.00  

APP  Morte/ invalidez com DMHO R$ 30 000.00 

QUEBRA DE VIDROS Completos (faróis/ lanternas/ retrovisores) 

Assistência 24 horas (guincho + taxi) Km ilimitado 

OBS: Os acessórios dos veículos que não sejam originais de fábrica  (Ex:  carrocerias, equipamentos de ambulâncias. giro-flex, etc.)  NÃO 

POSSUEM COBERTURA a não ser que seja solicitada explicitamente a cobertura de "CARROCERIAS" e/ou "EQUIPAMENTOS" e que seja c)  

informado um valor de Importância Segurada para estes itens. 
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A seguradora somente intercederá para a regularização de franquias junto às oficinas se houver exigência contratual. Caso não 

haja, será de responsabilidade da prefeitura as tratativas com as oficinas, mesmo as credenciarias  

FRANQUIA DE VIDROS (Quando Contratada a Cobertura) 

Categoria do Veiculo Vidros Lanternas Faróis Retrovisores 

Passeio e Pick-up Leve R$ 250,00 R$ 150,00 R$ 150,00 R$ 150,00 

Pick-up Pesada e  Van  R$ 500,00 R$ 300,00 R$ 300,00 R$ 300,00 

Ônibus, Micro ônibus, Caminhões e 
Demais Categorias 

R$ 900,00 R$ 450,00 R$ 450,00 R$ 450,00 

A presente cotação tem validade de 10 (dez) dias. 

Vigência: 12 (doze) meses. 

A apresentação da referida cotação não nos obriga à contratação ou participação da licitação sem antes analisar o edital ou condições de 

contratação. 

Atenciosamente, 

GENTE SEGURADORA S/A 

CNPJ: 90.180.605/0001-02 
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Porto Alegre, 14 de fevereiro de 2024. 

Ao Município de Capanema - Estado do  Parana.  

Apresentamos nossa proposta de pregos com a finalidade de contratação de seguro de veículos na modalidade 

DISPENSA DE LICITACÁO  por um período de 12 meses. 

MODELOS DOS VEÍCULOS, COBERTURAS E CUSTO UNITÁRIO. 

VEÍCULO 
CASCO 
% DA 
FIPE 

FRANQUIA 
DE CASCO 

— R$ 

DANOS 
MATERIAIS 

A 
TERCEIROS 

DANOS 
CORPORAIS 

A 
TERCEIROS 

ACIDENTES 
PESSOAIS DE 

PASSAGEIROS 
COM DMHO 

DANOS 
MORAIS 

ASSISTENCIA 
24 HORAS 
Guincho 

+ táxi  

QUEBRA 
DE 

VIDROS 

CUSTO 
UNITÁRIO 

R$ 

Ford 
F1000 HSD XL 

1997/1997 
Placa CMQ-3815 

Não 
contratado 

Não 
contratado 

R$ 
150.000,00 

R$ 
300.000,00 

APP  
R$ 30.000,00 

DMHO 
R$ 10.000,00 

R$ 
30.000,00 

GUINCHO 
KM ILIMITADO 

TAXI 
KM ILIMITADO 

COMPLETOS 
FAROIS 

LANTERNAS 
RETROVISORES  

R$ 
800,15 

VW 
COMIL PIA M 

28 lugares 
2001/2001 

Placa AKB-3218  

Não 
contratado 

Não 
contratado 

R$ 
150.000,00 

R$ 
300.000,00 

APP  
R$ 30.000,00 

DMHO 
R$ 10.000,00 

R$ 
30.000,00 

GUINCHO 
KM ILIMITADO 

TAXI 
KM ILIMITADO 

COMPLETOS 
FAROIS 

LANTERNAS 
RETROVISORES 

R$ 
1.931,00 

VOLKSWAGEN 
17.210 MOTOR 

MWM 
2003/2004 

Placa ALU-3743  

Não 
contratado 

Não 
contratado 

R$ 
150.000,00 

R$ 
300.000,00 

APP  
R$ 30.000,00 

DMHO 
R$ 10.000,00 

R$ 
30.000,00 

GUINCHO 
KM ILIMITADO 

TAXI 
KM ILIMITADO 

COMPLETOS 
FAROIS 

LANTERNAS 
RETROVISORES 

R$ 
1.250,00 

FORD 
Cargo 815E 
2009/2010 

Placa ASN-6204 

Não 
contratado 

Não 
contratado 

R$ 
150.000,00 

R$ 
300.000,00 

APP  
R$ 30.000,00 

DMHO 
R$ 10.000,00 

R$ 
30.000,00 

GUINCHO 
KM ILIMITADO 

TAXI 
KM ILIMITADO 

COMPLETOS 
FAROIS 

LANTERNAS 
RETROVISORES 

R$ 
1.250,00 
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Iveco  
CityClass 70C17 

23 lugares 
2013/2014 

Placa AZV-3822 

Não 
contratado 

Não 
contratado 

R$ 
150.000,00 

R$ 
300.000,00 

APP  
R$ 30.000,00 

DMHO 
R$ 10.000,00 

R$ 
30.000,00 

GUINCHO 
KM ILIMITADO 

- TAXI 
KM ILIMITADO 

COMPLETOS 
FAROIS 

LANTERNAS 
RETROVISORES 

R$ 
1.931,00 

IVECO  
TECTOR 260E30ID 

2017/2018 
Placa BCB-3C54 

Não 
contratado 

Não 
contratado 

R$ 
150.000,00 

R$ 
300.000,00 

APP  
R$ 30.000,00 

DMHO 
R$ 10.000,00 

R$ 
30.000,00 

GUINCHO 
KM ILIMITADO 

TAXI 
KM ILIMITADO 

COMPLETOS 
FAROIS 

LANTERNAS 
RETROVISORES 

R$ 
1.250,00 

IVECO  
TECTOR 260E30I0 

2018/2019 
Placa BCH-3482 

Não 
contratado 

Não 
contratado 

R$ 
150.000,00 

R$ 
300.000,00 

APP  
R$ 30.000,00 

DMHO 
R$ 10.000,00 

R$ 
30.000,00 

GUINCHO 
KM ILIMITADO 

TAXI 
KM ILIMITADO 

COMPLETOS 
FAROIS 

LANTERNAS 
RETROVISORES  

R$ 
1.250,00 

FORD 
CARGO 1119 

2018/2019 
Placa BCR-6015 

Não 
contratado 

Não 
contratado 

R$ 
150.000,00 

R$ 
300.000,00 

APP  
R$ 30.000,00 

DMHO 
R$ 10.000,00 

R$ 
30.000,00 

GUINCHO 
KM ILIMITADO 

TAXI 
KM ILIMITADO 

COMPLETOS 
FAROIS 

LANTERNAS 
RETROVISORES 

R$ 
1.250,00 

VVV  
NEOBUS 15.190 E 

60 lugares 
2022/2023 

placa SEB-4646  

Não 
contratado 

Não 
contratado 

R$ 
150.000,00 

R$ 
300.000,00 

APP  
R$ 30.000,00 

DMHO 
R$ 10.000,00 

R$ 
30.000,00 

GUINCHO 
KM ILIMITADO 

TAXI 
KM ILIMITADO 

COMPLETOS 
FAROIS 

LANTERNAS 
RETROVISORES 

R$ 
2.200,00 

VOLKSWAGEN 
24.280 CRM 6X2 

2021/2022 
placa RVC-6H83 

Não 
contratado 

Não 
contratado 

R$ 
150.000,00 

R$ 
300.000,00 

APP  
R$ 30.000,00 

DMHO 
R$ 10.000,00 

R$ 
30.000,00 

GUINCHO 
KM ILIMITADO 

TAXI 
KM ILIMITADO 

COMPLETOS 
FAROIS 

LANTERNAS 
RETROVISORES  

R$ 
1.250,00 

VW 
Gol 1.6 

placa AVJ-4133 

100 
2012/2013 150.000,00 

R$2.600,00 
R$ R$ 

300.000,00 

APP  
R$ 30.000,00 

DMHO 
R$ 10.000,00 

R$ 
30.000,00 

GUINCHO 
KM ILIMITADO 

TAXI 
KM ILIMITADO 

COMPLETOS 
FAROIS 

LANTERNAS 
RETROVISORES  

R$ 
950,00 

Fiat 
Pálio  Fire Economy  

2009/2010 
Placa ARL-8146 

100 R$ 1.800,00 
R$ 

150.000,00 
R$ 

300.000,00 

APP  
R$ 30.000,00 

DMHO 
R$ 10.000,00 

R$ 
30.000,00 

GUINCHO 
KM ILIMITADO 

TAXI 
KM ILIMITADO 

COMPLETOS 
FAROIS 

LANTERNAS 
RETROVISORES 

R$ 
795,13 
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Fiat 
Ambulância Ducato 

2010/2011 
6 lugares 

placa ASO-5817  

100 R$7.350.00 
R$ 

i 50.000,00 
R$ 

- - - - - - - 3uu.UUU,UU 

APP  
R$ 30.000,00 

DMHO 
R$ 10.000,00 

R$ 
30.000,00 

GUINCHO 
KM ILIMITADO  

TAXI 
KM ILIMITADO 

COMPLETOS 
FARO'S  

LANTERNAS 
RETROVISORES 

R$ 
3.000,00 

VW 
Gol 1.0 

2013/2014 
placa AYD-8256 

100 R$ 2.600,00 
R$ 

150.000,00 
R$ 

300.000,00 

APP  
R$ 30.000,00 

DMHO 
R$ 10.000,00 

R$ 
30.000,00 

GUINCHO 
KM ILIMITADO 

TAXI 
KM ILIMITADO 

COMPLETOS 
FAROIS 

LANTERNAS 
RETROVISORES  

R$ 
950,00 

EASY  
Semi-reboque  

Base Plana  
/Prancha 

2014/2014 
placa AY0-3691  

VD  
103.900,00 

R$ 10.390,00 
R$ 

150.000,00 
R$ 

300.000,00 

APP  
R$ 30.000,00 

DMHO 
R$ 10.000,00 

R$ 
30.000,00 

GUINCHO 
KM ILIMITADO 

TAXI 
KM ILIMITADO 

COMPLETOS 
FAROIS 

LANTERNAS 
RETROVISORES 

R$ 
2.900,00 

VW 
25.370 CLM T 6X2 

2008/2008 
placa HBN-8929 

100 
R$ 14.600,00 

R$ 
150.000,00 

R$ 
300.000,00 

APP  
R$ 30.000,00 

DMHO 
R$ 10.000,00 

R$ 
30.000,00 

GUINCHO 
KM ILIMITADO 

TAXI 
KM ILIMITADO 

COMPLETOS 
FAROIS 

LANTERNAS 
RETROVISORES  

R$ 
2.900,00 

Fiat 
Strada  Endurance  

CS 
2022/2023 

placa  SEA-7617  

100 R$ 5.300,00 
R$ 

150.000,00 
R$ 

300.000,00 

APP  
R$ 30.000,00 

DMHO 
R$ 10.000,00 

R$ 
30.000,00 

GUINCHO 
KM ILIMITADO 

TAXI 
KM ILIMITADO 

COMPLETOS 
FAROIS 

LANTERNAS 
RETROVISORES 

R$ 
1.500,00 

Hyundai 
HB20 1.0 M  Sense  

placa SDQ-6J83 

100 
2022 150.000,00 

R$3.500,00 
R$ R$ 

300.000,00 

APP  
R$ 30.000,00 

DMHO 
R$ 10.000,00 

R$ 
30.000,00 

GUINCHO 
KM ILIMITADO 

TAXI 
KM ILIMITADO 

COMPLETOS 
FAROIS 

LANTERNAS 
RETROVISORES  

R$ 
1.000,00 

Hyundai 
HB20 1.0 M  Sense  

placa SDQ-7645 

100 
2022 150.000,00 

R$3.500,00 
R$ R$ 

300.000,00 

APP  
R$ 30.000,00 

DMHO 
R$ 10.000,00 

R$ 
30.000,00 

GUINCHO 
KM ILIMITADO 

TAXI 
KM ILIMITADO 

COMPLETOS 
FAROIS 

LANTERNAS 
RETROVISORES 

R$ 
1.000,00 
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Renault 
MASTER  L2 CONC 

2023/2024 
16 lugares 

placa SEM-7C61 

100 R$ 1410000 
R$ 

150.000,00 
R$ 

300.000,00 

APP  
R$ 30.000,00 

DMHO 
R$ 10.000,00 

R$ 
30.000,00 

GUINCHO 
KM ILIMITADO 

TAXI 
KM ILIMITADO 

COMPLETOS  
FAROIS 

LANTERNAS 
RETROVISORES 

R$ 
2.690,00 

Renaut  
Master  BUS16 

2008/2009 
16 lugares 

placa AQO-6544  

100 R$ 6.005,40 
R$ 

150.000,00 
R$ 

300.000,00 

APP  
R$ 30.000,00 

DMHO 
R$ 10.000,00 

R$ 
30.000,00 

GUINCHO 
KM ILIMITADO 

TAXI 
KM ILIMITADO 

COMPLETOS  
FAROIS 

LANTERNAS 
RETROVISORES 

R$ 
1.900,00 

CHEVROLET 
S-10 Colina D 4x4 

placa ANH-1C89 

100 
2005/2006 150.000,00 

R$4.500,00 
R$ R$ 

300.000,00 

APP  
R$ 30.000,00 

DMHO 
R$ 10.000,00 

R$ 
30.000,00 

GUINCHO 
KM ILIMITADO 

TAXI 
KM ILIMITADO 

COMPLETOS 
FAROIS 

LANTERNAS 
RETROVISORES  

R$ 
1.700,63 

Renault 
Master  Reth  Aces  

2022/2023 
16 lugares 

placa  SEE-5J05  

100 R$ 23.298,33 
R$ 

150.000,00 
R$ 

300.000,00 

APP  
R$ 30.000,00 

DMHO 
R$ 10.000,00 

R$ 
30.000,00 

GUINCHO 
KM ILIMITADO 

TAXI 
KM ILIMITADO 

COMPLETOS  
FAROIS 

LANTERNAS 
RETROVISORES 

R$ 
3.000,50 

Renault 
Master  Reth  Aces  

2022/2023 
161 ugares 

placa  SEE-5H04  

100 R$ 23.298,33 
R$ 

150.000,00 
R$ 

300.000,00 

APP  
R$ 30.000,00 

DMHO 
R$ 10.000,00 

R$ 
30.000,00 

GUINCHO 
KM ILIMITADO 

TAXI 
KM ILIMITADO 

COMPLETOS  
FAROIS 

LANTERNAS 
RETROVISORES 

R$ 
3.000,50 

Renault 
Master  MinibusL3 

2023/2024 
16 lugares 

placa EXR-1F44  

100 R$ 18.454,24 
R$ 

150.000,00 
R$ 

300.000,00 

APP  
R$ 30.000,00 

DMHO 
R$ 10.000,00 

R$ 
30.000,00 

GUINCHO 
KM ILIMITADO 

TAXI 
KM ILIMITADO 

COMPLETOS  
FAROIS 

LANTERNAS 
RETROVISORES 

R$ 
3.000,50 

Renault 
Master  Ambulância 

2023/2024 
8 lugares 

Placa SEM-8I17 

100 R$ 23.964,90 
R$ 

150.000,00 
R$ 

300.000,00 

APP  
R$ 30.000,00 

DMHO 
R$ 10.000,00 

R$ 
30.000,00 

GUINCHO 
KM ILIMITADO 

TAXI 
KM ILIMITADO 

COMPLETOS  
FAROIS 

LANTERNAS 
RETROVISORES 

R$ 
3.000,50 
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CHEVROLET 
SPIN  18L AT 

PREMIER  
2023/2024 

placa SEW4D69  

100 R$ 5.990,00 
R$ 

150.000,00 
R$ 

300.000,00 

APP  
R$ 30.000,00 

DMHO 
R$ 10.000,00 

R$ 
30.000,00 

GUINCHO 
KM ILIMITADO  

TAXI 
KM ILIMITADO 

COMPLETOS  
FARM  

LANTERNAS 
RETROVISORES 

R$  
1.602,00 

CHEVROLET 
SPIN  18L AT 

PREMIER  
2023/2024 

placa SEW4D64  

100 R$ 5.990,00 
R$ 

150.000,00 
R$ 

300.000,00 

APP  
R$ 30.000,00 

DMHO 
R$ 10.000,00 

R$ 
30.000,00 

GUINCHO 
KM ILIMITADO 

TAXI 
KM ILIMITADO 

COMPLETOS  
FAROIS 

LANTERNAS 
RETROVISORES 

R$  
1.602,00 

CHEVROLET 
SPIN  18L AT 

PREMIER  
2023/2024 

placa SEW4A87  

100 R$ 5.990,00 
R$ 

150.000,00 
R$ 

300.000,00 

APP  
R$ 30.000,00 

DMHO 
R$ 10.000,00 

R$ 
30.000,00 

GUINCHO 
KM ILIMITADO 

TAXI 
KM ILIMITADO 

COMPLETOS  
FAROIS 

LANTERNAS 
RETROVISORES 

R$  
1.602,00 

CHEVROLET 
ONIX 10MT LT2 

0 km 

100 
2023/2024 150.000,00 

R$5.000,00 
R$ R$ 

300.000,00 

APP  
R$ 30.000,00 

DMHO 
R$ 10.000,00 

R$ 
30.000,00 

GUINCHO 
KM ILIMITADO 

TAXI 
KM ILIMITADO 

COMPLETOS 
FAROIS 

LANTERNAS 
RETROVISORES  

R$ 
1.160,50 

CHEVROLET 
ONIX 10MT LT2 

0 km 

100 
2023/2024 150.000,00 

R$5.000,00 
R$ R$ 

300.000,00 

APP  
R$ 30.000,00 

DMHO 
R$ 10.000,00 

R$ 
30.000,00 

GUINCHO 
KM ILIMITADO 

TAXI 
KM ILIMITADO 

COMPLETOS 
FAROIS 

LANTERNAS 
RETROVISORES  

R$ 
1.160,50 

CHEVROLET 
ONIX 10MT LT2 

0 km 

100 
2023/2024 150.000,00 

R$5.000,00 
R$ R$ 

300.000,00 

APP  
R$ 30.000,00 

DMHO 
R$ 10.000,00 

R$ 
30.000,00 

GUINCHO 
KM ILIMITADO 

TAXI 
KM ILIMITADO 

COMPLETOS 
FAROIS 

LANTERNAS 
RETROVISORES  

R$ 
1.160,50 

CHEVROLET 
ONIX 10MT LT2 

0 km 

100 
2023/2024 150.000,00 

R$5.000,00 
R$ R$ 

300.000,00 

APP  
R$ 30.000,00 

DMHO 
R$ 10.000,00 

R$ 
30.000,00 

GUINCHO 
KM ILIMITADO 

TAXI 
KM ILIMITADO 

COMPLETOS 
FAROIS 

LANTERNAS 
RETROVISORES 

R$ 
1.160,50 

Valor total: R$ 57.097,91 (cinquenta e sete mil, noventa e sete reais e noventa e um centavos). 
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OBS: Os acessórios dos veículos que não sejam originais de fabrica  (Ex:  carrocerias, equipamentos de ambulâncias, giro-flex, etc.)  NÃO 

POSSUEM COBERTURA a não ser que seja solicitada explicitamente a cobertura de "CARROCERIAS" e/ou "EQUIPAMENTOS" e que sela 

informado um valor de Importância Segurada para estes itens. 

A seguradora somente intercederá para a regularização de franquias ¡unto As oficinas se houver exigência contratual. Caso não  

haja, será de responsabilidade da prefeitura as tratativas com as oficinas, mesmo as credenciadas.  

FRANQUIA DE VIDROS (Quando Contratada a Cobertura) 

Categoria do Veiculo Vidros Lanternas Faróis Retrovisores 

Passeio e Pick-up Leve R$ 350,00 R$ 250,00 R$ 250,00 R$ 250,00 

Pick-up Pesada e  Van  R$ 650,00 R$ 350,00 R$ 350,00 R$ 350,00 
Onibus, Micro ônibus, Caminhões e 

Demais Categorias 
R$ 1.000,00 R$ 550,00 R$ 550,00 R$ 550,00 

A presente cotação tem validade de 10 (dez) dias. 

Vigência: 12 (doze) meses. 

A apresentação da referida cotação não nos obriga a contratação ou participação da licitação sem antes analisar o edital ou condições de 

contratação. 

Atenciosamente, 

GENTE SEGURADORA S/A 
CNPJ: 90.180.605/0001-02  
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97.  

.° Termo Aditivo ao Contrato ri° 300/2021 que entre si celebram de Uirn lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a empresa GENTE 
SEGURADORA  SA  

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, 
e de outro lado a empresa GENTE SEGURADORA  SA.,  CNI3.1 sob o n° 90.180.605/0001-02, também já qualificada 
nos autos, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2022 e n* 
8.666/1 993, ajustam o presente termo aditivo ao contrato administrativo n* 300/2022, decorrente do processo de 
licitaçao modalidade Pregao Eletrônico n° 65/2022 e de acordo com o Parecer  Juridic()  n° 170/2023, mediante as 
seguintes cláusulas e condiOes. 

CLÁUSULA PRIME IRA - Prorroga-se a vigência do Contrato Administrativo n°300/2022 pelo prazo de I (um) ano, 
a contar a partir do dia seguinte ao seu vencimento. 
Parágrafo único. No que tange aos itens 01 A 24 do Lote 01 e itens 01 a 27 do Lote 02 da Cláusula 3.1. do Contrato 
Administrativo n* 300/2022, em se tratando de serviços  continuos,  aditiva-se o valor do quantitativo integral dos 
referidos itens, previsto originariamente no contrato, totalizando RS 43.254,11 (quarenta e três mil, duzentos e 
cinquenta e quatro reais e onze centavos) 

ITENS 

i.o e 

-_ 

f:.ei.-if - Código 
do 
produtois 
erviço 

Descriçao do produtoisefOcd '' ' ' Marca 
do 
produto 

1.3nidad 
e de 
medida 

Quant 
idade 

Preço 1441%..-ço 
unitário total 

. 
LOTI': 
001 

1 63326 VkiCt.1.0 AMBL: I .ANC1A 
REN A I., LT/MASTER L3H2RRAMB, 
PLACA RHC-51302, ANO MODELO 
2021/2022, RENA VAM 126.247409- I , 
CHASSIS 93YMF4XENJ877142 

GENTE  
SEGUR 
ADOR 
A 

ITN  1,00 2.079,21 2.079,21 

LOTE: 
001  

2 63317 VEÍCULO  CHEVROLET SPIN  1.8 L MT 
PREMIER  07 LUGARES, PLACA RHE 
4F48, ANO MODELO 2021/202 I, 
R.EN  AV  AM 126.593976-1, CHASSIS 
9BalP7520MB204113 

GENTE  
SEGUR 
A DOR 
A 

UN  1,00 390,81 390,81 

LOTE: 
001 

3 60586 VEÍCULO  CHEVROLET SPIN  LTZ 1.8 8V 
ECONOFLEX, PLACA BCG 4109. ANOSEGUR 
MODELO 2018/2018, RENAVAMADOR 
115.722238-0, CHASSIS 
9BGIC7520.1B259850 

GENTE  

A 

UN  1,00 429,07 429,07 

LOTE: 
001 

4 60592 VEÍCULO  CHEVROLET SPIN PREMIER  
1.8 8V ECONOFLEX , PLACA BDK 1199, 
ANO MODELO 2019/2020, RENA VAM 
120.448694-5, CHASSIS 
9BGJP75201,8100148 

GENTE  
SEGUR 
ADOR 
A 

UN  1,00 433,19 433,19 

LOTE: 
001 

S 60588 VEÍCULO DUCATO FURGAO  MAXI  
CARGO 2.3 I6V, PLACA BCU 5A61, ANO 
MODELO 2018/2018, RENA VAM 
117.916697-0, CHASSIS 
3C6DFVDK9.1E120551 

GENTE  
SEGUR 
ADOR 
A 

UN  1,00 1.900,15 1.900,15 

LOTE: 
001 

6 63318 VEÍCULO  FIAT  TORO ENDUR A'F9 4X4, 
PLACA RHK 5E82, ANO MODELO 

GENTE  
SEGUR 

UN  1,00 690,62 690,62 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNP.1 n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.or.gov.br  
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2021/2022, RENAVAM 127.612087-4, 
CHASSIS 9882261N IN KE06708 

ADOR 
A 

1 

LOTE: 
001 

7 60591 VEÍCULO  FORD  KA SE/SE  PLUS  1.0 
TICVT  FLEX  , PLACA BDF 3E25, ANO 
MODELO 2019/2020, RENAVAM 
119.716078-4, CHASSIS 
9BFZH55L7L8368607 

GENTE  
SEGUR 
ADOR 
A 

UN  1,00 3(1)9.41 399,41 

I OTE: 
001 

R 63316 VEICULO GOL 1.0 L MC4, PLACA BER 
2J52, ANO MODELO 2020/2021. 
RENAVAM 124.814496-9, CHASSIS 
9BWAG45U4MT091044 

GENTE  
SEGUR 
ADOR 
A 

UN  1,00 

, 

398,96 398.96 

LOTE: 
001 

9 63314 VEÍCULO GOL 1.0 L MC4, PLACA BER 
8A63, ANO MODELO 2020/2021, 
RENAVAM 124.837407-7, CHASSIS 
9BWAG45U3MT093206 

GENTE  
SEGUR 
ADOR 
A 

UN  1,00 372,68 372,68 

LOTE: 
001 

10 63315 VEÍCULO GOL 1.0 L MC4, PLACA BES 
2B40, ANO MODELO 2020/2021. 
RENAVAM 124.836897-2, CHASSIS 
9BWAG45U2MT093195 

GENTE  
SEGUR 
ADOR 
A 

UN  1,00 398,96 398,96 ( 

LOTE: 
001  

11 60585 VEÍCULO GOL TRENDLINE 1.0 12V 
FLEX  GVI, PLACA BBX 9876, ANO 
MODELO 2018/2018, RENAVAM 
114.411476-1, CHASSIS 
9BWAG45U8JT108388 

GENTE  
SEGUR 
ADOR 
A 

UN  1,00 396,53 396,53 

LOTE: 
,001 

12 60574 VEÍCULO  MERCEDES BENZ  MICRO 
ONIBUS  LO  812 DIESEL, PLACA  ASP  
1595, ANO MODELO 2009/2009. 
RENAVAM 19145109-6, CHASSIS 
98M6882729B660740 

GENTE  
SEGUR 
ADOR 
A 

UN  1,00 1.033,00 1.033,00 

LOTE: 
001 

I* 

13 60576 

••••••••• 

VEICULO  MERCEDES BENZ SPRINTER  
515 CDI  VAN  2.2 BI TURBO. PLACA AYW 
1392, ANO MODELO 2014/2014, 
RENAVAM 102.123378-9, CHASSIS 
8AC906657EE097172 

GENTE  
SEGUR 
A DOR 
A 

UN  1,00 1.141,34 1.141,34 

1 

LOTE: 
001 

14 60584 VEÍCULO  MERCEDES BENZ SPRINTER  
515 CDI  VAN  2.2, PLACA  BBL  9482, ANO 
MODELO 2017/2018, RENAVAM 
112.450625-7, CHASSIS 
8AC906657.1E134677 

GENTE  
SEGUR 
ADOR 
A 

UN  1.00 1.163,98 1.163,98 

LOTL: 
001 

15 60593 VEÍCULO  MONTANA  PICK-UP  LS  1.4 
ECONOFLEX, PLACA  EST  4F69, ANO 
MODELO 2018/2019, RENAVAM 
118.461237-1, CHASSIS 
9BGCA8030KB141932 

GENTE  
SEGUR 
ADOR 
A 

UN  1,00 454,84 454,84 

LOTE: 
001 

16 60577 VEÍCULO ONIBUS MARCOPOLO 
VOLARE W9  ON  DIESEL, PLACA  AY  W 
4331, ANO MODELO 2014/2015, 
RENAVAM 102.169436-0, CHASSIS 
93PB40N311,C053928 

GENTE  
SEGUR 
A DOR 
A 

UN  1,00 1.191,73 1.191,73 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot  dc  Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 -wwvvxapanenutpr.gov  br 
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LOTE: 
001 

17 60589 VEÍCULO ONIBUS VOLKSWAGEM 
ROMA DIESEL, PLACA BCV 4B I 6, ANO 
MODELO 2018/2019, RENAVAM 
117.986575-5, CHASSIS 
9532K82W5KR914371 

GENTE-UN  
SEGUR 
ADOR 
A 

1,00 1.753,50 1.753,50 

1.01T: 
001  

18 60581 VEÍCULO ONIX  HATCH JOY  1.0 8V 
FLEX,  PLACA BAU 7532, ANO MODELO 
2016/2017, RENAVAM 109.812792-4, 
CHASSIS 9BGKL48U0HB122896 

GENTE  
SEGUR 
ADOR 
A 

UN  -1,00 396,31 396,31 

LOTE: 
001  

19 60582 VEÍCULO ONIX  HATCH JOY  1.0 8V 
FLEX.  PLACA BAU 7537, ANO MODELO 
2016/2017, RENAVAM 109.812939-0, 
CHASSIS 9BGKL48U0I4B122904 

GENTE  
SEGUR 
ADOR 
A 

UN  1,00 396,32 396,32 

LOTE: 
001 

20 60579 VEÍCULO ONIX  HATCH JOY  1.0, PLACA 
BAU 7530, ANO MODELO 2016/2017. 
RENAVAM 109.812710-0, CHASSIS 
9BGKL48UOHB130357 

GENTEUN 
SEGUR 
ADOR 
A 

1,00 

-. 

396,32 396.32 

LOTE: 
001 

21 60580 VEÍCULO ONIX  HATCH JOY  1.0, PLACA 
BAU 7535. ANO MODELO 2016/2017, 
RENAVAM 109.812986-2, CHASSIS 
9BGKL48UOHB130666 

GENTE  
SEGUR 
ADOR 
A 

UN  1,00 396,32 396,32 

LOTE: 
001 

22 60583 VEÍCULO ONIX  HATCH JOY  1.0, PLACA 
BAU 7538, ANO MODELO 2016/2017, 
RENAVAM 109.812878-5, CHASSIS 
9BGKL48UOHB122891 

GENTE  
SEGUR 
ADOR 
A 

UN  1,00 396,32 396.32 

1.0TE: 
001 

23 60575 VEÍCULO  RENAULT MASTER  FURGA0 
LONGO 2.5 DCI DIESEL, PLACA AVS 
9030, ANO MODELO 2012/2013, 
RENA VAM 47.802255-7, CHASSIS 
93YADC114613J274157 

GENTE  
SEGUR 
A DOR 
A 

UN  1,00 1.934,71 1.934,71 

1.0TE: 
001 

24 60594 VEÍCULO  VAN MASTER  JM 16L, PLACA 
BEP 4A84, ANO MODELO 2020/2021 
RENAVAM 1246120388, CHASSIS 
93YMAFEXCMJ750390 

GENTE  
SEGUR 
ADOR 
A 

UN  1,00 1.645,02 1.645,02 

LOTE: 
002 

1 63320 VEÍCULO  FIAT  STRADA  WORKING  1.4 
PLACA AYI 5772 ANO MODELO 
2014/2014, RENAVAM 110.740365-6, 
CHASSIS 9BD578141E7771119 

GENTE  
SEGUR 
A DOR 
A 

UN  1,00 752,31 

, 

752,31 

1,OTE: 
002 

63321 VEICULO CAMINHÃO  HYUNDAI  HD80 
3.0 16V DIESEL E5, PLACA BCX 4C55, 
ANO MODELO 2018/2019, RENAVAM 
118.397318-4, CHASSIS 
95PGA T8FPKB000060 

GENTE  
SEGUR 
A DOR 
A 

UN  1.00 1.696,75 1.696,75 

T .0TE: 
002 

3 63323 VEÍCULO CAMINHÃO IVECO TECTOR 
260E30ID, PLACA RIIX 4F19 ANO 
MODELO 2021 /2022, RENAVAM 
129.615466-9, CHASSIS 
93ZE12NMZN8947891 

GENTE  
SEGUR 
ADOR 
A 

UN  1,00 1.082,49 1.082.49 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ 75.972.760/0001-60 -www.capanernapr,gov.br  
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LOTE: 
002 

4 63322 VEÍCULO CAMINHÃO IVECO TECTOR 
260E30ID, PLACA RHX 4F20 ANO 
MODELO 2021 /2022, RENAVAM 
129.615213-5, CHASSIS 
93ZE i 2NM2N8947909 

GENTE  
SEGUR 
ADOR 
A 

UN  1.00 1M82,49 1.082.49 

LOTE: 
002  

5 606 1 0 VEÍCULO CAMINHÃO TANQUE 
MERCEDES BENZ  . PLACA BDZ 1C28. 
ANO MODELO 2020/2020, RENAVAM 
1227410333, CHASSIS 
9BM958130LB175760 

C;ENTE  
SEGUR 
ADOR 
A 

UN  1,00 

, 

1.091,95 1.091,95 

I ,OTE: 
002  

O 63 3 1 9 VEÍCULO  CITROEN  A IRCROSS STA- 
It  IMT/PEUGEOUT, PLACA  PBX 0211 
ANO MODELO 2019/2020, RENAVAM 
1210204034, CHASSIS 
935SUNFN1LB512702 

GENTE  
SEGUR 
ADOR 
A 

UN  1,00 679,78 679,78 

LOTE: 
002 

7 60603 VEÍCULO  CITROEN  AIRCROSS  START  
1.6 16V  FLEX,  PLACA  PBX  0209 ANO 
MODELO 2019/2020, RENAVAM 
1210203607, CHASSIS 
935SUNFN1LB512701 

GENTE  
SEGUR 
ADOR 
A 

UN  

k 

1,00 638,95 638,95 I 

LOTE: 
002  

8 60606 VEICULO FIAT PALIO WEEKEND  
ATTRACTIVE  1.4  FIRE FLEX  8V. PLACA 
AYA 4523 ANO MODELO 2013/2014, 
RENAVAM 99426582-4, CHASSIS 
9BD373121E5046403 

GENTE  
SEGUR 
ADOR 
A 

UN  1,00 580,34 

.. 

580,34 

LOTE: 
002  

O 60608 VEÍCULO  FIAT  STRADA CD  WORKING  
HARD  1.4 8V  FLEX,  PLACA  BBL  9481 
ANO MODELO 2017/2018, RENAVAM 
112.450719-9, CHASSIS 
9BD5781FFJY177866 

GENTE  
SEGUR 
ADOR 
A 

UN  1,00 1.385,88 1.385,88 

LOTE: 
002 

10 63324 VEÍCULO  FIAT  STRADA  WORKING  1.4 
PLACA AY1 5773 ANO MODELO 
2014/2014, RENAVAM 110.740509-8, 
CEIASSIS 1007405098 

Ci ENTE  
SEGUR 
A DOR 
A 

UN  1,00 681.05 681,05 

1 

LOTE: 
002  

11 60611 VEÍCULO  FIAT  STRADA  WORKING  
HARD  1.4 8V  FLEX  , PLACA BDL 1D96. 
ANO MODELO 2019/2020, RENAVAM 
1212737927, CHASSIS 
9BD5781FFLY368965 

GENTE  
SEGUR 
ADOR 
A 

UN  1,00 690,28 690,28 

LOTE: 
002  

12 

- 

60607 VEICULO  FIAT  UNO VIVACE 1.08V EVO 
FLEX,  PLACA AXP 7838 ANO MODELO 
2013/2013, RENAVAM 58922651-7, 
CHASSIS 9BD195102D0458931 

GENTE  
SEGUR 
ADOR 
A 

ITN  1,00 552,14 552,14 

1 OTE: 

002 
13 60616 VEÍCULO  FORD FUSION SEDAN  2$ I- 

VCT  FLEX  AUT. , PLACA AXN 6525, ANO 
MODE LO 2013/2014, RENAVAM 
58644027-5, CHASSIS 
3FA6POHTOER124190 

CiENTE  
SEGUR  
A DOR 
A 

UN  1,00 807,82 807,82 
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LOTE: 
002 

14 60609 VEÍCULO GOL TL 1.0 TREN  DINE  , 
PLACA BBQ 4993, ANO MODE LO  
2017/2018 RENAVAM 113.237130-6, 
CHASSIS 98WAG45U7JT049754 

Ci ENTE  
SE  OUR  
ADOR 
A 

UN  1.00 580,42 580,42 

LOTE: 
002  

15 60598 VEÍCULO GOL  SPECIAL  1.0 TOTAL 
FLEX  8V GVI, PLACA BAB 7695 ANO 
MODELO 2015/2016, RENAVAM 
106.897275-8, CHASSIS 
9BWAA45U5G1043378 

GENTE  
SEGUR, 
ADOR 
A 

UN  1.00 570,85 570,85 

LOTE: 
002  

16 60613 VEÍCULO GOL  SPECIAL  1.0 TOTAL 
FLEX  8V GVI, PLACA BAB 7699, ANO 
MODELO 2015/2016, RENAVAM 
106.897454-8, CHASSIS 
9BWAA45U1GT041384 

GENTE  
SEGUR 
ADOR 
A 

UN  1,00 570,85 570,85 

LOTE: 
002 

17 63325 VEÍCULO GOL1.0 PLACA AYD 8254, 
ANO MODELO 2013/2014, RENAVAM 
999.338269. CHASSIS 
9BWAA45U3EP513249 

GENTE  
SEGUR 
ADOR 
A 

UN  1,00 557,64 557,64 

LOTE: 
002 

IX 60587 VEÍCULO ONIBUS MARCOPOLO 
VOLARE 8L EO DIESEL, PLACA BCN 
3862. ANO MODELO 2018/2019, 
RENAVAM 116.839314-8, CHASSIS 
93PB54M1OKC098278 

GENTE  
SEGUR 
A DOR 
A 

UN  1,00 1.118,86 1.118,86 

LOTE: 1-19 
002 

_ 

()OS(/ VEICULO ONIBUS MARCOPOLO 
VOLARE V8L4XE0 DIESEL, PLACA AY0 
3F57 ANO MODELO 2013/2014. 
RENA VAM 104.506962-8, CHASSIS 
93PB58M1MEC049982 

GENTE  
SEGUR 
ADOR 
A 

UN  1,00 1.074.15 1.074.15 

LOTE: 
'002 

20 60 S0 5 VEICULO ONIBUS VOLKSWAGEM 
15190E0DEHD0RE DIESEL, PLACA  AY°  
3F23 ANO MODELO 2014/2014m  
RENAVAM 102.504215-5, CHASSIS 
9532E82W7ER433274 

GENTE  
SEGUR 
ADOR 
A 

UN  1,00 1.100,95 1.100.95 

LOTE: 
002 

-'1 60596 VEÍCULO ONIBUS VOLKSWAGEM 
15190E0DEHDORE DIESEL, PLACA AYO 
3F54 ANO MODELO 2014/2014, 
RENAVAM 104.509199-2, CHASSIS 
9532E82W5ER433337 

GENTE  
SEGUR 
ADOR 
A 

UN  1,00 1.110,59 1.110,59 

LOTE: 
002 

72 0i Iti 1 7 VEÍCULO ONIX  HATCH JOY  1.0 8V  FLEX  
, PLACA  BBL  3378, ANO MODELO 
2017/2018, RENAVAM 112.335398-8. 
CHASSIS 9BGKL.48UOJB125848 

GENTE  
SEGUR 
ADOR 
A 

UN  1,00 587,03 587,03 

LOTE: 
002 

23 

_ 

60615 VEÍCULO ONIX  HATCH JOY  1.0 8V  FLEX  
, PLACA  BBL  3380, ANO MODELO 
201 7/2018, RENAVAM 112.335569-7, 
CHASSIS 9BGKL48UOJB124109 

GENTE  
SEGUR 
A DOR 
A  

UN  1.00 584,13 584,13 

TOTE:  
002  

74 60605 VEÍCULO ONIX  HATCH JOY  1.0 8V 
FLEX,  PLACA  BBL  3376 ANO MODELO 

GENTE  
SEGUR 

UN  1,00 584,13 584,13 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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Representante Legal 

GENTE SEGURADORA  SA  
Contratada 

Município de Capanema - PR 

2017/2018, RENAVAM 112.335616-2, 
CHASSIS 9BGKI48U0.10126489 

ADOR 
A 

LOT1'.: 
002  

25 60601 VEÍCULO ON1X  HATCH JOY  1.0 8V 
FLEX,  PLACA BCZ 6F61, ANO MODELO 
2019/2019, RENAVAM 118.798887-9, 
CHASSIS 9.BGKL48UOKB213205 

GENTE  
SEGUR 
ADOR 
A 

UN  1,00 . 603,30 603,30 

LOTE: 
002  

26 60602 VEICULO ON1X  HATCH JOY  1.0 8V 
FLEX,  PLACA BDC 0C48 ANO MODELO 
2019/2019, RENAVAM 119.168848-5 oADOR 
CHASSIS 9BGKL48UOKB213042 

GENTE  
SEGUR 

A 

UN  1,00 587,63 587,63 

LOTE: 
002 

27 60599 VEÍCULO  VAN IVECO/FIAT DAILVGENTE'  
VETRATO 45S17 4X4 ES, PLACA BCZSEGUR 
11;21 ANO MODELO 2019/2020.A 
RENA VAM 118.676206-0, CHASSIS 
93ZK42C0 I L8485460 

DOR 
A 

UN  1,00 1.712,05 . 1.712,05 

CLAUSULA SEGUNDA Devem ser mantidas e/ou ampliadas todas as coberturas e coberturas de assistência 2411 
previstas nas apólices originais do contrato. 

CLASULA TERCEIRA - As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, permanecem 
inalteradas. 

E. por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor c forma. 

Municipio de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 17 
dia(s) do mês  dc  Agosto  dc  2023. 
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QuO 1  1' 9  Municipio de Capanema  
Estado  do Parana  

CONTRATO N° 520/2022 

  

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA E GENTE SEGURADORA  SA  

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo empregaticio, de um 

lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 

1080, Es.:ado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, a seguir denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE.  Do outro lado 

a empresa GENTE SEGURADORA  SA  , inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 90.180.605/0001-02, RUA 

MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 450 - CEP: 90020060 - BAIRRO: CENTRO HISTÓRICO Município 

de Porto Alegre/RS neste ato representada pelo(a) Sr(a)MARCELO WAIS inscrito(a) no CPF n° 
632.005.380-15, Portador(a) do RG n° 7009036166, E-mail da Empresa: 

licitacaoAclicksecisequros.com.br; licitacao@genteseguradora.com.br  doravante denominada 

CONTRATADO, vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 14.133 de 01/04/2021, 

Dispensa de Licitação N° 66/2022, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as 

cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

i.CLAUSLJLA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO  
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

SEGURO, PARA COBERTURA DO SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL E SEGURO 
TOTAL DOS VEÍCULOS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 

Item Código 
do 
produto 
/serrigo 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

1 64376 VEICULO CAMINHÃO COM 
CAÇAMBA BASCULANTE, 
VOLKSWAGEN  24.280, 
PLACA RVC-6H83, 
RENAVAN 1321251758, 
CHASSIS 
95365824XNR050008 

GENTE  
SEGURADO  
RA  SA  

UN  1,00 1.489,53 1.489,53 

2 64375 VEICULO  HYUNDAI  /HB20 
10M  SENSE,  PLACA 
SDQ6J83, ANO MODELO 
2022/2022 RENAVAM 
1303690222, CHASSIS 
9BHCN51AANP337496 

GENTE  
SEGURADO 
RA  SA  

UN  1,00 899,49 899,49 

3 64374 VEÍCULO  HYUNDAI  /HB20 
10M  SENSE,  PLACA 
SDQ7B45, ANO MODELO 
2022/2022, RENAVAN 
1303689127, CHASSIS 
9BHCN51AANP326799 

GENTE  
SEGURADO 
RA  SA  

UN  1,00 899,49 899,49 

2. CLAUSL  LA  SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
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2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o 
disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de 
acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço 
ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGËNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 02/12/2022 e encerramento 

em 01/12/2023. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total da contratação é de R$ 3.288,51 (Três Mil, Duzentos e Oitenta e Oito Reais e 

Cinqüenta e Um Centavos). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda 
deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

C) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários 
e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar 6 Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 

adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 
(dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 
presente contrato; 

f) Comunicar 6 Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia 
e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos 
serviços; 
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i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a 

sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, 

locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para 
o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada sere responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 
execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa 
do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
, 

; • • 

-
o 

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: . • 
•-•• 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; '78 
P3  o 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos ;•. CL 
(.0 0- 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos; 

; 
• 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 
• , 
ti 

servidor especialmente designado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento 

sere efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo do objeto desta contratação, 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o  

page  -nento sere efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 
pagamento sere efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 
Contratada, mensalmente, até o 150  (décimo quinto) dia  OW  do mês subsequente à entrega 

dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para 
liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia  OW  de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente sere efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços 
no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de 

recebimento indicado no termo de referência, indicando a regularidade da contratação 
e a qualidade dos produtos/serviços, o qual sere emitido até o 5° (quinto) dia CM de 
cada mês. 

7.4. 0 pagamento sere efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio 

do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, 

  

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - homepage: vvww.capanema.pr.gov.br  

  

tvIUNICIPAt DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

  

  



  

 

1)9  

r.1 
• t 

f1
n

)" 
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Estado do Parante\ 

sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos 
decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 
requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por 
parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, 
até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou A 
prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários inscritos 
em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 
defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos morat6rios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até 
a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 
EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratários a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a formula: 

I = 
(6 / 100) 

365 
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N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP Valor da Parcela em atraso. 

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão 6 conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discri minada: 

Dotações 
Exercici 
o da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

.— 
Grupo da fonte!', 

' 

2022 2760 09.001.10.302.1001.2092 303 3.3.90.30.35.00 Do Exercício 

9. CLAUSL  LA  NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação 

será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competira dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta clausula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos 6 autoridade competente para as providências 
cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina do  art.  124 

e seguintes da Lei n° 14.133, de 2022. 
10.2. Em  Gas°  de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de 

vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a 
Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos 
valores constantes neste instrumento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  
11.1. Conslituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações 
previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de 
regC.ncia; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

C) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 
Contratada; 
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e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 

contratação; 
f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 

em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração; 

I) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito 6 extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido no  art.  125 da Lei n° 14.133, de 2022; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses; 
C) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida 
de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da 
extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de 
valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente 
de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no 
Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem 
à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 
formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 
contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste 
instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições 
da Lei n° 14.133, de 2022 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
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12.1. Quar do a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluida, caberá a 
CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, 
o qual verificara o produto/serviço e confeccionara um termo de recebimento provisório, 
identificando o produto/serviço, cuja finalidade 6 apenas para atestar que a Contratada o 
entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento 
CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação 
do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do 
receL imento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronog rama acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota 
fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do 
Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por 

comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizara, no prazo de ate 15 

(quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da 
contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada pelo  
&gal  interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 
assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da 
contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno 
ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, 

preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizara inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) 
público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação 
da ccntratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e 
relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 
da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua 
qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata 
troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo 
de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções 
previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação 
de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Receoimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscal zação, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto substituído/serviço 
refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa 

contratada. 
12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-

se-6 como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazc , desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão 
do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao 
Departamento de Compras do Município. 
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12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por 
força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do 
Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 
instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se 
omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, 
na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior 
pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. Comete infração administrativa a Contratada se: 

a) der causa à inexecução parcial do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
b) der causa A inexecução parcial fornecimento do objeto/prestação dos serviços que cause 

grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

c) der causa à inexecução total do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
d) apresentar documentação falsa durante o fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
e) deixar de entregar os documentos exigidos para a regularidade da contratação; 
f) ensejar o retardamento do fornecimento do objeto/prestação dos serviços sem motivo 

justificado; 
g) praticar ato fraudulento no fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
h) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
i) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação, 
j) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 2013.  

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste documento 
e/ou na Lei n° 14.133, de 2022 as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 

C) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
13.4. Aplicam-se as disposições dos  arts.  155 a 163, da Lei n° 14.133, de 2022, com as seguintes 

adaptações: 
a) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em 

horas, será de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação, por hora de atraso na entrega/prestação;  
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b) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em 
dias, será de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de 
forr ecimento/prestação, por dia de atraso na entrega/prestação; 

c) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos 
serviços, será de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de 
forrecimento/prestação, pelo descumprimento do cronograma, sem prejuízo da aplicação 
da multa prevista na alínea "h" acima. 

d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor previsto na requisição 
de fornecimento/prestação, por infração a qualquer cláusula ou condição deste instrumento, 
ou do instrumento convocatório, não especificada nas alíneas "a", "h" e "c" acima, aplicada 
em dobro na reincidência; 

e) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor previsto no subitem 4.1 deste 
instrumento, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral da 
Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de cumulação  

corn  as demais sanções cabíveis; 
f) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, quando 

configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 
13.5. As Penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 
são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133/2022, e 
subsidiariamente na Lei n° 9.784/1999. 

13.6. A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 
13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levara em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o principio da proporcionalidade. 

13.8. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
conter da data' do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 
quando for o caso, inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 
disponibilizados pelos órgãos de controle. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 
forme, de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas clausulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 
14.133, de 2022, na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 
previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 
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teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  89, da Lei n° 
14.133/2022. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 

terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, 
o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a 
Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações 
estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, 
isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto no exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe 6 Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO  
18.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada 

pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de 
Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias Citeis, contados da data da 
assinatura deste instrumento. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO  
19.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema-PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a) MARCELO WAIS, representante da 
Contratada 
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Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 

ao(s) 02 dia(s  mês de dezembro de 2022 

MARCELO WAIS 
Representante Legal da Contratada 

GENTE SEGURADORA  SA  
Contratada 

AMERICO BELL  
Prefeito  Municipal 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ no  75.972.760/0001-60 - homepage: www.capanema.pr.gov.br  
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SEK.PF.: IAPV\ MUNIC.IPAl DF 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 



E.I.I0en10 Cirnador Neto - Escrevente Acsorizado 
30111/2017 11 57.57 -0300 
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ATESTADO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa Gente Seguradora S/A, CNPJ n° 

90.180.605/0001-02, estabelecida na Rua Mal.  Florian°  Peixoto, 450, bairro Centro Histórico, na 

cidade de Porto Alegre/RS, fornece serviços de seguros para o MUNICÍPIO DE VIDEIRA, CNPJ n° 

83.039.842/0001-84, situado na Av.Manoel Roque, n° 188, centro na cidade de Videira/SC, no 

Estado de Santa Catarina, o serviço abaixo especificado: 

Objeto do Contrato: apólice de seguros Automóvel/RCF-V 

N° do contrato: 01.31.47866 

Quantidade: 103 Veículos 

Vigência do Contrato: 21/07/2016 a 21/07/2017 

Valor do Contrato: R$ 47.053,00 (Custo Anual) 

Atestamos ainda que, os serviços estão sendo executados satisfatoriamente, não 

existindo em nossos registros, ate a presente data, fatos que desabonem sua conduta e 

responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Videira/SC 30 de outubro d 

Nome: Gen Gaectke 

Cargo: Secretário Municipal de Administração  

E-mail:  admiin.gentil@videira.sc.gov.br  

RG n' 3496709 —SSP -SC 

Empresa: Prefeitura Municipal de Videira 

V' TARE I  ION  ATO DE NOTAS DE PORTO Al FGRE - RS 
; 4114 AtiI:P.4:71t;  NEVI'S,  I St) • C:017 RX) . ktÜ M 1(ÇS - P.:4 • fo,fi.:-,•1 Kr19.S340 ,. 

f:1-412V):41..110..:  I A 

AUTENTICAÇÃO.  Autentico o presente documento eletrônico, por  
SG(  uma reproduçZio fiel do original. Dou tO. [rol.. RS 65.70 
Solo digital: RS 3,30 - 0450.04 1/(X)005 0(54 
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Rosélia Kriger  Becker  Pagani 
Che -Departamento de Contratações Públicas 

):03q  
Município de Capanema - PR 

DESPACHO INICIAL 

Ao(À) Sr.(a) 
Fabiana  Schulz  Padilha 
Assessora da SELOG 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
SEGURO DE VEÍCULOS QUE COMPÕEM A FROTA DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMAJPR. 

Recebida a documentação preliminar da secretaria interessada, procedo à autuação do 
processo. 

De acordo com a divisão interna de trabalho da SELOG, encaminho o presente 
processo de contratação A. Assessoria para a confecção/conferência/juntada da pesquisa de 
prego, ai'dm da elaboração /emissão dos respectivos relatórios e eventuais justificativas, se 
necessário, bem como o orçamento definitivo. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 21 dia(s) do mês de dezembro de 2023. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br Pagina: 2 
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Município de Capanema - PR 

TERMO DE JUNTADA DO CADASTRAMENTO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO, DO ORÇAMENTO DEFINITIVO E 

DOCUMENTOS/CERTIDÕES DA CONTRATADA 

Ao(À) Sr.(a) 
Chefe do Departamento de Logística e Contratações 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
SEGURO DE VEÍCULOS QUE COMPÕEM A FROTA DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 

Segue anexo os relatórios emitidos da pesquisa de preços, realizada pelo  sr.  Felipe 
Carvalho  Romero,  bem como vai anexo o orçamento definitivo do presente processo de 
contratação, com a indicação do(s) respectivo(s) código(s) do(s) item(ns) que compõe(m) o 
objeto da contratação, devidamente cadastrado(s) no sistema. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 28 dia(s) do mês de dezembro de 2023. 

es  17c  Ç.  •• 
a.lana Schu z Pau i ha 
Assessora da SELOG 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br Pagina: 3 



ORÇAMENTO DEFINITIVO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO DE VEÍCULOS QUE COMPÕEM A FROTA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PRAZO DE ENTREGA DAS LICENÇAS: 10 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO FORMAL _ 

Item 
Código do 
Produto/ 
Serviço 

Modelo Placa Ano/Model 
o  

Renavam Chassis Cor 
CombustIv 

el  
Lotaçilo 

Cobertura 
Casco 

Cobertura 
Danos  

Materiais/ 
Corporais/ 

Morais 

Cobertura 
APP  

Morte/Invalid 
ez com 
DMHO 

Preço 
Miximo 

Marca/Empresa 

1 66363 
CAMIONETA F 1000  FORD  
HSD XL 

CMQ-3B15 1997/1997 67.493611-6 9BFE2UEH5VDEt41063 PRETO DIESEL VIAÇÃO 100,00% 
RI 150.000,00 
R1300.000,00 
R$ 30.000,00 

RS 30.000,00 RS 800
' 
 15 

GENTE 
SEGURADORA 

2 66365 
MICRO ÔNIBUS VOLKS 
COMIL PIA M 

AKB-3218 2001/2001 76.537206-1 9BWVTDR271R107722 BRANCO DIESEL VIAÇÃO 100,00% 
RI 150.000,00 
R$ 300.000,00 
RI 30.000.00 

11$ 30.000,00 RI 1.931
' 
 00 

GENTE 
SEGURADORA 

3 66366 CAMINHÃO VOLKS 17-210 ALU-3743 2003/2004 82.879510-0 9BWCF82T64R411282 BRANCO DIESEL VIAÇÃO 100,00%  
RI 150.000,00 
Rs  300.000,00 
R$ 30.000,00 

RS 30.000,00 R$ 1.250.00 
• 

GENTE 
SEGURADORA 

4 66370 CAMINHÃO CARGO 815E ASN-6204 2009/2010 20.464915-3 9BFVCE1NOABB43954 BRANCO DIESEL VIAÇÃO 100,00% 
R$ 150.000,00 
R$ 300.000,00 
RS 30.000,00 

RS 30.000,00 R$ 1.250,00 
GENTE 

SEGURADORA 

5 66376 
MICRO ONIBUS 
IVECO/CITYCLASS 70C17 

AZV-3822 2013/2014 105.848507-2 93ZL68C01E8457081 AMARELO S-10 EDUCAÇÃO 100,00% 
R$ 150.000,00 
RS 300.000,00 
RI 30.000.00 

RS 30.000,00 RS 1.931
' 
 00 

GENTE 
SEGURADORA 

6 66378 CAMINHÃO CAÇAMBA 
IVECO 260E30 

BCB-3C54 2017/2018 114.935653-4 93ZE12NM7J8932646 BRANCO S-10 VIAÇÃO 100,00% 
R$ 150.000,00 
ItS 300.000,00 
R$ 30.000,00 

R$ 30.000,00 R$ 1.250
' 
 00 

GENTE 
SEGURADORA 

7 66379 CAMINHÃO CAÇAMBA 
IVECO 260E30ID 

BCH-3482 2018/2019 115.876104-7 93ZE12NMZK8933913 BRANCA S-10 VIAÇÃO 100,00% 
R$ 150.000,00 
R$ 300.000,00 
RI 30.000.00 

R$ 30.000,00 R$ 1.250, 00 
GENTE 

SEGURADORA 

8 66380 
CAMINHÃO COLETOR DE 
RECICLADOS 

BC R-6G15 2018/2019 117.484332-0 9BFWEA7BXKB S47662 BRANCA S-10 VIAÇÃO 100,00% 
R$ 150.000,00 
R.$ 300.000,00 
Rs  30.000,00 

R$ 30.000,00 R$ 1.250 00 
' 

GENTE 
SEGURADORA  

9 66387 
6NIBUS VW/NEOBUS 15 190 ' • 
ESC 

SEB-4B46 2022/2023 1330295150 9532E82W2PR030600 AMARELO S-10 EDUCAÇÃO 100,00% 
R$ 150.000,00 
R$ 300.000,00 
RI 30.000,00 

RS 30.000,00 R1 2.200
' 
 00 

GENTE 
SEGURADORA 

10 66385  
CAMINHÃO BASCULANTE 
VW/24.280 

RV  C-6H83 2021/2022 1321251758 95365824XNR050008 BRANCO S-10 VIAÇÃO 100,00% 
R$ 150.000,00 
R$ 300.000,00 
R$ 30.000,00 

R$ 30.000,00 RS 1.250
' 
 00 

GENTE 
SEGURADORA 

11 67840 GOL 1.6 AV.1-4133 2012/2013 46.500517-9 9BWAB05U8DP020994 BRANCO ALC/GAS 
AGRICULTUR 

A 
100,00% 

RS 150.000,00 
R$ 300.000,00 
R$ 30.000.00 

R$ 30.000,00 R$ 950
' 
 00 

GENTE 
SEGURADORA 

12 66368  FIAT  PALIO  FIRE ECONOMY  ARL-8146 2009/2010 15 .206562 -8 9BD17164LA5456169 BRANCO ALC/GAS VIAÇÃO 100,00%  
R$ 150.000,00 
Rs  300.000,00 
R$ 30.000,00 

R$ 30.000,00 R$ 795,13 
GENTE 

SEGURADORA 

13 66369 
AMBULÂNCIA DUCATO 
FIAT  

ASO-5817 2010/2011 20.870931-2 93W244F24B2053201 BRANCO 5-10 
DEFESA 

CIVIL 
100,00%  

RI 150.000,00 
Rs  300.000,00 
R$ 30.000,00 

R$ 30.000,00 R$ 3.000,00  
GENTE 

SEGURADORA 

14 66372 GOL 1.0 AYD-8256 2013/2014 99934109-0 9BWAA45U2EP513596 BRANCO ALC/GAS VIAÇÃO 100,00%  
RI 150.000,00 
Rs  300.000,00 
R$ 30.000,00 

R$ 30.000,00 R.$ 950,00 
GENTE 

SEGURADORA 

15 66374 
SEMI-REBOQUE BASE 
PLANA / PRANCHA 

A  YO-3691 2014/2014 103.516529-2 9A9P1363EECEM5094 AMARELA VIAÇÃO 100,00% 
R$ 150.000,00 
R$ 300.000,00 
R$ 30.000,00 

R$ 30.000,00 R$2.900,00 
  

GENTE 
SEGURADORA 



16 67841 
CAMLNHAO VW/25.370 CLM 
T 6X2 

HBN-8929 2008/2008 134.763.394 9BWYW82709R910966 PRATA DIESEL DRM 100.00% 
R$ 150.000,00 
R$ 300.000,00 
R$ 30.000,00 

RI 30.000,00 R$ 2.900,00 
GENTE 

SEGURADORA 

17 66386  
FIAT  STRADA  ENDURANCE  
CS 

SEA-7B17 2022/2023 1329522289 9BD281A2DPYX96404 BRANCO ALC/GAS 
AGRICULTUR 

A 
100,00% 

R$ 150.000,00  
RI 300.000,00 
RI 30.000,00 

RI 30.000,00 R$ 1.500,00 
GENTE 

SEGURADORA 

18 67842 
HB20 1.0 M SENSE - 
HYUNDAI  

SDQ-6J83 2022/2022 1.303.690.222 9BHCN5 I AANP337496 BRANCO ALC/GAS 
1ND. 

COMÉRCIO 
100,00% 

RS 150.000,00 
RI 300.000,00 
R$ 30.000.00 

RS 30.000,00 RS 1.000,00  
SEGURADORA 

19 67843 
HB20 1.0 M SENSE - 
HYUNDAI  

SDQ-7845 2022/2022 1.303.689.127 

- , 
9BHCN51AANP326799 BRANCO ALC/GAS 

CHEFIA DE 
GABINETE 

100,00% 
RI 150.000,00 
RS 300.000,00 
RI 30.000,00 

R$ 30.000,00 RS 1.000,00  
GENTE 

SEGURADORA 

20 66392 
VAN  RENAULT/MASTER L2 
CONC i° 

- 

SEM-7C61 2023/2024 0134.911559-0 93YF62009RJ559963 BRANCA S-10 EDUCAÇÃO 100,00% 
RI 150.000,00  
RS 300.000,00 
RI 30.000,00 

RI 30.000,00 RS 2.690,00 
GENTE 

SEGURADORA 

21 67844 
VAN RENAULT MASTER  
BUS16 

AQO-6544 2008/2009 98.466988-4 

- 
93YCDDUH59.1134955 BRANCA DIESEL SAODE 100,00% 

R$ 150.000,00  
RI 300.000,00 
RI 30.000,00 

RI 30.000,00 RS 1.900,00 
GENTE 

SEGURADORA 

22 66371 
CAMIONETA S-10 COLINA D 
4X4 

ANH-1C89 2005/2006 87042078-0 9BG138L106C411179 BRANCO S-10 SAÚDE 100,00% 
RI 150.000,00 
RS 300.000,00 
RI 30.000,00 

R530.000,00 RS 1.700,63 
' 

GENTE 
SEGURADORA 

23 66388  
VAN RENAULT MASTER  
RETH  ACES  

SEE-5J05 2022/2023 1339421523 93YJ62006P344471 BRANCO S-10 SAÚDE 100,00% 
RS 150.000,00  
R$ 300.000,00 
RS 30.000,00  

R$ 30.000.00 RS 3.000,50 
GENTE 

SEGURADORA 

24 66389  
VAN RENAULT MASTER  
RETH  ACES  

SEE-5H04 2022/2023 1339409990 93YJ62009PJ44481 PRATA S-10 SAÚDE 100,00% 
R$ 150.000,00 
R$ 300.000,00 
RI 30.000,00  

R$ 30.000,00 R$ 3.000,50 
GENTE 

SEGURADORA 

25 66390  
VAN RENAULT MASTER  
MINI131;SL3 

FAR-1F44 2023/2024 1344554722 93Y.16200011.1559571 PRATA S-10 SAÚDE 100,00% 
R$ 150.000,00 
RS 300.000,00 
R$ 30.000.00  

R$ 30.000,00 RI 3.000,50 
GENTE 

SEGURADORA 

26 66391 
VAN  
AMBULÂNCIA/RENAULT/M 
ASTER  L3 

SEM-8117 2023/2024 1349194074 93YF62001RJ624286 BRANCA S-10 SAÚDE 100,00% 
R$ 150.000,00 
RI 300.000,00 
RI 30.000,00 

RS 30.000,06 RI 3.000,50 
GENTE 

SEGURADORA  

27 67845  SPIN  181 AT  PREMIER SEW-4D69 2023/2024 1.366.219.845 9BGJP7520RB137229 BRANCA ALC/GAS EDUCAÇÃO 100,00% 
R$ 150.000,00 
R$ 300.000,00 
RS 30.000,00 

RI 30.000,00 R$ 1.602,00 
GENTE 

SEGURADORA 

28 67846  SPIN  18L AT  PREMIER SEW-4D64 2023/2024 1.366.227.317 9BGJP752ORB145302 BRANCA ALC/GAS 
CENTRO DIA 

IDOSO 
100,00% 

RI 150.000,00 
RS 300.000,00 
RI 30.000,00 

RI 30.000,00 RS 1.602,00 
GENTE 

SEGURADORA 

29 67847  SPIN  18`L AT  PREMIER SEW-4A87 2023/2024 1.366.227.651 9BGJP7520RB145309 BRANCA ALC/GAS SAÚDE 100,00% 
RI 150.000,00 
R$ 300.000,00 
RI 30.000,00 

RI 30.000,00 RS 1.602,00 
GENTE 

SEGURADORA 

30 67848 ONIX 10MT LT2 SFB-3F94 2023/2024 0137.372987-0 9BGE1348A0RG218291 BRANCA ALC/GAS SAÚDE 100,00% 
RI 150.000,00 
RI 300.000,00 
R$ 30.000,00 

R$ 30.000,00 RS 1.160,50 
GENTE 

SEGURADORA 

31 67849 ONIX 10MT LT2 SFB-3G03 2023/2024 0137.372610-2 9BGEB48AORG217611 VERMELHO ALC/GAS SAÚDE 100,00% 
RI 150.000,00 
R$ 300.000,00 
RI 30.000,00 

R$ 30.000,00 RS 1.160,50 
GENTE 

SEGURADORA 

32 67850 ONIX 10MT LT2 SFB-3F88 2023/2024 0137.373057-6 9BGEB48A0RG214736 AZUL ALC/GAS SAÚDE 100,00% 
RI 150.000,00 
R$ 300.000,00 
RI 30.000,00 

R$ 30.000,00 R$ 1.160,50 
GENTE 

SEGURADORA 

33 67851 ONIX 10MT LT2 SFB-3F98 2023/2024 0137.372902-0 9BGEB48A0RG219829 CINZA ALC/GAS SAÚDE 100,00% 
RI 150.000,00 
R1 300.000,00 
RI 30.000,00 

R$ 30.000,06 R$ 1.160,50 
GENTE 

SEGURADORA 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO 14.557.097,91 

Certifico que confeccionei a planilha do orçamento definitivo com os dados do orçament viado pela secretaria demandante. 

5 . PooCiike  
FABIANA SCHULZ PADILHA 

Assessora da SELOG 
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, REALIZADA EM 09 DE MARÇO DE 2022. 
(9 , (0 (0 DATA, HORA E LOCAL: Dia 09 de março de 2022, As 15 horas, na sede social da cri 6 companhia, na Rua Marechal Floriano Peixoto, n° 450, na cidade de Porto Alegre, Estado 
z do Rio Grande do Sul 0 
O o  

cis QUORUM: Acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social. 
2 •()-- 
0 '  
co  "B.a3  
" 

CONVOCAÇÃO: Verificou-se em primeira convocação, a presença de acionistas 
representando a totalidade do capital social com direito a voto, o que foi constatado pelas a' 

6 assinaturas no livro de "Presença de Acionistas" tornando-se dispensável a convocação de 

G' 
... 

c.> editais, conforme autoriza o § 40  do  art.  124 da Lei n° 6.404/76 e suas atualizações. 

0 . 
PUBLICAÇÕES: As demonstrações financeira da Companhia, referentes ao exercício social 

? E findo em 31 de dezembro de 2021 foram publicadas de forma completa na edição de 23 de 
0 'E-- -e,  0 fevereiro de 2022, no jornal de grande circulação Correio do Povo, nas páginas 23, 24. 25 e . c.i 

26 do formato físico e no  link  https. //portal.correiodopovo.com.br/publicp/14.pdf  em formato 

.  G
e 

-6-  sc22 
d 

f, digital. 0 , > , o --, 
.5  CT  -c) 
C -Ca, 

 o
z MESA: Sergio Suslik Wais, Presidente; Marcelo Wais, Secretário. 

as c) 

O t c\j  c, ORDEM DO DIA: 
.(T) o o 

ct o 
22 as c  

1. Aprovar as contas dos Administradores, examinar, discutir e votar o Relatório da a 
8 

3 
Administração e as demais Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social 

2 encerrado em 31 de dezembro de 2021; 
>, 0 . 2. Aprovar a destinação do resultado do exercício de 2021; 
Ci "7"0 -6m 3. Fixar a remuneração global dos Administradores da Companhia; eL  an  z  

'OW 4. Reeleger os membros da Diretoria, fixando-lhes prazo de mandato; -a• W  
5. Designar aos Diretores as funções especificas contidas nos normativos da SUSEP/CNSP, 
6. Deliberar sobre a não instalação do Conselho Fiscal. 0 

cs  .0 

c,i c DELIBERAÇÕES: Foi deliberado, pela unanimidade dos acionistas: a o 
*(7) (I) -,,: o  
co  ,- 4t1 
a) ct1  (> 
-Fi ,0 4 •c: 1. Aprovar, sem reservas, o Relatório e Contas da Administração, assim como as de,mais o . .. -  a demonstrações financeiras, referentes ao exercício social findo em 31.12.2021; 
.g 2 5 o_  co  
o al  o  

:c 1: 
2. Aprovar a destinação do resultado do exercicio social findo em 31.12.2021, no valor r...e 

E ' ' 8  -Fi; o 
-a.5 R$ 11.144.200,65 (onze milhões, cento e quarenta e quatro mil, duzentos reais ,-.',. 

0 E E 
70  cu sessenta e cinco centavos) que, adicionados A RS 100.074,72 (cern rnil e setenta e quatr,:: 
@ t' g 
'- 0) 

- 
reais e setenta e dois centavos) referentes A realização da reserva de reavatiarsAo, 

8 ? ' 
a 

resultaram em lucros acumulados no total de R$ 11.244.275,37 (onze milhões, duzentos 
. e quarenta e quatro mil, duzentos e setenta e cinco reais e trinta e sete ceiitilyos). D 

.0 o 
io Cli ;t2 
o Ce t -65 ATA de Assembleta Geral Ordinária realizada er. 09 de março de 2022 
C. 0 > 
c) GENTE SEGURADORA SIA 

(L
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ce 

E uj 

o 0 
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a) —1 
-a" < 
00 (,) 
a) 

O 
Ou. 

O  Q•y_ 04 /4 

."0 gente 
Se u rad ora 

total, aprovar as seguintes destinações: (a) R$ 557.210,03 (quinhentos e cinquenta e 
sete mil, duzentos e dez reais e três centavos) para reserva legal; (b) R$ 2 811 068,84 
(dois milhões, oitocentos e onze mil, sessenta e oito reais e oitenta e quatro centavos) 
como dividendos minimos obrigatórios aos acionistas e (c) R$ 7.875.996,50 (sete 
milhões, oitocentos e setenta e cinco mil, novecentos e noventa e seis reais e cinquenta 
centavos) como dividendos adicionais aos acionistas. 

3. Fixar remuneração global anual da Diretoria em R$ 2.000.000 00 (dois milhões de reais) 
ao ano; 

4. Reeleger, para compor a Diretoria, com mandato de 01/04/2022 até 31/03/2024, os 
seguintes membros: 

a) Diretor-Presidente - Sr. Sérgio Suslik Wais, brasileiro, casado, empresário segurador, 
Cl SSP/RS n° 1005619679, CPF n° 062.422.780-49, residente e domiciliado em Porto 
Alegre/RS, na Rua Pedro Chaves Barcellos, no 878; 

b) Diretor Vice-Presidente - Sr. Marcelo Wais, brasileiro, casado, segurador, Cl SSP/RS 
n°7009036166, CPF n°632.005.380-15, residente e domiciliado em Porto Alegre/RS. 
na  Rua Eng. Teixeira Soares, n° 200 Ap. 202 Bloco A; 

c) Diretor - Sr. Eduardo Wais, brasileiro, casado, advogado, Cl SJP/RS no 3058746359, 
(.; CPF no 002.533.430-11, residente e domiciliado em Porto Alegre/RS, na Rua Attilio 
o Bil, bio 120 — casa 22; .0, 

d) Diretora - Sra. Tânia Wais, brasileira, casada, seguradora, Cl SSP/RS ri° 
c.) 2001099321, CPF n° 286.049.030-20, residente e domiciliada em Porto Alegre/RS., 

na Rua Pedro Chaves Barcellos, n° 878; 

Os membros da Diretoria ora eleitos declararam estarem desimpedidos, nos termos 
o da Lei, para ocuparem os referidos cargos, não fazerem parte de sociedades concorrentes 

no mercado e preencherem as condições estabelecidas na Resolução CNSP n° 330/15 e 
Resolução CNSP n° 422/21. Ressalta-se ainda que os Diretores com mandatos vencidos 
permanecerão em seus cargos até que a SUSEP homologue as reeleições constantes nessa 
assembleia. o 

O 
7,6 
C 

5. Designar as funções especificas dos Diretores em atenção á Resolução CNSP n° 330/15 
e Resolução CNSP 422/21, bem como a Carta-Circular n. 1/2016/SUSEP-CGRAT, da _o 

o seguinte forma: 
o 

I - Sr. Sérgio Suslik Wais: ca 
a) Diretor responsável pelas Relações com a SUSEP; 
b) Diretor responsável pelo cumprimento das obrigações contidas na Resolução 

-o CNSP n° 143/2005; o 
E c) Diretor responsável pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento das 

normas e procedimentos da contabilidade, conforme Resolução CNSP n° 
321/2015. 

(V) 
o 

c 

ATA de Assemhiela Geral Ordinaria realizada em 09 de março de 2022 

GENTE SEGURADORA SiA 
o Rua Marechal Fioriano Peixoto n" 450 - CEP 90 020-060 - PORTO ALEGRE/RS o 
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0Q1:045 
gente 
segurdaur, 

li - Sr. Marcelo Wais: 

a) Diretor Técnico, conforme Circular SUSEP 234 e Resolução CNSP 321: 
b) Diretor responsável administrativo-financeiro: 
c) Diretor responsável pelo cumprimento do registro das operações de seguros, 

conforme Resolução CNSP N° 383/2020. 

(9 cn I l i - Sr. Eduardo Wais: CO 
a) 
ci 
CD 

e/J a) Diretor responsável pelo cumprimento do disposto na Lei n° 9.613/98 (Circulares 
z (..) SUSEP 234/03 e 445/12): 
O c, b) Diretor responsável pelos controles internos da Sociedade, em atendimento a 
9• Circular SUSEP n° 249/04: 1- o 
2 .2 C) Diretor responsável pela sua política institucional de conduta, conforme 0 . '2 (0 Resolução CNSP N° 382/2020.  
co  w 
O 

§ , 6. Decidem não instalar o Conselho Fiscal.  
,4 45 

,..,; ta's P CONSELHO FISCAL: O Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido por não se encontrar 
0 . instalado no periodo (2. -c,   
? E 
c. ,E- -r, 0 ; DOCUMENTOS ARQUIVADOS: Foram arquivados na sede da sociedade, devidamente ,.. 

autenticados pela Mesa, os documentos submetidos a apreciação da Assembleia, referidos o 
2- ._ a 
• (T)  ' 2 r nesta ata. a) (13 

a) C -0  --) .5  co 
 0

Z  
CT  -0 ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou os trabalhos desta E crs 

Assembleia Geral Ordinária, lavrando-se no livro próprio a presente Ata que, lida e achada 
6  f c3LN  conforme, foi aprovada por todos os presentes, que a subscrevem. -ci3 a) o 
2 5  '- al  oc  2 as 

DECLARAÇÃO: Na qualidade de Presidente e Secretario da Assembleia, declaramos que 
E a presente 6 copia fiel da ata lavrada no Livro de Atas de Assembleia Geral n° 002 da 

Companhia e autênticas as assinaturas apostas. . w >, 0_ 

.0
 

-o (t k. __1 o u) (13 
ASSINATURAS: Sergio Suslik Wais, Presidente, Marcelo Wais, Secretario; Sergio Suslik O. 0) z 
Wais, Marcelo Wais,' Tania Wais, Eduardo Wais e Gente Comercio e Participações Ltda.

„, 
a, 03 a) 
w -7. resentada por sOu administrador, Sergio S ais), Acionistas e Diretores. ct \ :• 
,E5 c, 

Pilitessav  

. ...; o 
-•.•" c... 

/9 resifie 

r:—...
iti(

e_ 
WAIS lifARCELO WAIS 

Secretario ,,-------- ' 

6  ID 

fa  Õ 
cz 

ip„..sus  
.,  

co 
:oz  . . . t- 

ia, .5  6-= 2 :i o. 
o as a> '..._„...---,..-- 

a .-- SO(GI IK WAIS E p P l' 
8 .c) ? 
o Dire  -Presidente 
P m   
Fs  'z'o, ab 

.5  1 1 O 
(1)  To o E c d) 

5 o 

0 t 
*a.  ii5 4)  ) > GENTE SEGURADORA S/A a 
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MARCELO WAIS 
Secretário 

SUSLIK WAIS 
P sidente  

Porto Alegre (RS), 09 de 

-- 
10 SUSLIK WAlS 

elOW7  

RCELO WAIS 

,ift14 
EDUARD' WAIS 

LU  
C o 

c 
< 

E o c.) z o  
tu  
C a)  
0 
< 

0 
z 

E 

7.1 °  
ai  

03 so 
< 

70  

co o 
_o  

cri  

CO -6 
Z Ca  
C.) § 

O 

,8 

(NI a) 

A o °) 

o 

k2.  13_ 

o 
C., 

'C13 
.97). 
(43 
'5 a) o  
cr  -0 
E c-c3 t-N6  

o 
0 o  - 

cp o 
M -(1 

DE 

 
o 

> co 

a) o 5 
csj 

(1' 

E 
0- DZ 
a) 93  

-a 
-o 

a) o 
E 

("J 

(4
a) o  

3  csrl:'  

-8 6  

cco 
o co -c 
To -0  

Eh 
O  

2 'A)  o o. co 
c) 

E 
8 7 
0E E 
-o 

o 

§ 
‘63  

wo 

c  o 
'0 0J 72 
o r 

o CC 

g 
(.3 U- 
0 CD 
"0 UJ V) 

Q., —I 1) 
'0 
0 

C)  0 o 
I— -a, 

o 
OQ- 

C)  V) 0 4 
gente 
seguradora 

GENTE SEGURADORA S.A. 
CNPJ - 90.180.605/0001-02 

NIRE - 43300025934 

TERMO DE POSSE DA DIRETORIA 

O Diretor-Presidente: Sr. SÉRGIO SUSLIK WAIS, brasileiro, casado, empresário 
segurador, Cl SSP/RS n° 1005619679, inscrito no CPF n° 062.422.780-49, residente e 
domiciliado  ern  Porto Alegre/RS, na Rua Pedro Chaves Barcellos. n° 878; o Diretor Vice-
Presidente: Sr. MARCELO WAIS, brasileiro, casado, segurador,  CI  SSP/RS n° 
7009036166, inscrito no CPF n° 632.005.380-15, residente e domiciliado em Porto 
Alegre/RS, na Rua Eng. Teixeira Soares, n° 200 —Ap. 202 Bloco A a Diretora: Sra. TÂNIA 
WAIS, brasileira, casada, seguradora,  CI  SSP/RS n° 2001099321, inscrita no CPF n° 
286.049.030-20, residente e domiciliada em Porto Alegre/RS, na Rua Pedro Chaves 
Barcellos, n° 878 e o Diretor - Sr. EDUARDO WAIS, brasileiro, casado, advogado, Cl 
SJP/RS n° 3058746359, CPF n° 002.533 430-11, residente e domiciliado em Porto 
Alegre/RS, na Rua Attilio Bilibio 120 — casa 22, neste ato declaram, sob as penas da lei, 
estarem desimpedidos para ocuparem os referidos cargos de diretoria e a administração da 
GENTE SEGURADORA S/A, sociedade anônima de capital fechado, com sede em Porto 
Alegre/RS, na Rua Marechal  Florian°  Peixoto n°450, inscrita no CNPJ n°90.180.605/0001-
02, nos termos previstos no §1° do  Art.  147, da Lei n° 6,404C76 e suas atualizações, 
preenchendo ainda as condições estabelecidas na Resolução CNSP n° 330/15 e Resolução 
CNSP n° 422/21, ficando assim, por força do presente Termo de Posse, investidos nos 
referidos cargos, para os quais houve reeleição com mandato até 31/03/2024, na 
Assembleia Geral Ordinária realizada em 09 de março de 2022, com todos os poderes, 
direitos e obrigações que lhes são atribuidos pela lei e pelo Estatuto Social da Companhia. 

ATA de Assembleua Geral Ordunaria realizada em 09 de marco de 2022 

GENTE SEGURADORA S/A 
Rua Marecnai  Finnan°  Peuroto n" 450- CEP 90 020-060 - PORTO ALE GREJRS 

Fone'rax 151) 3023-8888 Ouvidorta 0800 607 088e 
CNPf " 90 180 60510001,02 
#leivrt.S1PatrEWSuo,d9f01  .5;001 
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DIÁRIO OFICIAL  
„., 

Estado do Rio-Grande do Sul 

GENTE  SEGIJ RADORA SA  

ATAS  

AGO 22032021  

GENTE SEGURADORA S.A. 

CNPJ - 90.180.605/0001-02 NIRE -43300025934 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

REALIZADA EM 22 de março de 2021 . DATA, HORA E LOCAL: Dia 22 de março de 2021, às 14 horas, na sede social da 
companhia, na Rua Marechal Floriano Peixoto, n° 450, na cidade de Porto AJegre, Estado do Rio Grande do Sul. QUORUM: 
Acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social. CONVOCAÇÃO: Verificou-se em primeira convocação, a 
presença de acionistas representando a totalidade do capital social com direito a voto, o que foi constatado pelas 
assinaturas no livro de "Presença de Acionistas", tornando-se dispensável a convocação de editais, conforme autoriza o § 40 
do  art.  124 da Lei n°6.404176. PUBLICAÇÕES : As demonstrações financeiras da Companhia, referentes ao exercício social 
findo em 31 de dezembro de 2020 foram publicadas na edição de 24 de fevereiro de 2021: Diário Oficial da Indústria e 
Comércio do Estado do Rio Grande do Sul, nas páginas 33, 34, 35 e 36 e no Jornal do Comércio, 2° Caderno, nas páginas 
08, 09, 10 e 11. MESA: Sérgio Suslik Wais, Presidente; Marcelo  Weis,  Secretário. ORDEM DO DIA: (i) Aprovar as contas dos 
Administradores, examinar, discutir e votar o Relatório da Administração e as demais Demonstrações Financeiras relativas 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020;  (ii)  Aprovar a destinagão do resultado do exercício;  (iii)  Fixar a 
remuneração glcbal dos Administradores da Companhia e  (iv)  Deliberar sobre a não instalação do Conselho Fiscal. 
DELIBERAÇÕES: Foi deliberado, pela unanimidade dos acionistas:1 a) Aprovar, sem reservas, o Relatório e Contas da 
Administração, assim como as demais demonstrações financeiras, referentes ao exercício social findo em 31.12.2020; 2) 
Aprovar a destinação do lucro liquido do exercício social, findo em 31.12.2020, no valor de R$ 19.667.356,95 (dezenove 
milhões, seiscenios e sessenta e sete mil, trezentos e cinquenta e seis reais e noventa e cinco centavos) que, adicionados 

R$ 100.074,72 (cem mil e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) referentes à realização da reserva de 
reavaliação, resultaram em lucros acumulados no total de R$ 19.767.431,67 (dezenove milhões, setecentos e sessenta e 
sete mil, quatrocentos e trinta e um reais e sessenta e sete centavos). Deste total, aprovar as seguintes destinagões: (a) R$ 
983.367,85 (novecentos e oitenta e três mil, trezentos e sessenta e sete reais e oitenta e cinco centavos) para reserva legal; 
(b) R$ 4.941.857,92 (quatro milhões, novecentos e quarenta e um mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e noventa e dois 
centavos) como dividendos mínimos obrigatórios aos acionistas e (c) R$ 13.842.205,90 (treze milhões, oitocentos e 
quarenta e dois rr il, duzentos e cinco reais e noventa centavos) para reserva de lucros especifica, denominada Dividendos 
Adicionais PropoEtos. 31 Fixar remuneração global anual da Diretoria em R$ 1.500.000,00 (hum milhão e quinhentos mil 
reais); 41 Decidem não instalar o Conselho Fiscal. CONSELHO FISCAL: 0 Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido por 
não se encontrar instalado no período. DOCUMENTOS ARQUIVADOS: Foram arquivados na sede da sociedade, 
devidamente autenticados pela Mesa, os documentos submetidos à apreciação da Assembleia, referidos nesta ata. 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou os trabalhos desta Assembleia Geral Ordinária, 
lavrando-se no liwo próprio a presente Ata que, lida e achada conforme, foi aprovada por todos os presentes, que a 
subscrevem. ASSINATURAS: Sergio Suslik Wais, Presidente, Marcelo Wais, Secretario; Sergio Suslik Wais, Marcelo Wais, 
Tânia Wais, Edua-do Wais e Gente Comércio e Participações Ltda., (Representada por seu administrador, Sérgio Suslik  
Weis),  Acionistas e Diretores. DECLARAÇÃO: Na qualidade de Presidente e Secretário da Assembleia, declaramos que a 
presente é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas de Assembleia Geral n°002 da Companhia e autênticas as assinaturas 
apostas. SÉRGIO SUSLIK WAIS - Presidente. MARCELO WAIS - Secretário SÉRGIO SUSLIK WAIS - Diretor-Presidente . 
MARCELO WAIS - Diretor Vice-Presidente 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul. Certifico registro sob o n°7713085 em 01/06/2021 da Empresa 
GENTE SEGURADORA S.A, CNPJ 90180605000102 e protocolo 211309010 - 26/04/2021. Autenticação: 
F975EA58DC822A438EA7FBB535519E835A898E4. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para validar 
este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao  e informe n° do protocolo 21/130.901-0 e o código de segurança 
pV12 

Publicado no Cadernos da Indústria e Comercio (DIC) do Rio Grande do Sul 
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LICENÇA DE 
INSTALAÇÃO 

CERTAIA - COOPERATIVA 
REGIONAL DE ENERGIA 
TAQUARI 3ACUI torna 
público que recebeu da 
Fundação Estadual .de 
Proteção Ambiental - FEPAM 
a Licença de Instalação 
n° 00159/2021 com validade 
até 2 8/0 5/2 02 6 para 
implantação da  IT  69 kV :3E  
Venancio  Aires x SE Certaja 
3 e da SE Certaja 3. 

'Prefeitura Municipal de 
Capão Bonito do Sul 
EINTAL DE TORIADA DE PR EÇOS 05/2021 

0 Muricipb  por  Internsidlo do Sr. Prate. Munk pa  
torna  ptiblico  que está aberto  a  TOMADA  DE  
PREÇOS  N. 05/2021 do  tipo MENOR PREÇO  
GLOBAL,  para  conlrataçao de  empresa  pare 
tencupa de obeli de raceme de Partwe de Expos olso 
no Municipie de Cape° Bonito do SueRS,  conto  me 
convenio it 09903,9/2020d0 Maisano do Tura no. 
em regime de empreitede global. conform. 
espechcações deals En  tal  e Andros,  pelou  di 241 
O6V2021, es 9  horas. Demais informações  peddle 
set chides  saltos  Ptetatura Municipal, elan. flue 
Anhur Feljd, 80375.  pelo fone  (94) 3008-4195,e-
mal:  compress Ocapecasonitedosul rs.gov.be, no 
handed. Oh s, 12h e des 139 as 17h. de salialda 
a sextrefeka Cape° Boma do Sul. 14 de ebil de 

„2021. Fappe Junior Meth,  Protelo  Monica&  

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA VERMELHA/RS 
EDITAL LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 03/2021 

O MunIcIple  di Lams  Vennelha, por let...radio do Sr.farefeito Municipal, mediante Pregoeire, 
designada  pets Porters  n.2316/2017, torna militico, para conhecimento dos interessadm, que está 
aberto o PREGÃO ELETRONICOn. 03/2021 do tl po me  nor pr.°  POR ITEM, pare a quIslolo de CAMINHÃO 
NOVO, conforme  convene,  n 893031/2019, pare o dia 21 de junho de 2021 As 050 nogce 
www-portaldecompraspublicas.com.br, de conformidade  corn  es disposições da Lei e.1  10.520, de lide  
jobs°.  2002,  Carnet°  Municipal rt.,  4.186 de IS de Setembro de 2005 a, subsidiariamente a Lei 8.666, 
de Sido Junho de 1993,  barn  como as  co  nd iceie s a sagui, esta beleckfas. I nformações poder3o ser obtidas 
Junto Prefeit  ors  Municipal, polo  site  lagoever me& atende.net  ou  al  nda prio  tested  (54)3358.9144. 

GUSTAVO  Kist  tiONOTTO-  Preterit°  Munielpd  

e  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PRECOS n.0010021 - Objeto Contretacao de empresa. pelo regime de empreitada global 
(fornecimento de material e mAo te ob..), pare execuçao de obre de  emplace°  da Escola Municipal de  
Engine  Fundamental Timdtheo Junqueirn dos Santos, look/ads na VRS 688. Localidade de  Rine. Sao 
Jo.,  neste rrionicipio Dam: 254. jun., de 2021, is 000. Ca...omen.:  all  o cla 22 de Junho de 
2021 61316,tagamtNaccm112023.  -SOP-  Objeto: o  Regains  de Preço.  pea period°  de 12 mimes.  
pars  a prestegito de  services  de remoclio de pacientes regulados pela Secretaria Munictipel da  Salk.  e 
Maio  Ambient°, ern  amber/mom dos  boos  5.  Gem  motonste e  urn  tecnico de resfemiagem ou enfermerro- 
• Di corn  um  motorists.  um  técnico de enferrnagem. um  erifermeiro a um medico, &mama esabelecido 
no edrua a  sous  ans., Data: 29 de junho de 2021, 1. 090 PREGÃO ELETRÔNICO 0160025- SRP 
• 0 Registre de Preces peio 1306.0 de 12 meses,  pars  aquisiçeo future de testes tépidos Covic1-19 
IgGfIgrit, diettnocios A Secretaria Municipal da  Strode  o  Mere Amber... pars  der suporte ao Municipio no 
warmte e identificacan  des  cases suspeitea de cororusvirus. Data: 30 de  junkie  de 2021. is Creh e6Egjk2 
falliCa0GQ  020/2021 - (Exclusive es benercenes de PC 123/2008)- Objeto: aquisicao  taboos  de carna 
a banho, a fins de 3.1.1 as necessidades esprico locado para abrigar  on  rt./adores de rua de acordo 
oom o Plano de AO° Socioassistenael de Portaria na 369/2020. Data: 01 de  Oahe  de 2021, is 090  Edam  
a  meanie  infornacees. Prefeitura Municipal. Rua Osvaldo Aranha. 1750 ou fone (51)3653 6200. lama 
8246/6247. no  hoe.°  das 08h as 120 • das 13h3Ornin tre 16h30min ou  e-mail:  gegagadsgeftjaagtorn.  
wards so  PM. Nb• 1,5.-1•12Mit1..-510,9,  • kAi ittedY412111kees2r1enpubloces  0001 01 

ADAIR ALBERTO OLIVEIRA DE SOUZA  
Secreted°  Municipal de Fezende 

.05  

Jornal do Comércio I Porto Alegre Segunda-feira, 7 de junho de 2021 15 

N°9 Ano 89 PUBLICIDADE LEGAL 
Brasil exporta 
primeira leva de 
maçãs para 
a Colômbia 

A viabilização do primeiro em-
barque de maçãs de Vacaria para a 
Colômbia tem por trás o empenho 
de produtores, técnicos de cmpre-
sas, fiscais estaduais e dos iaidito-
res fiscais federais agropecuários 
(AFFAs), que coordenaram todo 
o processo. 

Os servidores do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abasteci-
mento (Mapa) foram resporraveis 
por estruturar os procedimentos 
para a fruta atender aos requisitos 
apresentados pelo pais comprador. 

Depois que a fruta é colhida, 
beneficiada e embalada, definem-
-se os lotes que serão emban ados. 
Nesta etapa, os auditores Amarildo 
Nespolo, Alan Erig e Carlos Woll-
mann certificam a maçã na se de da 
Embrapa, em Vacaria. 

Nespolo ressalta que, quanta a 
missão colombiana visitou o llrasil 
para avaliar a possibilidade de im-
portação da  magi,  o fato de os tra-
bathos estarem sendo apoiado!. pela 
Embrapa refletiu positivamente. 

Prefeitura  Municipal a*?  
Bom Principio  

MEGA°  PRESENCIAL  W 037/2021 
°Pale= Municipal de Born Ptinelpio/RS, cum and° 

lquarrill M
em Vigor, 

eal de 2021, as 00 horse. setae  
torne  Oho° aosterns  ta indos 

recabldOs  envelopei  de P.M.. do  PN9t • 1:m 
hitilitmlio do Pre(*)  Presencial  0372021,o* 
ol*Mot ecordrate0o de empress eepedtetzai le em  
aplicativos  de informatics par. Migricio, 
insiisatic6o, Trelnamenlo • Ucandententodo Daft 
cle Used. Apicalivos de (Maio Ptak. e prestige- o 
de  serviços  canasta, Edell • Mends inforrnmões 
aiaSoidosi0..btoiue1itio,menv.b,. 

Maio PERSCH. Pref.° Mon  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE LUCENA 
AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO 

O Municiple de Presidente I uctena consumes p CANCELAMENTO do PREGA0 PRESENCIAL EDITAL 
PP' 026/2021 - Objeto Aquisrcito de implementes agticolas. com  rearrsos .derais e preprios, por  male  
do Convénio MAPA - PLATAFORMA.BRASIL 80901102/2030 - Mnisteno da At9f1c09.... PeciiiMie • 
Abestecimento 
Motivo Erro na descricise das caracteristicas dos  °beeps  

Prrisrdente Lucena, 070.  jump  de 202 
GILMAR FUHR - Prefeito 

SOCIEDADE ESPIRITA  ALLAN  KARDEC 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

De mnformidade come artioo 21. paregrefe prim/tiro. All 29 .orlso Arttgos 31. 44 e Stl, .trasT e -k" do  
Estatuto  des.  Sociedade  comma  os associados  porn  ASSEMBLEIA  GEFtAL  ORDINÁRIA,,  realize...se  
na sede  a Rua  Forrado  Machado re 883 err atlas wapas, a pnineira  etapa  a resit-tar-se no seats-fare,  
dia  16 d. (unho  ia  20000soen, sob forma virtual, o usc5uedo elat . no abed°, die lid. dram de 2021. 
de odder  presencial,  no enders= wins crtedo, a carte des 1õt,00. cchsoante tiorenos  subsequentes  
discnreinados no  ato  cementer..  

ORDEM  DO  DIA  
- Fierce°  da  Dream  sara  o period° de 19 M yunho de 2021 a 31 de  dezembro  de 2023 
Som.ta pecanio voter  os associados  &Has  cansa  tefterdia ate o  mis  de redo/2021. • ate a data 
de 15  da junho  de 2021.  

Podo  Alegre. 04 On  junho  de 2021 
Lida Bert °lab Careened°  

Presidente 

CLINICA  SANTO ANTONIO LTDA 
NIRE 43208090121 CNPJ 92.905.274/0001-03  

EDITAL  DE  CONVOCAÇÃO REUNIÃO GERAL  DE SOCIOS  
Ficam  convocedos  os  =doe de CUNICA SANTO ANTONIO LTD.*, rSocreclarie), a -no 'cc--n-se ern  
Assembleia Geral  de Soh., •  realizar-de, am primers oonvoe corn a presence de hinterea de 
no minim° trde quartos do capita social, no di. 22/06/2021. di 101,00 mm e, em  segunda  oonvoomile, 
corn  qualquer  Menem de  titulares  do espial soda. no  dia  29/06/2021. di 18h0Ornin.  na  sede  social  da  
Sooadade  na  rue Sand Area.° natter° 767. Etaino Fiona. no municipie de PortoNegreIRS, paveste.d.t 
• Meanie sotire a seguint•  ORDEM  DO DM: (1) tomer as  contas  dos  administradores  • deldota.  sobre  
o Breams Paten-drift (BP) e o de  resultado  soonanico (ORE) do exerckso di 2019; (2) Meer . conies 
dos dim mistradores e de%war =brit o Bean= Patrimonial (BP)  todo  resulted  econômico  (ORE) do 
exercicie de 2020 ,  Alterar  a Corded Social, dpecificamente  quanto  so Menem de adrantstreclores • 

connequente consotidoção 00 Contras) Social de  Sociedade  
JOSS ANTONIO DORNELLES TERRA LOPES 

Ad rninistrador  

EDITAL DE 10  PUBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO 
CANOAS - RS 

Data do IINIao: 07/06/2021 - as: 10:10 
Local: RUA FIORAVANTE MILANES, N° 147, CENTRO CANOAS, RS. 
JAOUELINE LUISA  ROME  IRO DE MOURA,  Lead°  Gloat metric.. JUCISRS 353E201/ estebelerado 
a AVENIDA PLINIO 8FLASIL MILANO  re  2175, HIGIENOPOLIS, PORTO ALEGRE - RS CEP: 90520-003. 
tele  lone  (51)3341-0749, leaseinsmoure ienailcom, (51) 99981 .4057 faz uber que dav  Warner., warted°  
ri

j
o
,
tiiiente

e
ridtl

i
ci
,

áno  /So EX  0111. vender
...  'RC  5'13/7.10"0"GC0 44.411/7rnot'a 

a Demito 
 Le'rna rret 70 

os  kneads  =ante  describe pas  pagamento de  Maas  hipoteciries em favor de EMPRESA GESTORA DE 
ATIVOS EMGEA. Acenda i visla, sere al5zaçaad. Carta de  Credits.  sere  Nita  mediante  momenta*  vista, 
poderdo o erremetente pagist, no ato. come Anal 20% (Nrite por canto) do preço de  enemata*,  ao  *ado  
devideinente corrigido no prazo impreterival de 08 (Me)  dies,  sob pana de  perch  do anal  dodo  A  vends corn  
enenosiamento, sere  left Maas.  Carta de  Chid=  de ume Inaltualo Francea escolhide pelo inareseado,  
cam  •  pried  a devida  ands.  odsstrel • cornprovageo de  rends.  A  vends corn  untiocia os rectrsos do 
FGTS,  sõ fader*  ser efethade abatias. tom piada • devide anbliwa de ma Insteacio F  menders  eseolhida  
pale  oomprador. Os interessealos na  °blame°  de Carta de  Create  ates udisessio dos &curses do FGTS,  pace  
equiftilo dos indveis constantes deste  weft dew= procurer urns  Insetualonnanceire  can  • ardencedincia 
necesaida a data do lobo Os lances  minimise ewe vends set=  no  veer  dos credos hipceecirios e acesados. 
ou anaNeçio do imovel, nos  bermes  do  Art  148440  ÓC.  sendo o maior dos does valores, sujeias. porem. • 
atiallaao ME no mina., Ca  read.=  da  pram.  E  waded.  a pericipeplio de empregados e dirigentes de 
EMGEA. seus companheiros ou  centime.  casecke sob o  ravens  ds cornunheo uniftft ou comunhão pareial 
de bens. ofertando lances no 1. er leetlea das execuções extrajoiciels. As  despairs relatives  a  corns-Mrs  
de leiloeiro,  organ,  impob •  bum  incasede eondcrninio, e  deep..  oom etaargio ddriejtacial comer= 
por  cords  do  enamel..  Caso o  'mews! mean  on/para, o arrematente Goa ciefte que sere ci  responded 
mat  providencias de desoorpação do mesmo O leiloeiro achaft habilitado a  armor  aos inftessados. 
inforTnacões pormenorizedes sabre os knoveis. Ficam  deride Id  'elimedes do lab,  os mutuarlos,  
cam  neo  warn  Mcakodos. SE°. 940117- CONTRATO: 904099970096- GESTORA DE ATIVOS 
- EMGEA NEI  CI  RENATO MARCILIO. BRA.SILEIRO(A), ENGENHEIRO. CPF 192559.420-34. CASADO 
(A) COM MAIR MADALENA DE OLIVEIRA MARCILIO. BRASILEIRO (A), DO LAR. CPF 295 161.290-72 
DESCRIÇÃO DO IMÓVEL PREDIO. A RUA DAS ARARAS (RUA DE DISTRMU1CAO 11'). PP 964 (950). 
LOTE W 13, QUADRA J, BAIRRO CINCO COLONIAS, EM CANOAS, RS, COM  AREA  DE 55,35M2, COM A  
AREA  SUPERFICIAL DE 300M2. COM  TODAS AS SUAS INSTAd  ernFs.  BENFEITORIAS, PERTENCES. 
ACESSORIOS E GARAGEM SE HOWER SALDO DEVEDOR • ACESSÓRIOS: RS 448415.25 VALOR 
AVALIAÇÃO  art  1484  CC,  95 410000.00 CANOAS, 18/052021 JAOUELINE LUISA ROMEIRO DE MOURA 

IBANI PAPEL E EMBALAGEM PLAL CNPJ SP 92.791.243/0001412 NIRE PP 43300002799 COMPANHIA 
ABERTA ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 1. Data,  hors  • local, Realizada em 
28 de  mad  de 2021,  in  10:30  texas,  na  sera  da COMpanhas. Rua General  _Mho  Manoel, 157. 1 (7  ender  
Porto AlegnaRS. CEP: 90.010-030, por  video  confer/ends. 2.  Presences  •  Ness:  A totalidade dos  sam-
ara  do  Consols°  de Adnlenlaoaçio subo  presidencies ea  Si'  Pericles  Pereira  Dry&  3. Ordem do  Did 
Deliberate  solve a  content.=  de anandernento pela  Convent.  cum o Agencia Eapeoal de Financiarnento 
Ineustnie  SA  - FINAME destineda é roux.çko dos invesamenas previstos na Pireaforme Gala 4. Deli-
beraçfte: O  Corded° &prom,  por uccacunidedo.  seen  quaisquer retie/vas no restrições, a Contratiiylo 
de financiamento pela Cormarthis com a Agenda Especial de Firtanciamento Industrial S.A - FINAW  
(DUDES),  no valor de ate RS 484 000.000.00 (quarocentos a oitenta.  qualm  milteft de  reds).  destindlo 
I  aquae*,  cornercialtraçao ou produção de middies* muiparnentos. sateenee indwariais. coetpnoao-
lea bens de informhtio e auternatilo. novos, de febncictio nacional. habilitados no Credenclarnerno 
de Fornecedoe Informatiodo -  CFI  do Sistema  BIDES,  dou capital de to associado A cent:ors*doi de 
financiarnento,  not  favor chi Companhia for  =roved.  pela FINAME, em 27 05.2021, no  Ambits  do Produto 
FINAME DIRETO, nos seiguedes termos e condepes principal" (i) Prazo de Utilizeçao de 2  (don)  anos, 
contados de data da formed.in juridca de operapeo. podendo este prezo ser prorrogado. a  Oldie  
da FINAME. por ate 12 (doze) meses, Prazos de Caráncia de ate 36 Orate e  sea) mdse.  contados 
• parer  do  die  15 (quinze) imedisternente spine:wen. 6 data do  protect.  do Pedido  di Liberec=  de 
recursos relearnte a cede  Suborders  no case de aquisiOlo a comerCialdier,d0 dos  dens  financievels no 
limbao de Linha 'BNDES Einame  Balm Carboni,  latiquines 40 demais BK.a. Maus e caminhões: de ate 
3  (tree)  mesas cont.. •  pant  do dia 15  (quint.)  imediaternente subsequente é data do protocolo do 
Pedido de Liberação de recursos  referents  a cada Subcredito, no coso de =M.= e oomercielizacao de 
aerOnaVeS comerOais e  executives,  de ate 24 (cinto e quatro) misses, contados • partir do  die  15  (queue)  
inadiatemente subsequeft a  dale  do  oedema  do Pedido  di  Liberaçao de  remind.  rawerde a  cads  
Suberedito, no caso de equisitao m materian industiftiodos, ode ate 30 (dn.)  eases, &made'  a per& 
do dia 15 (quinze) imediatamente subsequente 6 data do  proton=  do Pedido do Liber.lio de recursos 
relearnte acoito Subcrédito, tn caso de produção de Bens de Cspitat (Ws ProduNio).  (ii) Prase  Total de 
ate 192 (canto e novena oito) mesas, no caso de ma.190 a come...avid dos  liens  financiiveis no 
Ambito de Unha 13NDES Flname Baixo  Carbone.  Miimenas 4.0, Energia Renovevei.  tamale  Baia,  Meats  
e caminMed de ale 144  (cent°  es guaranis e quatro) meurs. no case de aquisiçao e comerdelizsolo de 
ileronamS comerCiais exeCutivaa de ali 84 (aeonta e quatro) mesas, rd csso de equisigeo de  mambas  
Industruslizado, e de até 36 (ante e  twig)  meses, no caso de produçlio de Bens de Capital  (BIM  Produribs). 
No caso da financiamento is capital de gim associado, os prazos  Mena  referidoe aerft os mesmos á. 
cedes e mascio do  bent finances= (iv)  Periodicidede de pagementoa semestral (tento  &owes  o me= 
de mencia, referente aos  aims  incidenas sabre o pdiodo. quanta Monte o  period°  de amorlizeçao); 
(v) Financiamento garentido por fians. pela toteadade da divide. a ser forrnelizada  medians  Gera(s) de  
Fangs.  a  &diem)  prestada(s) por inetrtiligem)gees) financeirefs)  qua,  e ante. de  MARE.  ealfte(m)  ern 
sauce°  etzineimico-financeirs que Ihe(s) confire(m) grau de riria seiverios." 5.  Railcar  todos os  eke al  
peak:ado pela Direloris da Compare.. ou por seus prooxadores devidamente constiluidos relsolonedos 
a. deftdações acima. 6, Encerremento: Nada  mars  havendo a  baler,  for encerrada a minao a lavrada 
a presente  eta  que. for par  ado' &seined'.  (Assinatteas  Pericles  Pereira  Deuce, Fur.  de Freitas Druck, 
Paulo Sergio  Vane Mailmen's Patio  Isertard e Roberto FaldMi), 7. Declare.-  re:  Declare que • preeente 

tr2dt
da  eta [rinser. am  evro preprio Porto Alegre 78 de  main  de 2021.  Pend.  Pereira  Deuce  - 
do  Comma°  de Adnaniertrar,ao. Junta C.OrnerCial, Industrial e  Sank.  do Rio Grande do Sul  

Certifiers regains  sob  oat  7716031 em 03/06/2021 de Emprese IRANI PAPEL E EMBALAGEM  SA.,  CNPJ 
92791243000103 e proolo 211770230- 28/05/2021 Auterdoceo, 8713A3FCC11A89518F1CCAD13A- 
2F9248ACA124ADC. Carlos Bemerdoni Cvonçah. Secreterlo-Gerat 

EDITAL DE 1° PUBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO 
CANOAS - RS 

Data do leilão:07/06/2021 - as: 10:10 
Local: RUA FIORAVANTE MILANES, N° 174, CENTRO, CANOAS, RS. 
JAQUELINE LUISA ROMEIRO DE MOURA,  teem= matricula JUCISRS 353/2017 estabeleado 
• AVENIDA PLINIO BRASIL MILANO ra 2175. HIG(ENOPOL IS, PORTO ALEGRE • RS CEP.  90520-
003, telefone (51)3341-0749. leikairomoursagrnalcom, (51) 99481 - 4057 faz saber que devidamente 
autorizado  pale  Ages. Fauciárto do  EX  BNH. vender& na tome de 9004, de 14/03/1990 a  °eosin  
tal N' 70 de 21/11/19815 e ragulanftte-cao cernpamenter  RC  58/87, RD 04/70 e CFG 10/77, no dia e 
local  wens  edemas, Os  &levels  sasete  detentes P.m  pegamento de divides ,.pcs.e.4.4,  ern  favor de 
EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA. A venda a vista, sem ublizftile de Carta de Credo, sere 
Sara Medeldie more.=  it  vista, podendo o arrematente  pager,  no  ea, corm  anal 20% (vinte por canto) 
do preço de wernalftlio • o  aside  devidamente corrigido no pesco irnpratiefivel de 08 (ord)  dies. sot, 
pens die  perda do  eked  dado. A  vends corn  financeiamento.  sari Pate  atrefts de Calado Credito de ume  
Maldive°  Firanceire asoothida pelo interessado. com  • previs a MMda snailsa  iodated  e comprove0o 
de  rends.  A  vends corn therm=  dos  recurs°.  do FOTO, só padeci der sleeveda  drafts  e.  cam peeves  
e deadi  was.  de  urn.  Ineetulçao  Financier.  secolhide pelo  commode'.  Os intereasedoe no  °Otani°  
de Carta de Credito nau utlittfteo dos  recurs.  do  POTS,  pare aq,éelçlo dos  =Lefts  constareas deste 
*Mal  Meer= procurer urea  inatuallo  Fineman  com • atlanasâk necesside a data do  Who.  Os 
lances minmos pare  vends sari°  no valor dos  °rialtos  hipotecirios e scessebrios. ou avslaçae do imevel, 
nos  term.  do  Art  1494 do  CC.  senda, mar dos  dole  valor.,  =Milos. poem,  a elcaalzaçào  all  no 
memento da realizaçao de prem. E vededs • paracipecao de ernpregacka e  Maenad  da ElAGEA.  SOUS  
companheiros ou ceinjugea. camdos sob o regime de  emanate  universal ou comunftlio pascal de bens, 
ofertando  lancers  no 1. • 2.  lefties  doa execugeas extraludicias As deemsao  released  a cornissio de  
reamer,  registro,  imposes  a  texas,  inclusive condominlo. e despesas  corn decocts°  extrajudidal correrft 
por conta do avernalante.  Casio  o irnevel esteje ocupado, o arrematante fica cante que santo reepassevel  
peas  providencira de desocupação do meerno. O leaseiro  oche-.  habilitado • tome...  see  Interearados. 
infornações pomenortzedes ida,.. (mada. Ficam desde intimedos do presente  left°, on muddies.  
caso  ribs  sejam  localized°.  SED1350350 - CONTRATO: 904633003068 - EMPRESA GESTORA  OE  ATIVOS 
-EMGEA MARCOS VALERIO DA LUZ FORTES. BRASILEIRO(A), INDUSTRIARIO, CPF 526.392 15040. 
SOLTEIRO (A). • o5njuge. se  casada(a)  waver.  ALDAIR DA LUZ FONTES, BRASILEIRO (A). BANCARIA. 
CPF 506.212.110437, VIUVO (A),. talquge,  an  casado(s) eftver. DESCRIÇÃO 00 IMÓVEL : PREDIO. A 
RUA DE DISTRIBUICAO B (RUADAS ), Na  um:  OUADRAJ, LOTE 0143, LOTEAMENTO CINCO 
COLONIAS. EM CANOAS. RS. COM  /UREA  DE 60.45142.  AREA  SUPERFICIAL DE 350142.  CON  TODAS 
AS SUAS INSTALACOES, BENFEITORIAS, PERTENCES. ACESSORIOS E GARAGEM SE HOUVER. 
SALDO DEVEDOR • ACESSORIOS: RS 84606,42 VALOR AVALIAÇÃO  all.  1484  CC:  RS 202167,50 
CANOAS, 18/05/2021 JAOUELINE LUISA ROMEIRO DE MOURA 

GENTE SEGURADORA S.A. 
CNPJ 90.180.605/0001-02  HIRE  -43300025934 

ATA DA ASSEMBLELA GERAL ORDINARIA 
REALIZADA EM 22 de  memo  de 2021. 

DATA, NORA E LOCAL: IDie 22 de  memo  de 2021. sa 14 horas, na sede sood da companhia, na Rua 
Marechst  Florian°  Pet:rote. 80 490, ne cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do SuLOUORUM,  
Acton..  napressentendo 100% (oam por  comp)  do caprtal es.dat. CONVOCAÇÃO: Veriftess-se  ern  pnmeire 
convocaold, a pedalo de maniaas representando a totaidede do capital soda  corn diode  a vote o  quo  
lei oonsatado  palm  aminftwas no  Wm  de  'Presence  de Acionistas", iornandoft Opp...vet e convocaçao 
de  edited, conforms =tortes  o § 4* do  all  124 da Lei ra 6.404/76. PUBUCAÇOSS, As demonstrações  
(naiades'  de Corripenhit  referents'  ao  mercies° seed)  findo em 31de datembro de 202063mm publicedas 
m eclicSo de 2440 feverero 0. 2021  Drab.  Oficial do Industria e Comercio do Estado do Rio Grame  in  
Sul, nas páginas 33, 34. 35 e 36 e no Jornal do Comercio, 7 Caderno, nos Opines  OR  09, 10 ri 11. MESA: 
Sergio  Sushi Wait. Presidents;  Marcelo Wais,  Secreted°.  ORDEM DO DIA: (i)Aprover es  conies  dos Admi-
',Wracked,  examiner.  discubr•  voter  o Raielerio da Administroya • m dentais Demonstrações Finenesiras  
relatives  ao dercicio social encerrfto em 31 de dezembro de 2020; • ••••••9•0 do I04.88do 
do nicsacidO, (ia) Fixara remunereglo_glotatdois Administradores da Cerftenhis

...
22

de
Dalitamr  snore 

nee  instalavao do Conselho Fiscal. OMMMRA.ÓCIES: For  &absorb,  pele dos 
Aprover, sem reserves. o Retaerio a Conte.  del  Adeninistracao.  mare corm  as  Mamie  dernonstraVms 

finenceiras. referenton acenes-dolo social Indo  ant  31.12 2020; 2')  Ammar  • do lucm 
M  dame,.  sm., findo  ern  31.12.2020, no valor de Ri 19.667.356,95 (dezenove tediosa, sencenms  it  
sessenta e sete mil, trezereete einquents • seis mais • novena e einco centavos)  qua,  aficionados h RS 
100.074,72 (nem  mile Wen.  e  queen raft  •  relent.  e dois cantavos)_referana• á raefinds  assns.  de 
rairraiiaces, resuiteram em lucros wumulados  Mahal  de RS 19.767.431,67 (dezenove aes. sateceinloa 
• *assents  e seta mi. quaineteniCai a trine' e  ant reed  e sessenta a seta oenteves).  Deets  lotel.  =rover  as 

•taeowtlen desemoSes. (a) RS 983.367.85 (noveoeriess •  oiled"  •  tree Ina emends  • seem.a a sete  rifts  
atdletda e demo oentavos) pare reserve  bagel;  (b) RS 4.941.857,92 (quatro  talkies.  noveõentoe e  guar..  e 
um  reek docent.  a cinquente e sete  remise novenae  • dois centavos) come daidendos obrgatence 
fts scionistas (c) RS 13.842 205.90  Ors= &loonies  a quatents a dais duzentos e cinco  
read  e  noon.  centavos)  pans  reserve de Sucre.  &ashen, denominate Dividend°.  Adicionsiis  Properties  

a Fixer  remuneração global anus' da Diretoria em RS 1.500.000,00 (nummanto ti quinhantas mil Inalo) 
Decadenão instalar o Conselho Fiscal CONSELHO FISCAL: 0 Conselho Fiscal da Companhia  net,  
ouvido por niki se  °named  instalado no periodo DOCUMENTOS ARQUIVADOS: Foram dquivado  

or serfs  de sociedade, devidamente autenticadoe  pea  Mesa, os documentos aubmetidoe a aprecusçao de  
Assemble., Wend. Maid  ate. ENCERRAMENTO: Nada mais hevendo a  bat.,  Presidente encerrou  on  
instalhos  des. Assemble.  Gerai  ()Minima.  levrando-se no  into  premo a  presets.  Ate que.  Ada  e achada 
ccoforms, leI aprovada par todos os  present.,  que e subsoevern ASSINATURAS Sergio  Susie, Wars. 
Presidents,  Marcelo Wais, Secreterio: Sérçao Sus.  Was.  Marosio  Weis.  Tema  Wan  Eduardo Wau e  
Genie  Cont.= e Participações Ltda (Represent.o por se. eannistredor. Sergio Srafie  Weis),  Acio-
nistas • Motor. DECLARAÇÃO: Na qualidede de Presidente e Secretdio M Asseinbleia.  Metonyms  
que a presente d cepla  eel  da  eta  levrada rio  Lair°  de Alas de Asarimbie. Ger. 80 002 da Comp..ba e 
autenticas a. assltnaboaa spostas. SERGIO SUSLIK 9/AIS-  Presidents.  MARCELO WAIS -  Secreted°  
SÉRGIO SUSUK WALI Direter-Presiderne, MARCELO WAIS - Diretor VIce-Presidente. Junta Comencial, 
Industrial a  Save=  do Rio Grande do Sul.  Gothic°  reglstro sob o n• 7713085  ern  01/06/2021 da  entire.  
GENTE SEGUfb t. DORA S.A . CNPJ 90180605000102 e protocolo 211309010 - 26/04/2021. 
F975FerterseA22.w&FA7FE113535519E835A898E4. A  Caries Vicente Bemardoni Gonolveslne= 
-Geol. Pare  Wider  este docurnento, acesse httpl/juchint rs.gov.bervalidacso a  famine  rt. do protocolo 
21/130.901-0 e o código de segurança pV12 
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• ,,,,,,, Ministério da Economia 

.,,,.‘""''• Secretaria de Governo Digital 
Departamer to Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo 

. ... 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

NIRE (da sede ou filial, quanco a 
sede for em outra UF) 

43300025934 

Código da Natureza 
Jurídica 

2054 

N" de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comercio 

REQUERIMENTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio 

Nome: GENTE SEGURADORA S.A. 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.Sa o deferimen:o do seguinte ato: 

N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

1 
RSE2100127542  

Grande 

NI 

I Ill 1 

FCN/REMP 

do 

1111  

Sul 

III III  1 III  II 1 

1 006 ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA 

PORTO ALEaRE Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local Nome: 

Assinatura: 

25 Maio 2021 Telefone de Contato: 

Data 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

SIM Eli SIM Processo em Ordem 
ok decisão 

/ / 
Data 

NÃO /..± NA() / / Responsável 
Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
2° Exigência 3° Exigência 4° Exigência 5n Exigência 

Processo em exigência (Vide despacho em folha anexa) 

LII Processo deferido. Pub'ique-se e arquive-se. [Ii Eli liii] 
»

nProcesso indeferido. Pt. blique-se. 

/ / 
Data Responsável 

DECISÃO 

EliProcesso 

COLEGIADA 
2' Exigência 3" Exigência 4° Exigência 5° Exigência 

em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publque-se e arquive-se. Li LII Eli Li 
Processo indeferido. Pu Dlique-se. 

/ / 
Data Vogel Vogel Vogel  

Presidente da  Turma 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial,  Ind  Jstrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
Certifico registro sob o n° 7713085 em 01/06/2021 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 211309010 - 
26/04/2021. Autenticação: F975EA58DC822AA38EA7FBB535519E835A898E4. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para 
validar este documer to, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao  e informe n° do protocolo 21/130.901-0 e o código de segurança pV12 Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 01/06/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves — Secretário-Geral. 
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062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 31/05/2021  

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g ub 

Selo Ouro - Certificado Digital 

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 
RIO GRANDE DO SUL 

Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

21/130.901-0 

Identificação do(s) Assinante(s) 

RSE2100127542 26/04/2021 

, 
CPF Nome Data Assinatura 

632.005.380-15 MARCELO WAIS , 26/05/2021 
1 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g v.b 

Selo Ouro - Certificado Digital 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
Certifico registro  SOD  o n° 7713085 em 01/06/2021 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 211309010 - 
26/04/2021. Autenticação: F975EA58DC822AA38EA7FBB535519E835A898E4. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao  e informe n° do protocolo 21/130.901-0 e o código de segurança pV12 Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 01/06/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves — Secretário-Geral. 
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seguradora 

GENTE SEGURADORA S.A. 
CNPJ - 90.180.605/0001-02 

NIRE - 43300025934 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
REALIZADA EM 22 de março de 2021. 

DATA, HORA E LOCAL: Dia 22 de março de 2021, ás 14 horas, na sede social da 
companhia, na Rua Marechal Floriano Peixoto, n° 450, na cidade de Porto Alegre, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

QUORUM: Acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social. 

CONVOCAÇÃO: Verificou-se em primeira convocação, a presença de acionistas 
representando a totalidade do capital social com direito a voto, o que foi constatado pelas 
assinaturas no livro de "Presença de Acionistas", tornando-se dispensável a convocação de 
editais, conforme autoriza o § 40  do  art.  124 da Lei n° 6.404/76. 

PUBLICAÇÕES: As demonstrações financeiras da Companhia, referentes ao exercício 
social findo em 31 de dezembro de 2020 foram publicadas na edição de 24 de fevereiro de 
2021: Diário Oficial da Indústria e Comércio do Estado do Rio Grande do Sul, nas páginas 
33, 34, 35 e 36 e no Jornal do Comércio, 2° Caderno, nas páginas 08, 09, 10 e 11. 

MESA: Sérgio Suslik Wais, Presidente; Marcelo Wais, Secretário. 

ORDEM DO DIA: 

(i) Aprovar as contas dos Administradores, examinar, discutir e votar o Relatório da 
Administração e as demais Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2020;  
(ii) Aprovar a destinação do resultado do exercício;  
(iii) Fixar a remuneração global dos Administradores da Companhia e  
(iv) Deliberar sobre a não instalação do Conselho Fiscal. 

DELIBERAÇÕES: Foi deliberado, pela unanimidade dos acionistas:  

la)  Aprovar, sem reservas, o Relatório e Contas da Administração, assim como as demais 
demonstrações financeiras, referentes ao exercício social findo em 31.12.2020; 

2) Aprovar a destinagão do lucro liquido do exercício social, findo em 31.12.2020, no valor 
de R$ ' 9.667.356,95 (dezenove milhões, seiscentos e sessenta e sete mil, trezentos e 
cinquenta e seis reais e noventa e cinco centavos) que, adicionados à R$ 100.074,72 
(cem mil e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) referentes à realização da 
reserva de reavaliação, resultaram em lucros acumulados no total de R$ 19.767.431,67 
(dezenove milhões, setecentos e sessenta e sete mil, quatrocentos e trinta e um reais e 
sessenta e sete centavos). Deste total, aprovar as seguintes destinagões: (a) R$ 
983.367,85 (novecentos e oitenta e três mil, trezentos e sessenta e sete reais e oitenta e 
cinco centavos) para reserva legal; (b) R$ 4.941.857,92 (quatro milhões, novecentos e 

ATA de Assembleia Geral Ordinária realizada em 22 de março de 2021. 

GENTE SEGURADORA S/A 
Rua Marechal  Florian°  Peixoto n° 450 — CEP 90.020-060 — PORTO ALEGRE/RS 

Fone/Fax (51) 3023-8888 Ouvidoria* 0800.607.0888 
CNPJ n ° 90.180.605/0001-02 
www.qentesequradora.com  br  

Junta Comercial,  Inc  ustrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
Certifico registro SC33 o n° 7713085 em 01/06/2021 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 211309010 - 

• 26/04/2021. Autenticação: F975EA58DC822AA38EA7FBB535519E835A898E4. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao  e informe n5  do protocolo 21/130.901-0 e o código de segurança pV12 Esta cópia foi 
autenticada digitalmonte e assinada em 01/06/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves — Secretário-Geral. 
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quarelta e um mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e noventa e dois centavos) como 
dividendos mínimos obrigatórios aos acionistas e (c) R$ 13.842.205,90 (treze milhões, 
oitocentos e quarenta e dois mil, duzentos e cinco reais e noventa centavos) para reserva 
de lucros especifica, denominada Dividendos Adicionais Propostos. 

38) Fixar remuneração global anual da Diretoria em R$ 1.500.000,00 (hum milhão e 
quinhentos mil reais); 

48) Decidem não instalar o Conselho Fiscal. 

CONSEL HO FISCAL: 0 Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido por não se encontrar 
instalado no período. 

DOCUMENTOS ARQUIVADOS: Foram arquivados na sede da sociedade, devidamente 
autenticados pela Mesa, os documentos submetidos à apreciação da Assembleia, referidos 
nesta ata. 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou os trabalhos desta 
Assembleia Geral Ordinária, lavrando-se no livro próprio a presente Ata que, lida e achada 
conforme, foi aprovada por todos os presentes, que a subscrevem. 

ASSINATURAS: Sérgio Suslik Wais, Presidente, Marcelo Wais, Secretário; Sérgio Suslik 
Wais, Marcelo Wais, Tânia Wais, Eduardo Wais e Gente Comércio e Participações Ltda., 
(Represer tada por seu administrador, Sérgio Suslik Wais), Acionistas e Diretores. 

DECLARAÇÃO: Na qualidade de Presidente e Secretario da Assembleia, declaramos que 
a presente é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas de Assembleia Geral n° 002 da 
Companhia e autênticas as assinaturas apostas. 

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 
Presidente Secretário 

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 
Diretor-Presidente Diretor Vice-Presidente 

ATA de Assembleia Geral Ordinaria realizada em 22 de março de 2021. 

GENTE SEGURADORA S/A 
Rua Marechal Flor/ano Peixoto n° 450 — CEP 90.020-060 — PORTO ALEGRE/RS 
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Identificação do Processo 

Número do Protocolo 

21/130.901-0 

Número do Processo Módulo Integrador 

RSE2100127542 

Data 

26/04/2021  

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome I Data Assinatura 

632.005.380-15 MARCELO WAIS .1 26/05/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g Lb 

Selo Ouro - Certificado Digital 

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 31/05/2021  

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb 

Selo Ouro - Certificado Digital 
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SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

OFÍCIO ELETRÔNICO N9  347/2021/CGRAJ/DIR1/SUSEP 

Ao Senhor 
SERGIO SUSLIK WAIS 
Diretor de Relações com a Susep de 
GENTE SEGURADORA S.A. 

Assunto:  AGO  de 22 de março de 2021 
Processo Susep n2 15414.605451/2021-86 

Senhor Diretor, 

Refiro-me ao procedimento destacado acima, protocolado em 24 de 
março de 2021. 

A propósito do assunto, informo ciência das deliberações tomadas no ato, as 
quais independem de aprovação da Susep, nos termos do artigo 1° das Circulares Susep 
n2  526 e 529, de 2016. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por CARLOS AUGUSTO PINTO FILHO 
(MATRICULA 1349904), Coordenador-Geral, em 18/04/2021, as 20:00, 
conforme horário oficial de  Brasilia,  com fundamento nos  art.  artigos 369, 405 
e 425 da lei n2  13.105/2015 c/c Decreto n2  8.539/2015 e Instruções Susep 
78 e 79 de 04/04/2016. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no  site  
https://sei.susep.gov.br/sei/controlador  ex  terno.php? 
acao=documento conferir&acao origem=documento conferir&id orgao_acesso_externo=0 
informando o código verificador I:90772 e o código  CRC  5C5751i1BD. 

Av. Presidente Vargas, 730, - Bairro Centro 

CEP 20071-900 Rio de Janeiro/RJ - www.susep.gov.br  

Referência: Processo ngt 15414.605451/2021-86 SEI n0  0990772 

OFiCIO Eletrônico 347 (0990772) SEI 15414.605451/2021 86 / pg, 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
Certifico registro sob o n° 7713085 em 01/06/2021 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 211309010 - 
26/04/2021. Autenticação: F975EA58DC822AA38EA7FBB535519E835A898E4. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao  e informe n° do protocolo 21/130.901-0 e o código de segurança pV12 Esta cópia foi 
autenticada digitalm€ nte e assinada em 01/06/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves — Secretario-Geral. 
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Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

632.005.380-15  MARCELO WAIS 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g ub 

Selo Oiro - Certificado Digital 

Data Assinatura 

26/05/2021  

062.422.780-49 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb 

Selo Ouro - Certificado Digital 

SERGIO SUSLIK WAIS 31/05/2021  

061 
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RIO GRANDE DO SUL 
Registro Digital 
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Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
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DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO(S) DOCUMENTO(S) ANEXO(S) 

REGISTRO DIGITAL 

Eu, SERGIO SUSLIK WAIS, BRASILEIRA, CASADO, SEGURADOR, DATA DE 

NASCIMENTO 23/05/2021, RG N° 1005619679 SSP-RS, CPF 062.422.780-49, RUA 

PEDRO CHAVES BARCELOS, N° 878, BAIRRO AUXILIADORA, CEP 90450-010, 

PORTO ALEGRE - RS, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os documentos 

apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital na Junta 

Comercial, sem possibilidade de validação digital,  SAO  VERDADEIROS E 

CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS. 

Porto Alegre, 25 de maio de 2021. 

SERGIO SUSLIK WAIS 
Assinado digitalmente por certificação A3 

tj Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
. Certifico registro sob o n°7713085 em 01/06/2021 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 211309010-

26/04/2021. Autenti;ação: F975EA58DC822AA38EA7FBB535519E835A898E4. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretario-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao  e informe n° do protocolo 21/130.901-0 e o código de segurança pV12 Esta cópia foi 
autenticada digitalmEinte e assinada em 01/06/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves — Secretário-Geral. , 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Rio Grande Do Sul 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo 
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa GENTE SEGURADORA S.A., de CNPJ 90.180.605/0001-02 e 
protocolado sob o número 21/130.901-0 em 26/04/2021, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 
7713085, em 01/06/2021. 0 ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Jorge Otacilio Neves  Diehl.  

Certifica o registro, o Secretário-Geral, Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves. Para sua validação, deverá ser acessado 

o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/  

imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança. 

Cana de. Processo 
Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 31/05/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g 

Selo Ouro - Certificado Digital 

632.005.380-15 MARCELO WAIS 26/05/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g 41kbr  

Selo Ouro - Certificado Digital 

Documento Princi.al 
Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 31/05/2021 

Assinado utilizando o(s) 

Selo Selo Ouro - Certificado Digital 

seguinte(s) selo(s) do g: 

632.005.380-15 MARCELO WAIS 26/05/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do fr 

Selo Ouro - Certificado Digital 

Anexo 

Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 31/05/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do fa  f 4̀12' 

Selo Ouro - Certificado Digital 

632.005.380-15 MARCELO WAIS 26/05/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do Srmb 

Selo Ouro - Certificado Digital 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 21/130.901-O. 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
Certifico registro sob o n° 7713085 em 01/06/2021 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 211309010 - 
26/04/2021. Autenticação: F975EA580C822AA38EA7FBB535519E835A898E4. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao  e informe n° do protocolo 21/130.901-0 e o código de segurança pV12 Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 01/06/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves — Secretário-Geral. 
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31/05/2021  

0  064  
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Rio Grande Do Sul 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo 
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
o o • s Anexo s 

CPF Nome Data Assinatura 

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g-vbf 

Selo Ouro - Certificado Digital 

Data de inicio dos efeitos do registro  (art.  36, Lei 8.934/1994): 01/06/2021 

C4V 
Documento assinado eletronicamente por Jorge Otacilio Neves  Diehl,  Servidor(a) Público(a), em 
01/06/2021, is 12:32. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs  informando o 
número do protocolo 21/130.901-0. 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
Certifico registro sob o n° 7713085 em 01/06/2021 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 211309010 - 
26/04/2021. Autenticação: F975EA580C822AA38EA7FB8535519E835A898E4. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para 
validar este documento, acesso http://jucisrs.rs.gov.br/validacao  e informe n° do protocolo 21/130.901-0 e o código de segurança pV12 Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 01/06/2021 por Carlos Vicente Bemardoni Gonçalves — Secretário-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 
RIO GRANDE DO SUL 
Registro Digital 

0 ato 'pi deferido e assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 

Nome CPF 

193.107.810-68  CARLOS VICENTE BERNARDONI GONCALVES 

Porto Alegre. terça-feira, 01 de junho de 2021 

41  Junta Comercial, Ir dustrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
, Certifico registro sob o n°7713085 em 01/06/2021 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 211309010 - 

26/04/2021. Autenticação: F975EA58DC822AA38EA7FBB535519E835A898E4. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para 
validar este documianto, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao  e informe n° do protocolo 21/130.901-0 e o código de segurança pV12 Esta copia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 01/06/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves — Secretário-Geral. 
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DIÁRIO OFICIAL 
E-Aiicio do Rlo Grande do Sul  

GENTE SEGURADORA  SA  

ATAS 

AGE 06102020  

GENTE SEGURADORA S.A. 

CNPJ - 90.180.605/0001-02 NIRE - 43300025934 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

DATA, HORA E LOCAL: Dia 06 de outubro de 2020, às 14 horas, na sede social da companhia, na Rua Marechal Floriano 
Peixoto, n°450,  la  cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul. QUORUM: Acionistas representando 100% (cem 
por cento) do capital social. CONVOCAÇÃO: Verificou-se em primeira convocação, a presença de acionistas representando a 
totalidade do capital social com direito a voto, o que foi constatado pelas assinaturas no livro de "Presença de Acionistas", 
tornando-se dispensável a convocação de editais, conforme autoriza o § 4° do  art.  124 da Lei n° 6.404/76. MESA: Sergio 
Suslik Wais, Presidente ; Marcelo Wais, Secretário . ORDEM DO DIA: Ampliação de mandato dos membros da Diretoria, 
alteração de cargo e eleição de novo membro, na forma do Estatuto Social aprovado na Assembleia Geral Extraordinária de 
29/09/2020, bern como designação dos Diretores às funções especificas contidas nos normativos da SUSEP/CNSP. 
DELIBERAÇÕES: Foi deliberado, pela unanimidade dos acionistas: 1) Para compor a Diretoria, em decorrência da alteração 
do Estatuto Social aprovado na assembleia de 29/09/2020: 1.1) A ampliação do mandato até 31 de março de 2022 do 
Diretor-Presidente - Sr. Sérgio Suslik Wais, brasileiro, casado, empresário segurador, Cl SSP/RS n° 1005619679, CPF n° 
062.422.780-49, residente e domiciliado em Porto Alegre/RS, na Rua Pedro Chaves Barcellos, n° 878; 1.2) Aampliação do 
mandato até 31 de março de 2022 e alteração de cargo de Diretor para Diretor Vice-Presidente - Sr. Marcelo Wais, brasileiro, 
casado, segurador, Cl SSP/RS n°7009036166, CPF n°632.005.380-15, residente e domiciliado em Porto Alegre/RS, na Rua 
Eng. Teixeira Soares, n° 200 - Ao. 202 Bloco A 1.3) A ampliação do mandato até 31 de março de 2022 da Diretora - Sra. 
Tânia Wais, brasileira, casada, seguradora, Cl SSP/RS n°2001099321, CPF n°286.049.030-20, residente e domiciliada em 
Porto Alegre/RS., na Rua Pedro Chaves Barcellos. n°878; 1.4) Aeleigão, com mandato até 31 de março de 2022, conforme 
aprovação prévia concedida no processo 15414.610646/2020-67 do Diretor - Sr. Eduardo Wais, brasileiro, casado, 
advogado, Cl SJP/RS n°3058746359, CPF n°002.533.430-11, residente e domiciliado em Porto Alegre/RS, na Rua Attilio 
Bilibio 120 - casa 22. Os membros da Diretoria ora eleitos declararam que estão desimpedidos, nos termos da Lei, para 
ocuparem os referidos cargos, não fazerem parte de sociedades concorrentes no mercado e preencherem as condições 
estabelecidas na Resolução CNSP n°330/15. 2) Designar as funções especificas dos Diretores em atenção à Resolução n° 
330/2015 e Carta-Circular n. 1/2016/SUSEP-CGRAT, da seguinte forma: I - Sr. Sérgio Suslik Wais: a) Diretor responsável 
pelas Relações c:om a SUSEP; b) Diretor responsável pelo cumprimento das obrigações contidas na Resolução CNSP n° 
143/2005; c) Diretor responsável pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento das normas e procedimentos da 
contabilidade, conforme Resolução CNSP n°321/2015.11- Sr. Marcelo Wais: a) Diretor Técnico, conforme Circular SUSEP 
234 e Resolução CNSP 321; b) Diretor responsável administrativo-financeiro; c) Diretor responsável pelo cumprimento do 
registro das operações de seguros, conforme Resolução CNSP N° 383/2020.111- Sr. Eduardo Wais: a) Diretor responsável 
pelo cumprimento do disposto na Lei n° 9.613/98 (Circulares SUSEP 234/03 e 445/12); b) Diretor responsável pelos 
controles internos da Sociedade, em atendimento a Circular SUSEP n° 249/04; c) Diretor responsável pela sua política 
institucional de conduta, conforme Resolução CNSP N° 382/2020. 3) Fixar remuneração global anual da Diretoria em R$ 
2.055.000,00 (dois milhões e cinquenta e cinco mil reais); 4) Decidem não instalar o Conselho Fiscal. CONSELHO FISCAL: 0 
Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido por não se encontrar instalado no período. DOCUMENTOS ARQUIVADOS: 
Foram arquivados na sede da sociedade, devidamente autenticados pela Mesa, os documentos submetidos à apreciação 
da Assembleia, referidos nesta ata. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou os 
trabalhos desta Assembleia Geral Extraordinária, lavrando-se no livro próprio a presente Ata que, lida e achada conforme, foi 
aprovada por todos os presentes, que a subscrevem. ASSINATURAS: Sérgio Suslik Wais, Presidente , Marcelo Wais, 
Secretário ; Sérgio Suslik Wais, Tânia Wais, Gente Comércio e Participações Ltda., (Representada por seu administrador, 
Sérgio Suslik Wais), Marcelo Wais e Eduardo Wais - Acionistas e Diretores . DECLARAÇÃO: Na qualidade de Presidente e 
Secretário da Assiambleia, declaramos que a presente é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas de Assembleia Geral n° 
002 da Com panh a e autênticas as assinaturas apostas. SÉRGIO SUSLIK WAIS, Presidente; MARCELO WAIS, Secretário; 
SÉRGIO SUSLIK WAIS, Diretor-Presidente; MARCELO WAIS, Diretor. Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do 
Sul - Certifico registro sob o n°7461572 em 09/12/2020 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A, Nire 43300025934 e 
protocolo 207434018 - 23/11/2020. Autenticação: 409DD98C44E345F02297CBD7FBC2D05F8AD62BDC. Carlos Vicente 
Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao  e informe n° 
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Matsumoto, Sec-etária. Conselheiros : (1) Eduardo Siqueira Moraes Camargo; (2) Josiane Carvalho de Almeida; e (3)  Erika  
Natsumi  Matsumoto.  Certifico que a presente é copia fiel do original lavrado em Livro próprio.  Erika  Natsumi  Matsumoto  - 
Secreteria - Assinado via certificado digital . Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul - Certifico o registro 
sob o n°7449104 em 02/12/2020 e Protocolo 207090181 - 24/11/2020. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretario Geral. 

GENTE SEGURADORA  SA  
Protocolo: 2020000496162 

GENTE SEGURADORA S.A. 
CNPJ - 90.180.605/0001-02 NIRE - 43300025934 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

DATA, HORA E LOCAL: Dia 29 de setembro de 2020., as 15:00 horas, na sede social da companhia, Rua Marechal Floriano 
Peixoto, n°450, na cidade de Porto Alegre, estado do Rio Grande do Sul. QUORUM: Acionistas representando 100% (cem por 
cento) do capital social. CONVOCAÇÃO: Verificou-se em primeira convocação a presença de acionistas representando a 
totalidade do capital social com direito a voto, o que foi constatado pelas assinaturas no livro de "Presença de Acionistas n° 
002", tornando-se dispensável a convocação de editais, conforme autoriza o § 4° do  art.  124 da Lei n°6.404/76. MESA: Sérgio 
Suslik Wais, Presidente, Marcelo Wais, Secretário. ORDEM DO DIA: (1)Aumentar o capital social de R$ 13.361.891,79 para R$ 
27.097.359,60, oh seja, um aumento de R$ 13.735.467,81 mediante a capitalização da reserva de dividendos adicionais 
propostos, sem emissão de novas ações; (2) Aprovar a reforma do Estatuto Social, conforme texto em anexo integrante desta 
ata. DELIBERAÇOIES: Foi deliberado, pela unanimidade dos acionistas: 1) Aumento do capital social: Aprovar o aumento do 
capital social de R$ 13.361.891,79 (treze milhões, trezentos e sessenta e um mil, oitocentos e noventa e um reais e setenta e 
nove centavos) para R$ 27.097.359,60 (vinte e sete milhões, noventa e sete mil, trezentos e cinquenta e nove reais e sessenta 
centavos), ou seja, um aumento no valor de R$ 13.735.467,81 (treze milhões, setecentos e trinta e cinco mil, quatrocentos e 
sessenta e sete reais e oitenta e um centavos) mediante a capitalização da reserva de dividendos adicionais propostos, sem 
emissão de novas ações, integralizado proporcionalmente nas participações de cada acionista na sociedade; 1.1) Preço das 
ações: Não serão emitidas novas ações, tendo o prego de cada  agar)  ordinária se mantido no valor de R$ 12,82 (doze reais e 
oitenta e dois centavos), fixados nos termos do artigo 170, § 1°, inciso II. da Lei n°6.404/76, com base no valor patrimonial 
apurado em 31/08,2020; 2) Aprovar a reforma e consolidação do Estatuto Social, que passa a vigorar com nova redação, o qual 
rubricado pelos Diretores, é parte integrante e complementar desta ata. CONSELHO FISCAL: 0 Conselho Fiscal da Companhia 
não foi ouvido por não se encontrar instalado no período. DOCUMENTOS ARQUIVADOS: Foram arquivados na sede da 
sociedade, devidamente autenticados pela Mesa, os documentos submetidos a apreciação da Assembleia, referidos nesta 
ata. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou os trabalhos desta Assembleia Geral 
Extraordinária, lavrando-se no livro próprio, a presente Ata que, lida e achada conforme, foi aprovada por todos os presentes, 
que a subscrevem. ASSINATURAS : Sergio Suslik Wais, Presidente , Marcelo Wais, Secretário; Sergio Suslik Wais, Marcelo 
Wais, Tânia  Weis  e Gente Comércio e Participações Ltda., (Representada por seu administrador, Sérgio Suslik Wais), 
Acionistas. DECLARAÇÃO: Na qualidade de Presidente e Secretario da Assembleia, declaramos que a presente é cópia fiel da 
ata lavrada no Livrc de Ata de Assembleias Gerais de Acionistas n° 002 da Companhia e autênticas as assinaturas apostas. 
SORO SUSLIK WAIS, Presidente; MARCELO WAIS, Secretário; StRGIO SUSLIK WAIS, Diretor Presidente; MARCELO WAIS, 
Diretor. ESTATUTO  SOCIAL - CAPITULO I — DENOMINAÇÃO, SEDE OBJETO E DURAÇÃO.  Art.  1° - Gente Seguradora S.A, é 
constituída na forma de Sociedade Anônima, que  sera  regida pelo presente Estatuto e pela legislação vigente.  Art.  2° - A 
Companhia tem sede e foro na cidade de Porto Alegre, capital do Estado do Rio Grande do Sul, podendo criar ou suprimir 
filiais, sucursais, escritórios, inspetorias de produção ou representações no território nacional e no exterior, observadas as 
restrições legais e regulamentares.  Art.  30  -Acomoanhia tem por objeto a exploração das operações de seguros, no ramo de 
vida e nos ramos elementares, conforme definido na legislação em vigor.  Art.  4° - O prazo de duração da Companhia é 
indeterminado. CAPITULO II — CAPITAL SOCIAL.  Art.  5° - O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 
27.097.359,60 (vinte e sete milhões, noventa e sete mil, trezentos e cinquenta e nove reais e sessenta centavos) dividido e 
representado por 3.267.920 (três milhões, duzentos e sessenta e sete mil, novecentos e vinte) ações ordinárias nominativas, 
sem valor nominal. Parágrafo Primeiro - As ações poderão pertencer a pessoas físicas e jurídicas. Parágrafo Segundo - No 
caso de aumento de capital os acionistas terão preferência para subscrição na proporção das ações que possuírem. 
CAPITULO  III—  DIRErORIA.  Art.  6° - ADiretoria é composta de no mínimo 03 (três) e no máximo de 06 (seis) membros, sendo 
01 (um) Diretor-Presidente e até 05 (cinco) Diretores, sendo 01 (um) deles o Diretor Vice-Presidente, sem designação 
especial, eleitos ou destituídos em Assembleia Geral, entre acionistas ou não, residentes no Pais, pelo prazo de 02 (dois) 
anos , sendo  perm  itda a reeleição. Parágrafo Primeiro -A investidura dos membros da Diretoria nos respectivos cargos  far-
se-6 mediante termc lavrado no livro de Atas de Reuniões da Diretoria, cabendo a homologação do ato a Superintendência de 
Seguros Privados - SUSEP. Findo o mandato, os Diretores permanecerão no exercício de seus cargos até a investidura dos 
novos membros elei-.os. Parágrafo Segundo - Os Diretores perceberão, mensalmente, cada um, os vencimentos, honorários e 
verbas de representação fixados pela Assembleia Geral Ordinária que os eleger.  Art.  7° - Compete a Diretoria: a) praticar todos 
os atos de administração da sociedade; b) resolver, sobre a aplicação dos fundos sociais, transigir, renunciar direitos, contrair 
obrigações, adquirir, vender, emprestar ou alienar bens, observadas as restrições legais; c) praticar todos os atos e operações 
que se relacionarem com o objeto social, d) deliberar sobre a criação e supressão de sucursais, filiais, escritórios, inspetorias 
de produção, agências ou representações no território nacional e no exterior, bem como a criação ou extinção de empregos ou 
funções remuneradas. e) representar a Companhia, em juízo ou fora defe, ativa e passivamente, perante terceiros, quaisquer 
repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou municipais, bem como autarquias, sociedade de economia mista e 
entidades paraestatais; Parágrafo Primeiro -A representação da Sociedade perante a repartição fiscalizadora de suas 
operações, as escrituras de qualquer natureza, os cheques, as ordens de pagamento, os contratos e, em geral, quaisquer 
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documentos que importem em responsabilidade ou obrigações para a Companhia, serão obrigatoriamente assinados: a) por 
2 (dois) Diretores em conjunto ou b) por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) Procurador. Parágrafo Segundo -A 
representação a;iva ou passiva da Sociedade em juizo ou fora dele  sera  sempre exercida por: a) por 2 (dois) Diretores em 
conjunto ou b) por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) Procurador. Parágrafo Terceiro - Nos atos relativos à aquisição, 
alienação ou oneração de bens imóveis, bem como nos atos que envolvam interesses societários, a Companhia devera ser 
representada por 2 (dois) Diretores, sendo 1 (um) obrigatoriamente o Diretor Presidente. Não terão validade, nem obrigarão a 
Companhia, os i3 tos praticados em desconformidade ao disposto neste parágrafo. Parágrafo Quarto -As deliberações da 
Diretoria somente serão válidas quando presentes no mínimo, a metade mais um de seus membros em exercício e constarão 
de Atas lavradas em livro próprio, cabendo ao Diretor-Presidente o voto de qualidade. Parágrafo Quinto -As procurações em 
nome da Companhia serão outorgadas por 2 (dois) Diretores em conjunto e devem especificar expressamente os poderes 
conferidos, os atos a serem praticados e o prazo de validade. Parágrafo Sexto - No caso de vacância de qualquer Diretor, os 
demais Diretores poderão indicar, dentre eles, um substituto que acumulará as funções do substituído até a primeira 
Assembleia Geral, a qual caberá deliberar a respeito da eleição de novo diretor Parágrafo Sétimo -Nas ausências ou 
impedimento temporário de qualquer dos Diretores por mais de 30 (trinta) dias, os demais Diretores poderão escolher, dentre 
eles, um substituto para exercer as funções do Diretor ausente ou impedido. Parágrafo Oitavo - Na ausência ou impedimento 
temporário do  Di  eetor-Presidente, seu substituto  sera  o Diretor Vice-Presidente.  Art.  8° - Compete ao Diretor-Presidente: a) 
presidir as reuniões da Diretoria; b) gerir os negócios gerais da Sociedade; c) estabelecer a  area  de atuação dos demais 
membros da Diretoria; d) representar a Companhia ativa e passivamente em juizo ou fora dele, receber citações, notificações, 
interpelações e intimações judiciais e administrativas na forma da legislação em vigor; e) dirigir os negócios ordinários da 
Companhia e fixar as normas gerais a serem observadas pela Diretoria; f) organizar os serviços da Companhia, prover seus 
cargos e funções e fixar os respectivos vencimentos; g) elaborar com os demais Diretores relatórios da Companhia; h) vetar as 
deliberações da Companhia, podendo determinar novo exame do assunto; i) constituir procurador para representar a 
Companhia, ativa e passivamente, em juizo ou fora dele.  Art.  90  - Compete aos demais Diretores assistir e auxiliar o Diretor 
Presidente na administração dos negócios da Companhia e exercer as atividades referentes as funções que lhes tenham sido 
atribuidas pelo Diretor-Presidente, independente das designações especiais as quais estejam designados.  Art.  10° - 
Conselho Fiscal é composto de 03 (três) membros efetivos e de igual número de suplentes, eleitos anualmente pela 
Assembleia Geral Ordinária, entre acionistas ou não, residentes no Pais, com observância das prescrições legais, sendo 
permitida a reeleição. Parágrafo Primeiro - 0 Conselho Fiscal não  sera  permanente.  Sera  instalado pela Assembleia Geral a 
pedido de Acionistas que representem, no mínimo. um  décimo das ações com direito a voto, terminado o seu período de 
funcionamento na primeira Assembleia Geral Ordinária após a sua instalação. Parágrafo Segundo -Os membros do 
Conselho Fiscal, perceberão a remuneração que for fixada pela Assembleia Geral que os eleger. Parágrafo terceiro -Os 
suplentes substitt, irão os membros efetivos do Conselho Fiscal por ordem de votação, e, no caso de igualdade desta, o 
desempate  sera  sucessivamente, pela posse de maior número de ações ou pela idade mais avançada, salvo no caso de 
membro efetivo, eleito pela minoria dissidente, o qual  sera  substituído pelo respectivo suplente. CAPITULO V — ASSEMBLEIA 
GERAL.  Art.  11° - As Assembleias Gerais serão  ordinaries  e extraordinárias. As Assembleias Gerais Ordinárias realizar-se-ão 
até o dia 31 (trinta a um) de março seguinte ao término do respectivo exercício social e, as extraordinárias, sempre que houver 
necessidade, ambas sob a presidência do acionista que for indicado por ela. Parágrafo Primeiro - 0 Presidente da 
Assembleia convicara 01 (um) dos Acionistas presentes para secretariar a mesa. Parágrafo Segundo -As Assembleias 
Gerais Extraordinárias reunir-se-ão todas as vezes que forem legal ou regularmente convocadas, constituindo-se a mesa pela 
forma prescrita no artigo anterior. Parágrafo Terceiro - Os anúncios de primeira convocação das Assembleias Gerais serão 
publicados pelo menos 03 (três) vezes no Diário Oficial e em um Jornal de grande circulação na sede da Sociedade, com 
antecedência  minima  de 08 (oito) dias, contados do primeiro edital. Parágrafo Quarto -As demais convocações das 
Assembleias Gerais processar-se-ão pela forma prevista neste artigo, com antecedência  minima  de 05 (cinco) dias. Parágrafo 
Quinto- Uma vezconvocada a Assembleia, ficam suspensas as transferências de ações até que seja realizada a Assembleia, 
ou fique sem efeito a convocação. Parágrafo Sexto - As deliberações serão tomadas por maioria absoluta de votos, salvo por 
dispositivo legal for exigido quárum especial. Parágrafo Sétimo -A cada ação corresponde um voto. Parágrafo Oitavo - 
Verificando-se o caso de existência de ações, como objeto de comunhão, o exercício de direitos a elas referentes caberá a 
quem os condôminos designarem para figurar como representante junto a Sociedade, ficando suspenso o exercício desses 
direitos enquanto não for feita a designação. Parágrafo Nono - Os Acionistas poderão fazer-se representar nas reuniões das 
Assembleias Gerais por mandatários que sejam acionistas e que não pertençam ao Orgão da Administração ou Conselho 
Fiscal. Parágrafo Decimo - Para que possam comparecer as Assembleias Gerais, os representantes legais ou procuradores 
constituídos farão entrega dos respectivos documentos comprobatórios na sede da Sociedade até a véspera das reuniões. 
CAPÍTULO VI — EXERCÍCIO SOCIAL, LUCROS E DIVIDENDOS.  Art.  12° - Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de 
qualquer participaçio, os prejuízos acumulados, se houver, e a provisão para o imposto sobre a renda e contribuição social 
sobre o lucro, conforme exigido pela legislação em vigor. 0 lucro liquido do exercício terá a seguinte destinagão: a) 5% (cinco 
por cento) para constituição do Fundo de Reserva Legal, destinado a garantir a integridade do capital até que atinja 20% (vinte 
por cento) deste; b) 25% (vinte e cinco por cento) para a distribuição de dividendos aos acionistas ou que deliberar a 
Assembleia Geral nos termos do Parágrafo 3°, inciso Ill, do Artigo 202, da Lei 6.404, de 15.12.76; c) 15% (quinze por cento) ou o 
que deliberar a Assembleia Geral, até esse limite para a Reserva Suplementar, destinada a atender eventuais prejuízos e 
amortizar verbas do ativo; d) o restante  sera  incorporado a reserva de lucros especifica, denominada Reserva de dividendos 
adicionais propostos, que poderá ser distribuído aos acionistas ou utilizado para aumentar o capital social, conforme 
deliberação oportuna em Assembleia Geral. Parágrafo Único 0 exercício financeiro da Sociedade compreende o período de 
01 de janeiro a 31 de dezembro". CAPÍTULO VII — DISPOSIÇÕES GERAIS  Art.  13° - Os casos omissos neste estatuto social 

serão resolvidos  pea  Assembleia Geral e regulados de acordo com o que preceitua a Lei n° 6.404/76, e suas alterações. 
stRao SUSLIK WAIS, Presidente; MARCELO WAIS, Secretário. 
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul - Certifico registro sob o n°7459719 em 08/12/2020 da Empresa 
GENTE SEGURADORA S.A, Nire 43300025934 e protocolo 207433909 - 23/11/2020. Autenticação: 
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4BCCCF9A826BCBDD623E13BA6628F86A1FE24FF. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretario-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao  e informe n° do protocolo 20/743.390-9 e o código de segurança 2U4S.  

HT MICRON  SEMICONDUTORES S.A. 

Protocolo: 2020000496531  

HT Micron  Sembondutores  SA  CNPJ 11.386.376/0001-00 NIRE 43300057968. Edital de Convocação - Assembleia Geral 
Ordinária e Extraordinária: Levando em consideração o cancelamento da reunião originalmente agendada para 11 de 
dezembro de 2020, e, nos termos do Artigo 32 do Estatuto Social da Companhia, ficam convocados os Srs. Acionistas da  HT 
Micron  Semicondutores S.A. ("Companhia") a comparecerem à Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária ("AGOE") da 
Companhia, que  sera  realizada as 09h do dia 19 de dezembro de 2020, de forma semipresencial, tanto na sede social da 
Companhia, loca izada na cidade de São Leopoldo-RS, na Avenida Unisinos n° 1550, Bairro Cristo Rei - CEP 93022-750 como 
por meio de sistema eletrônico indicado no item IV', abaixo, que permitirá a participação e a votação à distância, mediante 
atuação remota, nos termos da Instrução Normativa n° 81/2020 do Departamento Nacional de Registro Empresarial e 
Integração ("IN  DIRE!  81/20"), para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 1. Em Regime Ordinário: a. Tomar as contas 
dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras dos exercícios encerrados em 31 de dezembro 
de 2019, as quais foram encaminhados  pore-mail  aos acionistas no dia 14 de abril de 2020, bem como foram publicadas no 
Diário Oficial do lEstado do Rio Grande do Sul e no Jornal  VS,  no dia 17 de agosto de 2020; b. Eleição dos membros do 
Conselho de Administração; c. Instalação do Conselho Fiscal; e, d. Remuneração global dos administradores. 2. Em Regime 
Extraordinário: a. Aumento de capital da Companhia no montante de R$ 110.000.000,00 (cento e dez milhões de reais), 
mediante a emis 35o de 110.000.000 de ações ordinárias ao preço de emissão de R$ 1,00 (um real) por ação, a serem 
integralizadas em moeda corrente nacional; e, b. Outorga de opção de subscrição de ações da Companhia em favor da 
acionista Inova Empresa Fundo de Investimento Em Participações (INOVA'), no montante de R$ 30.500.000,00 (trinta milhões 
e quinhentos mil ce reais), ao preço de emissão de R$ 1,00 (um real) por ação ordinária, para subscrição e integralização até o 
dia 30 de junho de 2021, observado que  sera  assegurado o mesmo direito aos demais acionistas que assim solicitarem por 
ocasião da assembleia, mas proporcionalmente a respectiva participação no capital social. Observações: (i) Nos termos do 
artigo 135, §3°, de LSA, os documentos e informações relativos ás matérias a serem deliberadas na AGOE encontram-se 
disposição na sede social da Companhia, assim como poderão ser disponibilizados por meio digital seguro, mediante 
requisição prévia.  (ii)  Os acionistas poderão ser representados por procurador constituído ha menos de 1 ano, que seja 
acionista, advogato ou administrador da companhia, nos termos do artigo 126, §1°, da LSA  (iii)  Solicitamos, nos termos do 
item 2, VI, VII e VIII, da Seção Ill, Anexo IV da IN DREI 81/20, que os documentos necessários à participação na AGOE sejam 
apresentados pelos acionistas em até duas horas antes da abertura dos trabalhos, mediante protocolo digital por correio 
eletrônico, para os seguintes endereços: alesandra.venturella@htmicron.com.br, com cópia para bruno.cunha@silveiro.com.br.  
(iv)  Nos termos da IN DREI 81/20, a AGE  sera  realizada por meio do sistema eletrônico  "Microsoft Teams",  de modo que a 
participação na AGOE, bem como o exercício do direito de voto nas deliberações das matérias constantes da ordem do dia, 
serão realizados mediante acesso remoto, através de  link  que  sera  enviado aos acionistas que assim solicitarem ao 
apresentar os dccumentos referidos no item  (iii),  acima, através dos seguintes endereços de correio eletrônico: 
alesandra.venturella@htmicron.com.br, com cópia para bruno.cunha@silveiro.com.br  , o que permitirá que os acionistas se 
manifestem regula-mente, discutam sobre os itens da ordem do dia, bem como profiram suas respectivas manifestações de 
voto verbalmente, ou por mensagens escritas, durante a realização da AGOE. Os acionistas também poderão exercer o seu 
direito de voto mediante envio de boletim de voto a distância, que  sera  disponibilizado aos acionistas por  e-mail,  juntamente 
com as instruções para a participação na AGOE. São Leopoldo-RS, 11 de dezembro de 2020. Hana  Micron  INC. - P.p. Ki  Tae  
Ri 

Protocolo: 2020000496535  

HT Micron  Semicondutores S.A. CNPJ 11.386.376/0001-00 - N IRE 43300057968. Edital de Convocação - Assembleia Geral 
Ordinária Suspensa. Nos termos do Artigo 32 do Estatuto Social da Companhia, ficam convocados os Srs. Acionistas da  HT 
Micron  Semicondulores  SA  ("Companhia") a comparecerem a continuação da Assembleia Geral Ordinária suspensa no dia 
29 de março de 2019 que, após aprovação unanime do primeiro item da Ordem do Dia (aprovação das Demonstrações 
Financeiras da Companhia do exercício fiscal de 2018), foi suspensa para deliberação sobre a segunda Ordem do Dia 
(remuneração  maxima  global dos Diretores para o exercício fiscal de 2019). Assim, de forma semipresencial, tanto na sede 
social da Companhia, localizada na cidade de  Sao  Leopoldo-RS, na Avenida Unisinos n° 1550, Bairro Cristo Rei — CEP 93022-
750 como por meio de sistema eletrônico indicado no item IV, abaixo, que permitirá a participação e a votação à distancia, 
mediante atuação remota, nos termos da Instrução Normativa n° 81/2020 do Departamento Nacional de Registro Empresarial 
e Integração ("IN DREI 81/20"), a Assembleia Geral Ordinária terá sua continuação as 08 horas do dia 19 de dezembro de 
2020. Observações: (i) Nos termos do artigo 135, §3°, da LSA, os documentos e informações relativos ás matérias a serem 
deliberadas na  AGO  encontram-se a disposição na sede social da Companhia, assim como poderão ser disponibilizados por 
meio digital seguro, mediante requisição prévia.  (ii)  Os acionistas poderão ser representados por procurador constituído há 
menos de 1 ano, que seja acionista, advogado ou administrador da companhia, nos termos do artigo 126, §1°, da LSA  (iii)  
Solicitamos, nos termos do item 2, VI, VII e VIII, da Seção Ill, Mexo IV da IN DREI 81/20, que os documentos necessários 
participação na AGC sejam apresentados pelos acionistas em até duas horas antes da abertura dos trabalhos, mediante 
protocolo digital por correio eletrônico, para os seguintes endereços: alesandra.venturella@htmicron.com.br, com cópia para 
bruno.cunha@silveiro.com.br  .  (iv)  Nos termos da IN DREI 81/20, a  AGO sera  realizada por meio do sistema eletrônico  
"Microsoft Teams",  de modo que a participação na  AGO,  bem como o exercício do direito de voto nas deliberações das matérias 
constantes da orderr do dia, serão realizados mediante acesso remoto, através de  link  que  sera  enviado aos acionistas que 
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Prazo de Duração 

INDETERMINADO 

Capital: R$ 28.864.061,00 
VINTE E OITO MILHÕES E OITOCENTOS E SESSENTA E QUATRO MIL E SESSENTA E UM REAIS 

Capital 'ntegralizado: R$ 28.864.061,00 
VINTE E OITO MILHÕES E OITOCENTOS E SESSENTA E QUATRO MIL E SESSENTA E UM REAIS 

Objeto Social: 

EXPLORACAO DAS OPERACOES DE SEGUROS, NO RAMO DE VIDA E NOS RAMOS ELEMENTARES, CONFORME DEFINIDO 
NA LEGISLACAO EM VIGOR. 

Endereço Completo: 

RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO 450 - BAIRRO CENTRO HISTORICO CEP 90020-060 - PORTO ALEGRE/RS 

Data de Inicio de Atividade CNPJ 

08/04/1983  90.180.605/0001-02 

Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo 

04/12/1984 

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE 

4330002593-4 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil SINREM 
Governo do Estado do Rio Grande Do Sul 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo 
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 

0 7 r)  

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: GENTE SEGURADORA S.A. 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE ANONIMA FECHADA 

Diretoria 

CPF/NIRE Nome 

002.533.430-11 EDUARDO WAIS 

632.005 380-15 MARCELO WAIS 

062.422 780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 

286.049.030-20  TAN  IA WAIS 

 

Térm. Mandato Cargo 

31/03/2024 DIRETOR 

31/03/2024 DIRETOR VICE PRESIDENTE 

31/03/2024 DIRETOR PRESIDENTE 

31/03/2024 DIRETORA  

Status:  CADASTRADA Situação: ATIVA 

Último Arquivamento: 23/05/2023 Número: 8941805 

Ato 006 - ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA 

Filial(ais: nesta Unidade da Federação ou fora dela 

Nire CNPJ Endereço 
xxxxxxx xxxxxxx RUA SHS, 21, QD. 06, CONJ. A,  BL.  F, U. 56  ED.  BRASIL, BAIRRO ASA SUL, 70316-000, 

BRASILIA/DF 
4290208,379-8 90.180.605/0032-09 RUA  BOLIVIA,  130, SALA 5, BAIRRO DAS NACOES, 89082-148, INDAIAL/SC 
4390030958-5 90.180.605/0006-09 RUA PEDRO CHAVES BARCELOS, 864, BAIRRO AUXILIADORA, 90450-010, PORTO 

ALEGRE/RS 

xxxxxxx 90.180.605/0004-47 AVENIDA NOVE DE JULHO, 4312, BAIRRO  JD  PAULISTA, 01000-000,  SAO  PAULO/SP 
NADA MAIS# 

Porto Alegre, 09 de Novembro de 2023 14:10 

Certidão Si-nplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o  site  da JUCISRS (http://jucisrs.rs.gov.br) e  clique  em validar 
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo  (upload)  
2) Validação visual (digite o n° C230001129059 e visualize a certidão) 

1111111:113111121411p111111  Página 1 de 1 
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DIARIO OFICIAL 
Estado do Rio Grande do Sul 

GENTE SEGURADORA  SA  

ATAS 

AGE 06102020  

GENTE SEGURADORA  SA.  

CNPJ - 90.180.605/0001-02 NIRE -43300025934 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

DATA, HORA E LOCAL: Dia 06 de outubro de 2020, as 14 horas, na sede social da companhia, na Rua Marechal  Florian°  
Peixoto, n°450, na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul. QUORUM: Acionistas representando 100% (cem 
por cento) do capital social. CONVOCAÇÃO: Verificou-se em primeira convocação, a presença de acionistas representando a 
totalidade do capital social com direito a voto, o que foi constatado pelas assinaturas no livro de "Presença de Acionistas", 
tornando-se dispensável a convocação de editais, conforme autoriza o § 40  do  art.  124 da Lei n° 6.404/76. MESA: Sérgio 
Suslik Wais, Pre.sidente ; Marcelo Wais, Secretário . ORDEM DO DIA: Am pliação de mandato dos membros da Diretoria, 
alteração de cargo e eleição de novo membro, na forma do Estatuto Social aprovado na Assembleia Geral Extraordinária de 
29/09/2020, bem como designação dos Diretores as funções especificas contidas nos normativos da SUSEP/CNSP. 
DELIBERAÇÕES:  =di  deliberado, pela unanimidade dos acionistas: 1) Para compor a Diretoria, em decorrência da alteração 
do Estatuto Social aprovado na assembleia de 29/09/2020:1.1) A ampliação do mandato até 31 de março de 2022 do 
Diretor-Presidente - Sr. Sérgio Suslik Wais, brasileiro, casado, empresário segurador, Cl SSP/RS n° 1005619679, CPF n° 
062.422.780-49, residente e domiciliado em Porto Alegre/RS, na Rua Pedro Chaves Barcellos, n°878; 1.2) A ampliação do 
mandato até 31 de março de 2022 e alteração de cargo de Diretor para Diretor Vice-Presidente - Sr. Marcelo Wais, brasileiro, 
casado, segurador,  CI  SSP/RS n°7009036166, CPF n°632.005.380-15, residente e domiciliado em Porto Alegre/RS, na Rua 
Eng. Teixeira Soares, n°200 - Ap. 202 Bloco A 1.3) A ampliação do mandato até 31 de março de 2022 da Diretora - Sra. 
Tânia Wais, brasi eira, casada, seguradora, Cl SSP/RS n°2001099321, CPF n°286.049.030-20, residente e domiciliada em 
Porto Alegre/RS., na Rua Pedro Chaves Barcellos, n°878; 1.4) Aeleição, com mandato até 31 de mar-go  de 2022, conforme 
aprovação prévia concedida no processo 15414.610646/2020-67 do Diretor - Sr. Eduardo Wais, brasileiro, casado, 
advogado, Cl SJF/RS n°3058746359, CPF n°002.533.430-li, residente e domiciliado em Porto Alegre/RS, na Rua Attilio 
Bilibio 120 - casa 22. Os membros da Diretoria ora eleitos declararam que estão desimpedidos, nos termos da Lei, para 
ocuparem os referidos cargos, não fazerem parte de sociedades concorrentes no mercado e preencherem as condições 
estabelecidas na Resolução CNSP n°330/15. 2) Designar as funções especificas dos Diretores em atenção Resolução n° 
330/2015 e Carta Circular n. 1/2016/SUSEP-CGRAT, da seguinte forma: I - Sr. Sergio Suslik Wais: a) Diretor responsável 
pelas Relações com a SUSEP; b) Diretor responsável pelo cumprimento das obrigações contidas na Resolução CNSP n° 
143/2005; c) Diretor responsável pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento das normas e procedimentos da 
contabilidade, conforme Resolução CNSP n° 321/2015.11- Sr. Marcelo Wais: a) Diretor Técnico, conforme Circular SUSEP 
234 e Resolução CNSP 321; b) Diretor responsável administrativo-financeiro; c) Diretor responsável pelo cumprimento do 
registro das operações de seguros, conforme Resolução CNSP N° 383/2020.111- Sr. Eduardo Wais: a) Diretor responsável 
pelo cumprimentc do disposto na Lei n° 9.613/98 (Circulares SUSEP 234/03 e 445/12); b) Diretor responsável pelos 
controles internos da Sociedade, em atendimento a Circular SUSEP n° 249/04; c) Diretor responsável pela sua política 
institucional de conduta, conforme Resolução CNSP N° 382/2020.3) Fixar remuneração global anual da Diretoria em R$ 
2.055.000,00 (dois milhões e cinquenta e cinco mil reais); 4) Decidem não instalar o Conselho Fiscal. CONSELHO FISCAL: 0 
Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido por não se encontrar instalado no período. DOCUMENTOS ARQUIVADOS: 
Foram arquivados na sede da sociedade, devidamente autenticados pela Mesa, os documentos submetidos a apreciação 
da Assembleia, referidos nesta ata. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou os 
trabalhos desta Assembleia Geral Extraordinária, lavrando-se no livro próprio a presente Ata que, lida e achada conforme, foi 
aprovada por todcs os presentes, que a subscrevem. ASSINATURAS: Sérgio Suslik Wais, Presidente , Marcelo Wais, 
Secretario ; Sérgic Suslik Wais, Tânia Wais, Gente Comércio e Participações Ltda., (Representada por seu administrador, 
Sergio Suslik Wais), Marcelo Wais e Eduardo Wais - Acionistas e Diretores . DECLARAÇÃO: Na qualidade de Presidente e 
Secretario da Assembleia, declaramos que a presente é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas de Assembleia Geral n° 
002 da Companhia e autênticas as assinaturas apostas. SÉRGIO SUSLIK WAIS, Presidente; MARCELO WAIS, Secretario; 
SÉRGIO SUSLIK WAIS, Diretor-Presidente; MARCELO WAIS, Diretor. Junta Comercial, Industrial e Servigos do Rio Grande do 
Sul - Certifico registro sob o n°7461572 em 09/12/2020 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A, Nire 43300025934 e 
protocolo 207434018 - 23/11/2020. Autenticação: 409DD98C44E345F02297CBD7FBC2D05F8AD62BDC. Carlos Vicente 
Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao  e informe n° 
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0 
Porto Alegre 25 

(7)  8. "o seguradora 
<:ci .1) a. 0450 02 23 

W4, 

c5 
ROCOMI eço a AUTENTICIDADE da firma de 

I-- ,2 

MARCELO !MUS, Indicada com a seta de uso deste CD 
66 8 
9 'E 

Lr) 

tiD 

c./i •:,.;=„ Ra.; »,  GAL  ANDRADE NEVES.ise CENTRO - PORTO ALEM - RS - FONE .(51) 3079'5300  

Z  o 
tall=0_,,,... 

StONEI ;satjtutjaccatoo -_TAti.311..A0 DESIG_N_Appm,. ___ 
C:3 19  TABELIONATO DE NOTAS DE PORTO ALEGRE -  RSV  

a) cNi Rec Firma R 0 

tabeliOnatO 
EM 

2 
—1 gente 

C0 -o crs 

c) c 

.9.  ii  cN6‘i / 

o SUBS CIMENTO 
k. -o 

E 8  O — 
a, -t 
ca 45 Pdf este instrumento particular de substabelecimento de procuração, eu, Marcelo . o a) 

a) Wale,  brasileiro, casado, segurador, residente e domiciliado na Rua Engenheiro Teixeira Soares n°  Lo  c, C4 > E 200 apartamento n°  202, Torre A, Bela Vista, Porto Alegre/RS, portador do RG n°  7009036166 e do 
,0 CPF n° 632.005.380-15, com endereço profissional à Rua Marechal Floriano Peixoto n°  450, bairro *ai a)  a.. 

st :. as 6 Centrc Histórico, Porto Alegre/RS, substabeleço com amplos poderes ao Sr. Paulo Toffolo, a 2  0 
g 792 a) 

c Z brasileiro, portador do RG n°  20002271 e do CPF n°  328.129.739-00, residente e domiciliado na Rua 
= -0 ltapura n°  288, Vila Operária, Maringá/PR, ao Sr. Leonardo Masiero Duarte, brasileiro, portador do 

RG n°  67449860 e do CPF n°  993.773.149-68, residente e domiciliado na Rua Itapura n°  288, Vila 
ui  co  .0 
o Operária, Maringá/PR, ao Sr. Johnatan  Marini  da Silva, brasileiro, portador do RG n°  103330440 e n Z c) (a do CPI:  n°  085.023.569-33, residente e domiciliado na Av, Laguna, ri°  2219 — Zona 03, Maringá/PR, 
u) a) 0 -0 . ao Sr. Rodolfo Sarambelli, brasileiro, portador do RG n°  470002426 e do CPF n°  374.225.648-30, ou)  0 0 

,cts 
O C-> residerte e domiciliado na Rua Rio Madeira n°  1068, Maringá/PR e à Sra. Silvia  Leticia  de Almeida, 

brasileira, portadora do RG n°  67013638 e do CPF n°  021.869.589-61, residente e domiciliada na 
Rua 25 de Julho, n°  530, Toledo/PR, nos poderes que me foram outorgados por GENTE 

(i)  c\i
cu cu

ca 
Ui SEGURADORA S.A., pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ n°  90.180.605/0001-02, 
a. situada na Rua Marechal Floriano Peixoto n°  450, bairro Centro Histórico, Porto Alegre/RS, a fim de 

8  E5  c., representá-la perante todos e quaisquer órgãos públicos da Administração Pública Direta e Indireta, 
D a sejam Federais, Estaduais e/ou Municipais, autarquias, empresas públicas, sociedades de economia z 

2 -rci ca 
mista e fundações, de todas as esferas, inclusive as entidades que compõem o chamado "Sistema as 

'5 E S", para fins de participação da empresa em licitações públicas de quaisquer espécies, modalidades ai v,  
t5 2  cu e tipo de julgamento, bem como certames e/ou procedimentos de seleção com natureza e caráter -0 
z -0 .*E- licitatoriD, podendo praticar todos os atos cujos poderes me foram originariamente conferidos e 
' c outorgados, durante todas as fases dos processos, tendo por validade e abrangência o presente 

substabelecimento, o periodo-de 01 de outubro a 31 de dezembro de 2023. 

•-•"- Porto Alegre-RS, 15 de setembro de 2023. 

Marcelo Wais 
Diretor Vice-Presidente 
RG n°  7009036166 - SSP/RS 
CPF n°  632.005.380-15 

GENTE SEGURADORA S/A, 
SEDE PRÓPRIA, Rua Mal. Floriano Peixoto. 450 -- Centro Histórico - CEP 90.020-060 - PORTO ALEGRE/RS 

Fone/Fax: (51) 3023-8888 
CNPJ ri.° 90.180.605/0001-02 

E  -mail  licitacao@genteseguradora.com.br  
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gente 
seguradora 

I. 

o • o PROCURAÇÃO  

cc) co  
< ,z3 OUTORGANTE: GENTE SEGURADORA S.A., sociedade seguradora de direito privado com 
. ,;--, c sede  ern  Porto Alegre/RS, na Rua Marechal  Florian°  Peixoto n' 450, CNPJ ri" 

- 

7 0 90,180.605/0001-02, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social. "? 5CD 

par seu Diretor Presidente, SÉRGIO SUSLIK WAIS, brasileiro. casado, a, 
segurador, residente e domiciliado na Rua Pedro Chaves Barcelos n' 878, Porto 

-6 Alegre/RS, inscrito no CPF n" 062.422.780-49, RG-SSP/RS n" 1005619679, e Vi (KI 
z g 
0 seu Diretor. EDUARDO WAIS, brasileiro, casado, segurador, residente e 
ci domiciliado na Rua Attilio Bilibio, n° 120, casa 22, Jardim Carvalho, Porto 0 1  
(..6 Alegre/RS, inscrito no CPF n° 002.533.430-11, RG-SJS/RS n" 3058746359, c, 
iL g 

'c—  
ambos com endereço profissional 6 Rua Marechal  Florian°  Peixoto n° 450, 

2 
o '2 Centro Histórico, Porto Alegre/RS.  
CV +di 
co  76 
66 o 

OUTORGADO: MARCELO WAIS, brasileiro, casado, segurador, residente e domiciliado na Rua • 0. 
2 Engenheiro Teixeira Soares 11' 200/202, Torre A, bairro Bela Vista, Porto - 

Alegre/RS, inscrito no CPF n 632.005.380-15. RG-SSP/RS n' 7009036166. c., 0  us  c  co  
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PODERES: Por este instrumento particular, a OUTORGANTE nomeia e constitui o 
OUTORGADO seu bastante procurador, outorgando-lhe plenos poderes para 
representá-la perante quaisquer orgãos públicos Federais. Estaduais e 
Municipais. autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e 
fundações, de todas as esferas, inclusive as entidades que compõem o 
chamado "Sistema S", em qualquer procedimento/certame licitatorio. de 
qualquer modalidade, tipo e critério de julgamento, processos de dispensa e/ou 
inexigibilidade de licitação em todas as formas possíveis podendo (1) tomar 
qualquer decisão durante todas as fases, inclusive participando da fase de 
lances verbais nas modalidades em que ocorrer, ofertando-os em nome  (la  
OUTORGANTE; (2) propor o credenciamento da OUTORGANTE, apresentar e 
firmar documentos e propostas, examinar e visar documentos e propostas dos 
demais participantes, ratificar propostas da OUTORGANTE, retirá-la; participar 
de sessões públicas de abertura de documentos de habilitação e de propostas, 
dar lances de preços/valores; (3) assinar lista de presenças e atas, registrar 
ocorrências, formular impugnações, intervir, alegar, concordar, discordar, 
contestar, interpor recursos, renunciar ao direito de recurso, renunciar a recurso 
interposto, contrarrazoar, receber notificações; (4) passar recibo, retirar editais, 
assinar propostas e contratos, negociar pregos e demais condições, confessar, 
firmar compromissos ou acordos, prestar esclarecimentos, receber e dar 
quitação; (5) substabelecer de forma parcial ou plena os poderes constantes 
desta procuração; (6) enfim, praticar e assinar todos os atos e firmar quaisquer 
documentos e tudo o mais que for necessário para o integral cumprimento deste 
mandato, 

VALIDADE: A pfresente procuração é valida até o dia 31 de março de 2024. 

rtt$ Po 'Alegre- S,1 5 de m 023. 

Eduardo Wais 
Diretor 

GENTE SEGURADORA S/A 
SEDE PRÓPRIA Rua Mal Floriano Peixoto, 450 - Centro Histórico - CEP 90,020-060 PORTO ALEGREMS 

Forie/Fac (51) 3023 8888 
Ouvidoria 0800.6078888 

CNP..1 n ° 90 180 60510001-02  
E-mail  licitacao@senteseguradora,corn  or  
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28/12/23, 11:15 about:blank 

... REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
90.180.605/0001-02 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA 
D/1984

E  ABERTURA 
04/12  

NOME EMPRESARIAL 
GENTE SEGURADORA  SA  

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
GENTE SEGURADORA 

PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
65.12-0-00 - Sociedade seguradora de seguros não vida 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
65.11-1-01 - Sociedade,  seguradora de seguros vida 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
205-4 - Sociedade Anônima Fechada 

INIOGRADOURO 
MARECHAL FLORIAN° PEIXOTO 

NÚMERO 
450 

COMPLEMENTO 
EDIF 

CEP 
90.020-060 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO  HISTORIC°  

MUNICÍPIO 
PORTO ALEGRE 

UF 
RS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
contabilidade@genteseguradora.com.br  

TELEFONE 
(51) 3027-8864/ (51) 3027-8870 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

• 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 28/12/2023 As 11:14:47 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 
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about:blank 1/1 



PREFEITURA DE PORTO ALEGRE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO GERAL POSITIVA DE DÉBITOS, COM EFEITO DE NEGATIVA 

Esta certidão é válida até: 25/02/2024 

Nome: GENTE SEGURADORA S.A. 

CNPJ: 90.180.605/0001-02  

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar quaisquer créditos que vierem a ser 
apurados, é certificado que, para o contribuinte acima especificado, somente constam débitos 
não vencidos, vencidos com exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei 5.172, de 25 
de outubro de 1966 (CTN) ou com garantia por penhora em processos de execução fiscal, 
lançados até 22 de janeiro de 2024. 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da 
certiaão negativa. 

Certidão emitida em 26/01/2024 às 08:46:22, conforme Decreto 14.560 e Instrução Normativa SMF 
04/2003. 

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no sitio da Secretaria Municipal da Fazenda 
(http://www.portoalegre.rs.gov.br/smf),  informando CNPJ: 90.180.605/0001-02 e o código de 
autenticidade FB5DC1380618 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SECRETARIA DA FAZENDA 

RECEITA ESTADUAL 

Nome: GENTE SEGURADORA S/A 

CNPJ base: 90.180.605/ 

Obs.: A  presents  certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos 
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal. 

Certificamos que, aos 28 dias do mês de DEZEMBRO do ano de 2023, revendo os bancos de dados da Secretaria 
da Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação: 

CERTIDAO NEGATIVA 

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Titulo IV, Capitulo V, 1.1. 
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de "Certidão Negativa", porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório. 

Esta certidão NÃO comprova a quitação: 
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional; 
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens. 

Esta certidão é valida até 25/2/2024. 

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Titulo IV. Capitulo V. 

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.qov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx  

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir: 

Certidão n°: 27246507 
Autenticação: 37483634 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

0 3 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: GENTE SEGURADORA  SA  
CNP.: 90.180.605/0001-02 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do 
sujeitc passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada a verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 08:43:35 do dia 28/12/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 25/06/2024. 
Código de controle da certidão: 9240.F1A5.2BA0.74A1 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CAilLA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

90.180.605/0001-02 

GENTE SEGURADORA  SA  

R MARECHAL FLORIANO PEIXOTO 450 / CENTRO HISTORICO / PORTO ALEGRE 
/ RS / 90020-060 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:11/02/2024 a 11/03/2024 

Certificação Número: 2024021100393289492963 

Informação obtida em 19/02/2024 16:37:25 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 
a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: www.caixa.gov.br  

19/02/24, 16:38 Consulta Regularidade do Empregador 

   

o s 

    

    

httos://consulta-crf.caixamv.br/consultacrf/oaaes/consultaEmoredadorisf 14'1 



, 

./Rosélia Kriger  Becker  
Chefe o Departamento de Logística e Contratações 

0 !I  
Município de Capanema - PR 

TERMO DE ENCAMINHAMENTO DE PROCESSO 

Ao Departamento Contábil e Financeiro 
Sr.(a) Contador(a) Público(a) 

Solicito a indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa e a 
análise do cumprimento das regras da Lei de Responsabilidade Fiscal, para fins da 
contratação do seguinte objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO 

DE VEÍCULOS QUE COMPÕEM A FROTA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 04 dia(s) do mês de janeiro de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br Pagina: 4 



CAPANL.. 

Município de Capanema - PR 
4f.. 0 3  

PARECER CONTÁBIL 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
SEGURO DE VEÍCULOS QUE COMPÕEM A FROTA DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 

Em atenção à solicitação do Departamento de Contratações Públicas, informamos que 
a contratação em espeque cumpre o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 
Complementar n° 101/2000) e informamos a existência de previsão de recursos 
orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da contratação, sendo 
que o pagamento será efetuado através da(s) Dotação(aes) Orçamentária(s) abaixo descrita: 

Dotações 
Exercício 
da 
dpspesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 170 02.001.04.122.0402.2020 000 33.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 560 05.001.04.122.0402.2023 000 33.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 570 05.001.04.122.0402.2023 510 33.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 1050 07.001.12.361.1201.2102 000 33.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 1050 07.001.12.361.1201.2102 000 33.90.39.00.00 De Exercício 

Anterior 
2023 1060 07.001.12.361.1201.2102 103 33.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 1060 07.001.12.361.1201.2102 103 33.90.39.00.00 De Exercício 

Anterior 
2023 1070 07.001.12.361.1201.2102 104 33.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 1420 07.001.12.365.1202.2118 103 33.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 1580 07.001.12.367.1201.2106 000 33.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 1700 07.003.13.392.1301.2131 000 33.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 1700 07.003.13.392.1301.2131 000 33.90.39.00.00 De Exercício 

Anterior 
2023 1890 08.001.26.782.2601.2262 000 33.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 1891 08.001.26.782.2601.2262 511 33.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 2010 08.002.15.182.1501.2156 000 33.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 2151 08.002.15.452.1501.2154 000 33.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 2600 09.001.10.301.1001.2081 000 33.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 2610 09.001.10.301.1001.2081 303 33.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 3111 09.001.10.302.1001.2353 000 33.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 3100 09.001.10.302.1001.2353 303 33.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 3930 10.001.20.606.2001.2210 000 33.90.39.00.00 Do Exercício 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br Pagina: 5 
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2023 4100 10.002.18.541.1801.2205 000 33.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 4300 11.002.08.241.0801.2458 000 33.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 4400 11.002.08.241.0801.2467 000 33.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 4920 11.003.08.243.0802.6054 000 33.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 5330 11.005.08.244.0801.2043 000 33.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 5480 12.001.22.661.2201.2222 000 33.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 5620 13.001.04.121.0402.2022 000 33.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 5920 15.001.27.812.2701.2497 000 33.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 6030 15.002.27.695.2301.2498 000 33.90.39.00.00 Do Exercício 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 08 dia(s) do mês de janeiro de 2024.  
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TERMO DE JUNTADA DA MINUTA DO CONTRATO 
E TERMO DE ENCAMINHAMENTO 

Ao(k),  Excelentíssimo(a) Sr.(a) 
Felipe Carvalho  Romero  
Secretário Municipal de Logística e Contratações 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
SEGURO DE VEÍCULOS QUE COMPÕEM A FROTA DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 

Nesta data, junto a minuta do edital e anexos, devidamente cadastrado(s) no sistema, 
conforme modelos mais atualizados disponibilizados pela PGM. 

Encaminho o presente processo de contratação ao Secretário Municipal de Logística e 
Contratações para análise e encaminhamentos cabíveis. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 08 dia(s) do mês de janeiro de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br Página: 7 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XX/202X 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

• 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo Be116, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: 
xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o 
seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 
fie  Contratação Direta por xxxxxxxxxx de Licitação n°  XX/202X  e em observância às disposições da 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22)  e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

ÓRGÃO GESTOR DO CONTRATO: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA CONTRATAÇÃO: 
Secretaria Municipal  dc  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

1. CLÁTJSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. RESUMO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

1.2. DESCRIÇÃO DO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
Item Código Descrição do produto/serviço Marca/Modelo Unidade 

de 
medida 

Quantidade  
estimada 

Prep  unitário 
estimado 

(RS) 

Preço total 
estimado 

(R$) 
I xx xx., ,N -,'A: >;XX XXX XXXX XXXX XXXX 

2 

3 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existente(s); 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá aquele 

que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 

I 2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
I 2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termo 

de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 
serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará um 
requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
f) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgdo público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será encaminhado por meio do 
Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser 
enviado posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no 
subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe 
for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 
responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante contratado 
sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a concorrência do licitante 
contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle, preferencialmente 
em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos 
internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de xx (xxxxxx) meses, contados a partir da emissão e 
assinatura deste instrumento pelo Prefeito Municipal. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de RS xxxxxxxx (xxxxxxxxxx). 

4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de 
Referência, além das seguintes obrigações gerais: 

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
Administração Municipal, nos termos da clausula segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o fornecimento ou a prestação dos 
serviços; 
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e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste instrumento; 

f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no 
fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração; 

caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

i) A Contratada obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia contratual, prevista 
no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 

j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, 
e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do contrato; 

1) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade; 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 
(Lei n° 8.078, de 1990); 

11) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 
execução do empreendimento; 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção 
ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no 
respectivo processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, 
os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
— CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 
demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto do contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
bb)  Arcar com o  emus  decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados no  art.  182, II, d, da LCM 14/22;  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do 
objeto, durante a vigência do contrato; 
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ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 
cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando 
medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância is normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos 
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina; 

hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam is especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;  

ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 
maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 

5.2. Não será admitida a subcontratação  do objeto contratual. 

5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência, é permitida a subcontratação parcial do 
objeto, nos termos e nos limites IA previstos, observando-se as seguintes condições: 

a) É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado 

pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 

subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 

subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

5.2.4. É vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 

vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil  corn  dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, 
até o terceiro grau. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Alem do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
h) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine A parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, qualidade 
e quantidade, conforme o  art.  207, da LCM 14/22; 

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente A execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas A execução do presente 

instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido; 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias Ateis, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais; 

1) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 
que vinculados A execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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7, CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. 0 pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária do Contratado, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento definitivo, ou conforme disposto no Termo de  
Refeancia, 

7.1.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será 
efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto 
da contratação. 

7.1.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento 
será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo 
de cada parcela do objeto da contratação. 

7.1.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento 
será efetuado mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia do mês subsequente ao fornecimento dos 
produtos/prestação dos serviços, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para 
liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.1.3.1. No caso do subitem 7.1.3 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo 
dos produtos/serviços fornecidos/prestados no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento, conforme indicado no Termo de Referencia, constatando a 
regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° (quinto) dia 
612 de cada mês. 

7.2. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em 
especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções 
previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 
7.3. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de 
habilitação mínimos exigidos. 

7,3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de ate 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste instrumento 
e seus anexos e rescisão do contrato. 
7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o contratado providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ¡Anus ao Contratante. 
7.5. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da administração 
tributária as características da despesa e os valores a serem pagos, conforme o disposto no  art.  63 da Lei n° 4.320, 
de 1964. 
7.6. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses: 

a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao objeto da contratação; 
b) mediante a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes sobre o objeto da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome do contratado, desde que 
não impugnados ou, se executados judicialmente, a execução fiscal não for embargada pelo contribuinte. 
7.7. Ressalvada a retenção dos valores referentes ao ISSQN que incidir sobre os serviços contratados, nos termos 
da legislação, o Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado A apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.7.1. Na hipótese de o Contratado ser um MEI, não haverá qualquer retenção de valores referentes a 
impostos incidentes sobre a execução do objeto da contratação. 
7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela 
incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 
7.9. Não se aplica o disposto no subitem 7.8 quando o contratante não tiver exigido garantia do contratado para a 
execução da contratação, hipótese em que o pagamento da parcela incontroversa somente será liberado após o 
encerramento do processo administrativo sancionador. 
7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou indenizações 
devidas pelo contratado. 
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7.'Ii Salvo os descontos e retenções de valores relacionados ao recolhimento de tributos incidentes sobre a 
contratação, qualquer outro desconto ou retenção de valor no pagamento devido ao licitante contratado, incluindo 
os decorrentes de eventuais multas e indenizações devidas pelo contratado, será precedido de manifestação escrita 
pela Administração, no âmbito do procedimento de liquidação de despesa, ou de decisão proferida no âmbito do 
processo administrativo sancionador, em que será garantido o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e 
meios que lhes são inerentes. 
7.12. E vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.13. Todos os documentos fiscais, contábeis, bem como os relativos ao recebimento do objeto, à liquidação de 
despesa e ao pagamento serão confeccionados, preferencialmente, em formato digital, para que os procedimentos 
sejam tramitados e a documentação seja armazenada exclusivamente em formato eletrônico e/ou digital. 
7.14. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município, conforme indicado no processo de contratação. 
7.15. Os agentes públicos lotados na Secretaria Municipal da Fazenda Pública, especialmente os integrantes 
do Departamento de Contábil e Financeiro e da Tesouraria auxiliarão no controle da observância das 
normas legais e regulamentares quando da realização da liquidação de despesa e do pagamento das 
contratações, devendo informar ao Secretário Municipal da Fazenda Pública e ao titular da Controladoria 
Geral do Município qualquer irregularidade que encontrem ou de documentos obrigatórios faltantes para 
a realização de suas atribuições. 
7.16. A não observância das normas legais e regulamentares, bem como a omissão no controle da regularidade do 
processo de liquidação de despesa e de pagamento pode ensejar a responsabilidade solidária dos servidores pela 
malversação de verbas públicas. 
7.17. A recusa na realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamentos pelos 
servidores,  ern  razão da ausência de regularidade no procedimento de liquidação de despesa e de pagamento, não 
poderá ensejar a responsabilização administrativa dos servidores por insubordinação, desídia ou outra conduta 
similar tipificada no Estatuto dos Servidores. 
7.18. 0 Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo Contratado, que 
porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma 
para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 
desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice 
de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I= 
(6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil que integra o processo 
de contratação. 

9. CLAUSULA NONA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
9.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
LCM/14/22, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providencias que devam ser 
cumpridas de imediato. 
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9.5. Preposto. 
9.5.1. 0 Contatado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do inicio da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade 

9.6. Reunião Inicial. 
9.6.1. Após a assinatura do Contrato e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso não tenham 

sido designados no TR),  sera  realizada a Reunido Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os 
entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato, Termo de Referencia e seus anexos, Edital, se 
houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 

9.6.2. A reunido ocorrerá em ate 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogada a 
critério da Contratante. 

9.6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 
a) Presença, fisica ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s) preposto(s); 
b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se houver; 
c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do contrato; 
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário da empresa 

designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto à Contratante, incumbido 
de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, legais e administrativas referentes ao 
andamento contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o produto ofertado 
possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver. 

9.7. Fiscalização. 
9.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, ou 

pelos respectivos substitutos, nos termos da LCM14/22, observando-se, em especial, as rotinas a seguir. 

9.8. Fiscalização Técnica. 
9.8.1. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. 

9.8.1.1. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados. 

9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

9.8.1.3. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

9.8.1.5. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil (mínimo de 
dois meses de antecedência),  o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas A. renovação 
tempestiva ou à realização de novo processo de contratação. 
9.8.2.  Integram as atribuições do fiscal técnico:  

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes is suas atribuições; 
b) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com 

a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a 

definição de prazo para a correção; 
d) informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
e) comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do 

contrato nas datas estabelecidas; 
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I) fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o 
pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 

g) comunicar ao gestor do contrato, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas A prorrogação contratual; 

h) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

i) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto constante na Ordem de 
Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante; 

j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação das listas 
de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos no processo de contratação, em conjunto com o 
agente público técnico da  Area  ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o agente público técnico da  Area  ou 
dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

1) verificar a manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação obtida e A habilitação técnica, em 
conjunto como Fiscal Administrativo do Contrato; 

encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado; 
n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão do contrato, em conjunto 

com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e 
p) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato. 

9.9. Fiscalização Administrativa. 
9.9.1. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do 

contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobat6rios pertinentes, caso necessário. 

9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência. 

9.9.3. Integram as atribuições do fiscal administrativo:  
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas relacionadas ao controle 

dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do 
empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias 
e, na hipótese de descumprimento, informar a SELOG, a SEFAZ e a PGM, para a tomada das providencias cabíveis, 
incluindo a retenção de pagamentos; 

d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações 
contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

e) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

f) verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais problemas relacionados 
ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providencias cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência; 

g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento; 
h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
i) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato; 
j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados diretamente à execução do objeto 

da contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo do Contrato os Termos de Ciência assinados pelos 
novos empregados envolvidos na execução dos serviços contratados. 

9.10. Do Gestor do Contrato. 
9.10.1. 0 gestor do contrato, alem de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a atualização do 

processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 
e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
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9.10.2. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.10.3. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

9.10.4. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico 
e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.10.5. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
sancionador para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos da LCM 
14/22. 

9.10.6. 0 gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 

9.10.7. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 
termos do contrato e demais documentos do processo de contratação. 

9.10.8. Integram as atribuições do Gestor do Contrato: 
a) coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa; 
b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à execução do contrato 

e as medidas adotadas, e informar A autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e de 

pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais; 

d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento deverá 
conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 
e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas A verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da fmalidade da administração; 

e) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao Departamento 
de Contratações Públicas ou outro órgão competente para a formalização dos procedimentos relativos A prorrogação, 

alteração, ao reequilibrio, ao pagamento, A eventual aplicação de sanções e A extinção dos contratos, entre outros; 
t) elaborar com as informações obtidas durante a execução do contrato o relatório final de consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração; 

g) emitir documento comprobatokio da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 

h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações produzidas no 
recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e na conformidade e 
aderência aos termos contratuais, com o apoio da comissão de recebimento definitivo, se houver, ou em conjunto com 
o responsável da Secretaria Municipal gerenciadora da contratação; 

i) tomar providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins de aplicação de sanções; 
j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado; 
k) manter o Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de todas as ocorrências positivas e 

negativas da execução do contrato, por ordem histórica; 
1) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado; 
m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o órgão competente; 
n) autorizar o faturamento, com base nas informações produzidas no Termo de Recebimento Definitivo, a ser 

encaminhada ao preposto do contratado; e 
o) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de modificação contratual. 

10. CLAVSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO. DO 
RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA REPACTIJAÇÃO  
10.1. É permitida a realização de prorrogação contratual, nos termos da LCM 14/22. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
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10.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, cuja 
publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, constituirá a validade da prorrogação, 
mantendo-se a eficácia suspensa até a assinatura do documento pelas partes. 

10.1.4. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências 
de aplicação. 

10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência do contrato, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 
independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados 
formalização da alteração contratual. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação contratual deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela Procuradoria-
Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
10.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, ou na hipótese de o presente 
contrato derivar de uma ata de registro de preços, poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
10.6. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 14/22, por 
necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa A 
prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido 
estrito do contrato. 

10.6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustiveis no prazo de um ano contado da data 
da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 

10.6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

10.6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

10.6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.6.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
10.7. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral do contrato pela 
Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como 
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, 
que observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.8. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato utilizada para 
serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com 
data vinculada A apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao 
acordo, A convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de 
custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.8.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços  
continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de acordo 
com o disposto no Termo de Referencia. 

10.8.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no  art.  192, da LCM 14/22 e seu 
regulamento. 
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11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência, na LCM 14/22, 
regulamentos e neste instrumento. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos prejuízos 
regulannente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 
contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais 
prejuízos causados ao Contratante. 
11.4. A. comunicação da extinção/cancelamento da contratação A Contratada será feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem A contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14/22 
e de seu regulamento. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
12.1. As condições de recebimento do objeto  sera()  previstas no Termo de Referencia. 
12.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 
serão observadas as seguintes regras básicas: 

a) Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá ao CONTRATADO 
apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o objeto 
fornecido/serviço prestado e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando os 
objetos/serviços, cuja finalidade é apenas para atestar que o Contratado entregou os objetos/prestou os serviços na 
data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento ao CONTRATADO; 

b) Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo indicado no Termo de 
Referência, o CONTRATADO deverá apresentar a nota fiscal  correspondente, nos termos definidos pelas regras 
contábeis estabelecidas pelo órgão municipal competente; 

c) Em se tratando de flagrante incompatibilidade do objeto entregue com as descrições do Termo de 
Referência e demais documentos constantes no processo de contratação, o servidor responsável poderá negar o 
recebimento provisório, incluindo o impedimento do descarregamento da mercadoria. 
12.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada por três 
servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto e, a verificação da 
compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as especificações do Termo de Referência e do 
requerimento mencionado no subitem 2.3.1, para fins de recebimento definitivo. 
12.4. Em substituição à emissão do Termo de Recebimento Definitivo, os requerimentos mencionadas no subitem 
2.3.1 poderão ser assinados pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço, 
preferencialmente em formato digital. 
12.5. 0 termo de recebimento definitivo do objeto da contratação deverá ser emitido e assinado por todos os 
membros da Comissão, incluindo as eventuais discordâncias apontadas por qualquer um deles. 

12.5.1. A Comissão realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, acompanhados dos profissionais 
encarregados pela requisição da contratação, em caso de necessidade, com a finalidade de verificar a adequação 
do objeto com as descrições e características previstas no processo de contratação. 

12.5.2. Nas contratações em que não haja possibilidade de inspeção do objeto da contratação  in  loco, em 
razão das suas características, a comissão ou o fiscal examinará os relatórios dos serviços prestados e eventuais 
requisições de contratação elaborados pelos órgãos municipais, para averiguar a regularidade dos procedimentos 
adotados e confeccionar o termo de recebimento definitivo. 
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12.5.3. Sempre que possível, serão registrados em imagens os produtos ou serviços recebidos 
provisoriamente e/ou definitivamente, as quais serão armazenadas em arquivo próprio de cada órgão público, com 
registro de data da criação dos respectivos arquivos digitais. 
12.6. No caso de a fiscalização encontrar alguma inconsistência ou defeito no objeto da contratação, não será 
confeccionado o termo de recebimento definitivo, devendo confeccionar relatório e, se cabível, encaminhá-lo ao 
fiscal da contratação, o qual notificará a empresa para as devidas correções, no prazo estabelecido. 

12.6.1. 0 contratado fica obrigado a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 
contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou 
aparência, cabendo A fiscalização não atestar o recebimento ate que sejam sanadas todas as eventuais pendências 
que possam vir a ser apontadas. 

12.6.2. 0 documento fiscal relativo ao objeto da contratação recebido de forma parcial, em que haja 
controvérsia a seu respeito, somente será enviado para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em 
que for executado, de forma regular e total, o objeto da contratação. 

12.6.3. Em havendo razões de interesse público, a fiscalização receberá definitivamente o objeto da 
contratação com defeitos, hipótese em que o fiscal da contratação providenciará as diligências necessárias para 
comunicação das autoridades competentes, objetivando a abertura de processo administrativo sancionador e a 
realização de outras medidas cabíveis, incluindo a retenção de eventuais pagamentos devidos. 

12.6.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, A qualidade ou 
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, salvo o montante 
necessário para garantir o abatimento de eventuais penalidades pecuniárias aplicáveis e o ressarcimento de 
eventuais prejuízos sofridos pela Administração, observado o disposto no subitem anterior. 
12.7. No caso de rejeição do objeto/serviço, o Contratado deverá providenciar a imediata troca por 
outro/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o Termo de Referência e o requerimento 
indicado no subitem 2.3.1, dentro do prazo de 72h, contado da notificação eletrônica enviada pelo Município, ou 
outro prazo indicado no Termo de Referência ou pelo Fiscal da Contratação, em decorrência da natureza do objeto 
e/ou das circunstâncias da contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando 
sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca do produto/refazimento do serviço. 
12.8. Após a inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, 
em 2 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, disponibilizando uma das vias para o 
Contratado. 
12.9. Havendo necessidade de adaptação da Nota Fiscal, em decorrência do conteúdo do Termo de Recebimento 
Definitivo, a nota fiscal eventualmente emitida pelo Contratado deverá ser alterada/cancelada, adaptando-se As 
regras e orientações contábeis estabelecidas pelo órgão municipal competente. 
12.10. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como 
realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 
comunicado à Secretaria Municipal da Fazenda Pública, pelo  e-mail:  compras@capanema.pr.gov.br,  até 5 (cinco) 
dias anteriores A exaustão do prazo e desde que seja encaminhada, conjuntamente, a respectiva nota fiscal e algum 
documento que comprove efetivo fornecimento/prestação do serviço. 
12.11. Na hipótese do subitem 12.10, a Secretaria Municipal da Fazenda Pública realizará os procedimentos para 
a liquidação da despesa e pagamento, sem prejuízo da comunicação ao órgão competente, para a tomada das 
providências cabíveis em relação aos responsáveis pela ausência do termo de recebimento definitivo de forma 
tempestiva, nos termos do regulamento. 
12.12. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime o CONTRATADO, em qualquer época, das 
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor 
(Código Civil e Código de Defesa do Consumidor). 
12.13. É vedado o recebimento provisório ou definitivo do objeto da licitação apenas por agente público sem 
vinculo efetivo com a Administração, salvo em hipóteses devidamente justificadas por escrito e inseridas no 
processo de contratação ou na liquidação da despesa, em  mac)  da peculiaridade do objeto da contratação. 
12.14. A veracidade das informações contidas no termo de recebimento definitivo é de exclusiva responsabilidade 
dos membros da comissão ou do servidor designado, se isentando de responsabilidade o membro que consignar 
no respectivo termo a sua discordância no ponto controverso da fiscalização. 
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12.15. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo poderá ensejar a 
responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem, aplicando-se o disposto no  art.  218 da 
LCM 14/22, no que couber. 

13. ‘C_LikI7SU(A'DÉCIIVIA TERCEIRA - DAS INFRAÇOES E DAS 'SANO5ES ADMINISTRATrVAS  
13.1. 0 Contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano A. Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
e) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
I) ensejar o retardamento ou atraso da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou prestar declaração falsa 

durante a vigência da contratação;  
It)  fraudar o processo de contratação ou praticar ato fraudulento durante a vigência da contratação; 

i) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

j) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação/contratação; 
k) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 2013. 

13.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência,  

sera()  observadas as regras básicas previstas neste instrumento e na LCM 14/22. 
13.3. Seri(ão) aplicada(s) ao(s) responsável(is) pelo cometimento da(s) infração(eies) administrativa(s) as 

seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar com o Município de Capanema/PR; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com qualquer órgão público de qualquer ente 

federado. 
13.4. A sanção de ADVERTÊNCIA será aplicada quando ocorrer as infrações administrativas previstas nas 
alíneas "a" a "g" do subitem 13.1 deste instrumento, quando não se tratar de reincidência e quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave. 
13.5. A MILLIZi_DEMORA, considerando o objeto da contratação e as informações contidas no Termo de 
Referência e seus eventuais anexos, sem prejuízo da multa compensatória, observará as seguintes regras: 

a) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em horas, a multa será de 

2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por hora de atraso; 
h) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em dias, a multa será de 

5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por dia de atraso; 
c) quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos serviços, a multa será de 

até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo descumprimento do 

cronograma, sem prejuízo da multa prevista na alínea "h" acima; 
d) quando se tratar de fornecimento de produto ou de prestação de serviço para um determinado evento, 

em que haja horário marcado para a realização do fornecimento/execução do serviço, a multa  sera  de até 10% 

(dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por cada 15 (quinze) minutos de 
atraso, até o limite de 45 (quarenta e cinco) minutos.  

13.5.1. Em todas as hipóteses acima, será tolerado o atraso, com aplicação de multa, ate o limite de tempo 
de atraso correspondente à 30% (trinta por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação. 
Caso haja extrapolamento do prazo de tolerância, será considerada a inexecução total da contratação. 
13.6. A MULTA COMPENSATÓRIA,  sem prejuízo da multa de mora, observará as seguintes regras: 

a) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do 

Contrato, previsto na Cláusula Quarta deste instrumento, de acordo com a gravidade e as consequências da conduta 
do licitante, nos termos do  art.  227 a 229 da LCM 14/22, por infração a qualquer cláusula ou condição deste deste 
instrumento ou do Termo de Referencia, não especificada nas alíneas seguintes, aplicada em dobro na reincidência; 
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b) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado do processo de contratação previsto na 
Cláusula Quarta deste instrumento, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral da 
Administração, motivado por culpa do Contratado, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções 
cabíveis; 

c) multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto na 
Cláusula Quarta deste instrumento, quando configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 
13.7. A sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR  será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "g" do subitem 13.1 deste instrumento, quando houver 
necessidade ou reincidência e não se justificar a imposição de penalidade mais grave, o que impedirá o responsável 
de licitar ou contratar com o Município de Capanema/PR, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
13.8. A sanção de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR  sera  aplicada 
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "1" do subitem 13.1 deste instrumento, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "g" do subitem 13.1 deste instrumento que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem anterior, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

13.8.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão também ser aplicadas is empresas ou 
aos profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo descumprimento 
das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas atividades empresariais e/ou 
profissionais; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

13.9. Sem prejuízo da aplicação das medidas cautelares administrativas, as sanções administrativas serão aplicadas 
após regular processo administrativo, em que seja assegurado o contraditório e a ampla defesa, com os meios e 
recursos que lhes são inerentes, observando-se as regras de aplicação e fixação das sanções e dos procedimento 
previsto na LCM 14/22. 
13.10. A autoridade julgadora observará o limite máximo de sanções pecuniárias, no percentual de 30% (trinta por 
cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto na Cláusula Quarta deste instrumento. 
13.11. Na hipótese em que a conduta cometida pelo licitante ou contratado causar prejuízos à Administração 
Pública municipal ou a terceiros, o valor da indenização será calculado independentemente do limite das multas 
indicadas acima, devendo o valor da indenização corresponder ao real valor do prejuízo causado. 
13.12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, alem da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 
13.13. As multas aplicadas e as indenizações devidas serão recolhidas em favor do Município de Capanema/PR, 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente, ou, em caso de inadimplência, inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente. 
13.14. Na hipótese de cobrança judicial a que alude o subitem anterior, serão observadas as regras estabelecidas 
no Código Tributário Municipal para fins de correção monetária e juros, devendo ser acrescidos os honorários 
advocaticios, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, e todas as custas e despesas 
processuais. 
13.15. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedida das fases de instrução e de 
julgamento do processo administrativo sancionador, porém, somente será aplicada por decisão do Chefe do Poder 
Executivo municipal, ou por autoridade por ele designada. 
13.16. As demais sanções são de competência da Comissão de Julgamento da Administração (CJA), na forma da 
LCM 14/22 e seu regulamento. 
13.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas disponibilizados pelos 
órgãos de controle. 
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13.18. As sanções previstas neste instrumento são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
13.19. A aplicação das sanções administrativas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado à Administração Pública. 
13.20. Aplicam-se as contratações públicas, no que couber, as disposições dos  arts.  408 a 416 do Código Civil. 
13.21. As sanções administrativas contratuais previstas nesta Cláusula Décima Terceira não impedem a aplicação, 
pela Administração Pública municipal, de outras sanções previstas na Lei n° 12.846, de 2013 e na legislação 

13.22. Em havendo peculiaridades justificáveis, as sanções administrativas observarão as disposições previstas no 

Termo de Referência. 

14. 0„ak.USULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS CAUTELARES  

ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de 
dificil ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos 
245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
11) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 

c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações. 

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 
administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 
administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de 
medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a),  em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 

b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele designada. 

14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas 
impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou 
pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras sem 
a previa manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o 
Órgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, 
manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração 
poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 

na execução do contrato e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo 
sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da 
Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração poderá dar 
continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QU NTA - DOS CASOS OMISSOS   
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15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 14/22 e 
deste instrumento será sanada por meio de consulta formal à PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder 
Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação 
serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 
15.3. 0 contrato regular-se-6 pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  
150, da LCM 14/22. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; 
c) técnica. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente 
Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 
Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do Contratado 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do 
objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente 
instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o  Onus  da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão 
do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO. DE  COMPLIANCE  E DO 
CONFLITO DE INTERESSES   
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não competitivos; 
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d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município 
e para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva 
licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação o 
agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com pessoa fisica ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou 
que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 
que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos no 
processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

to.) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que  the  foi imposta por 
qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no 
âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos 
recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  
247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe 
função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau; 

f) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de licitação ou do 

inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas is de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 
Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades 
exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 
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(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de 
serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão 
ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em 
que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício 
do cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a vedação de 
contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante 
e a integra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de 
até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO   
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o 
Senhor Américo  Belle,  e pelo(a) Sr.(a) , representante da Contratada. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao dia xx de xxxxxxx de 202x. 

Américo Be116 XXXXXXX 
Prefeito Municipal Representante Legal do Contratado 

XXXXXX 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanetna,pr.gov  br Página: 18 

Versão LCM 1.24 



elipe Ca 
ecretcirio Munic al de  Logística  e Contra 

I 

Municipio de Capanema - PR  

TERMO DE ENCAMINHAMENTO DE PROCESSO 

A Procuradoria-Geral do Município 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
SEGURO DE VEÍCULOS QUE COMPÕEM A FROTA DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 

Analisando a documentação acostada aos autos, vislumbra-se a regularidade do 
procedimento até o momento, com a existência dos documentos pertinentes, sem 
necessidade de outros apontamentos ou adaptações por este órgão. 

Além disso, a presente contratação está de acordo com o planejamento estratégico das 
contratações públicas  municipals  e vai ao encontro das diretrizes e objetivos do "Programa 
Compras Capanema". 

Dessa forma, considerando que o caso requer análise jurídica do órgão competente, 
para fins de controle prévio da contratação, encaminho os autos A. PGM. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s)12 dia(s) do mês de janeiro de 2024. 
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PARECER JURÍDICO N° 28/2024 

REQUERENTE: Departamento de Contratações Públicas  
AREA  ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos 
ÓRGÃO INTERESSADO: SELOG 
ASSUNTO: Análise de processo de contratação direta. Dispensa de licitação. Pequeno valor. 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: seguro de veículos da frota municipal 

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE. 
CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PEQUENO VALOR. APLICAÇÃO DA LEI 
COMPLEMENTAR MUNICIPAL N°14, DE 2022. VALORES 
ATUALIZADOS PELO DECRETO MUNICIPAL N° 7.343, 
DE 2024. PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA. 
JUSTIFICATIVAS E DOCUMENTAÇÃO EM ORDEM. 
PARECER FAVORÁVEL. 

1. RELATÓRIO. 
O Departamento de Contratações Públicas encaminha para análise da Procuradoria-Geral o 

presente processo de contratação, conforme condições e especificações contidas nos autos. Constam no 
processo administrativo físico: 

I) Portaria n° 8.546/2023; 
II) Termo de referência;  
III) Proposta Orçamentária; 
IV) Documentação da pesquisa de pregos; 
V) Termo de encaminhamento; 
VI) Termo de juntada; 
VII) Orçamento definitivo; 
VIII) Documentação de habilitação da(s) empresa(s); 
IX) Termo de encaminhamento dos autos; 
X) Parecer Contábil, 
XI) Termo de emissão de instrumento contratual e declaração unificada; 
XII) Minuta do Contrato Administrativo; 
XIII) Despacho final da etapa preliminar. 

o relatório. 

2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO. 
2.1. Informações preliminares.  
Importante asseverar, inicialmente, que compete A Procuradoria-Geral, nos termos do  art.  45 da 

Lei Complementar Municipal n° 14, de 2022, realizar o controle prévio de legalidade do processo de 
contratação, pela análise da presença e da legalidade do conteúdo dos documentos essenciais para a 
realização da contratação pública, responsabilizando-se apenas o ordenador da despesa e os responsáveis 
pela contratação quanto A veracidade das informações contidas no processo, ressalvando, portanto, que 
todo procedimento deverá observar a legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no 
tocante a prazos e atos essenciais. 

Outrossim, calha esclarecer que, em regra, não compete A Procuradoria-Geral tecer considerações 
acerca do mérito da presente contratação, tendo em vista a incidência do principio da discricionariedade 
motivada da Administração Pública ao tragar os parâmetros dos objetos e das contratações entendidos 
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como necessários, ressalvadas as hipóteses de flagrante incompatibilidade, desarrazoabilidade ou 
equivoco na descrição do objeto, especialmente quando em confronto com os princípios constitucionais 
que regem a Administração Pública e/ou com os princípios que orientam as contratações públicas. 

Com efeito, teceremos os apontamentos pertinentes a cada etapa/fase do processo de contratação, 
conforme documentação acostada aos autos, bem como aos demais  elementos entendidos como 
indispensáveis à contratação. 

2.2. Da Legislação aplicável. 
Tendo em vista que o presente processo se iniciou após a entrada em vigor da Lei Complementar 

Municipal n° 14/2022, vislumbra-se que este é o diploma legal a reger a contratação. 

2.3. Das formalidades de um processo de dispensa de licitação. 
Dispõe o  art.  96, da Lei Complementar Municipal n° 14, de 2022:  

Art.  96. 0 processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, 
deverá observar o disposto no  art.  29 e seguintes desta Lei, especialmente com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de 
rqferência, projeto básico ou projeto executivo; 

- estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no  art.  37 e seguintes desta Lei;  
ill  - parecer jurídico e pareceres técnicos. se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamenkirios com o compromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação  minima  necessária; 
VI - razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de prego; 
VIII - autorização da autoridade competente. 

No que tange aos aspectos formais do processo, denota-se que a presente contratação direta 
cumpre satisfatoriamente os requisitos legais, pois constam nos autos os documentos reputados 
essenciais, até o momento, com as ressalvas indicadas na sequência deste parecer. 

Além disso, consta no termo de referência a justificativa para a contratação direta, a razão de 
escolha do(s) contratado(s) e a justificativa do preço, as quais reputo significativas e válidas para o caso 
em apreço, especialmente pelas peculiaridades do caso em mesa. 

2.4. Do cabimento da dispensa de licitação  
Quanto ao fundamento legal para a realização da presente contratação direta, por meio de dispensa 

de licitação, extrai-se da LCM 14/22 o seguinte:  

Art.  99. É dispensável a licitação: 
(.) 
II - para contrataçâo que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outras 

contratações; 

(.) 
[Observação: o valor do inciso li do  art.  99 da LCM 14/22 foi atualizado para  .R$ 59.906,02  (cinquenta e nove mil 
novecentos e seis reais e dois centavos), pelo Decreto Municipal n°7.343/20241 

Com efeito, os documentos que constam no processo são suficientes para que se faça incidir, a 
hipótese de contratação acima mencionada, considerando-se a atualização dos valores da LCM 14/22 
pelo Decreto Municipal n° 7.343/2024. 

Além disso, denota-se que o valor da contratação não supera o valor constante no  art.  101 da 
LCM  14/22, atualizado pelo Decreto mencionado alhures, motivo pelo qual faz-se despiciendo o 
procedimento da dispensa eletrônica. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217 
procuradoria@capanema.pr. gov.br Página: 2 



Município de Capanema - PR 
Procuradoria-Geral 

Nesse prisma, impende-se destacar que licitar é a regra, porém a licitação é necessariamente lenta, 
morosa, ainda mais quando há impugnações, recursos,  etc.,  gerando, portanto, a necessidade de 
comportar algumas exceções. 

A decisão de não licitar decorre de uma valoraçâo subjetiva da situação e do interesse social 
envolvido. 

-É exatamente essa finalidade, qual seja a de realizar o interesse público, ou interesse social, que 
leva A interpretação de que quando configurados os pressupostos da não realização da licitação, a 
Administração Pública não só pode como deve efetuar a contratação sem o prévio procedimento 
licitatório, pois é o interesse social que exige a contratação sem licitação. Assim, poderíamos concluir 
que a Administração está proibida de realizá-la, pois se o fizesse estaria contrariando o interesse social 
tutelado pelo ordenamento jurídico. 

Nesse momento, a Administração não está proibida de licitar, porém optou pela contratação 
direta, em razão do pequeno valor do objeto. 

Destarte, reputo como configurada a hipótese normativa descrita no inciso II do  art.  99 da LCM 
14/22 . 

Todavia, oportuno registrar a necessidade de observância do limite legal mencionado alhures de 
acordo com o disposto no § 2° do  art.  99 da LCM 14/22:  

Art.  99.  (.) 

§ 2° Para fins de aferição do valor que atenda ao limite referido no inciso II do  caput  deste artigo, deverão ser 
observados: 

I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro por todos os órgãos da Administração: 
- o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza (género), entendidas como tais aqueles relativos 

a objetos pertencentes ao mesmo nível de desdobramento ou, conforme o caso, ao nível de detalhamento, de acordo com o 
Plano Padrão de Despesas Orçcunentárias do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.  

Iii .  a desconsideração, no somatório. dos valores despendidos nas contratações verbais de pequeno valor, de que trata 
o  art.  103 e seguintes desta Lei. 

Destarte, compete is Secretarias Municipais, especialmente A Secretaria Municipal da Fazenda 
Pública, de acordo com a sua divisão interna de atribuições, avaliar e monitorar a realização de 
contratações diretas, com observância das diretrizes mencionadas acima. 

2.5. Do Termo de Referencia.  
Assim dispõe o  art.  36 da Lei Complementar Municipal n° 14, de 2022:  

Art.  36. 0 termo de referência é o documento técnico-jurídico obrigatório nos processos de contratação envolvendo 
compras, prestação de serviços, locações, contratações de tecnologia da informação e de comunicação, que deve conter os 
seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

I - os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões de desempenho e 
qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes informações: 

a) definição resumida e detalhada do objeto da contratação, com todas as suas características, incluindo especificações 
técnicas, ilustrações fotográficas, se possível, e outros recursos que permitam a sua identificação clara e precisa; 

b) o quantitativo do objeto da contratação e sua justificativa; 
c) as exigências, requisitos e métodos para a execução do objeto da contratação, com as definições de como a 

contratação deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu inicio até o seu encerramento, vedadas especlficações 
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a competição ou a realização do certame; 

d) o valor estimado do objeto da contratação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de mercado, 
acompanhadas dos pregos unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os 
parâmetros utilizados para a obtenção dos pregos e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado 
e classificado; 

e) o cronograma fisico-financeiro, se necessário; 
II - adequação orçamentária, se cabível.  
III  -fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares correspondentes ou, 

quando ?a, for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas; 
Ir - o prazo da vigência do contrata o prazo para execução do objeto da contratação e, se for o caso, a possibilidade 

de sua prorrogação; 
V - critérios de medição, recebimento e de pagamento; 
rl - a relação dos documentos essenciais  it  verificação da qualificação técnica e económico-financeira, se necessária; 
VII -forma e critérios de seleção do fornecedor;  
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VIII - os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de preços; 
IX- as sanções administrativas previstas de forma objetiva, suficiente e clara; 

os deveres do contratado e do contratante. 
(.) 
§ 3 Na indicação do quantitativo a que se refere a alínea "h" do inciso I do caput deste artigo  serer  observado o 

detalhamento do consumoicontratação do objeto por parte da Administração, com o estabelecimento de cronograma de 
execução do objeto da contratação, salvo o disposto no § 40  deste artigo. 

§ 4° Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de Preços,  sera  exigida a indicação, apenas, da estimativa total do 
objeto da contratação, durante a vigência da ata de Registro de Preços, e da previsão estimada do seu consumo mensal. 

§ 5° Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de Preços, considerando-se a natureza do objeto da contratação e 
a imprevisibilidade da sua necessidade mensal pela Administração, será admitida a estimativa total para fins de eventual 
consumo, em quantitativo razoável, de acordo com regras de experiência comum subministradas pela observação do que 
ordinariamente acontece. 

§ 6° Quando não precedido de ETP, o termo de referência conterá as informações exigidas para o ETP, no que couber, 
permitindo-se a assinatura do termo de referência pelos profissionais técnicos da área do objeto da contratação. 

Com efeito, trazendo a exegese legal para o caso em mesa, os principais elementos do termo de 
referência serão abordados na sequência. Vejamos. 

2.5.1. Definição e quantidade do objeto. 
0 termo de referência e os seus documentos incluídos no processo descrevem o objeto da 

contratação, indicando o quantitativo, o valor unitário e o valor total da contratação, além das 
especificidades técnicas do objeto. 

Considerando a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos conhecimentos deste 
órgão consultivo, é oportuno registrar que a responsabilidade pela descrição técnica dos itens que 
compõem o objeto da presente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s) subscritor(es) 
do documento. 

2.5.2. Condições de execução do objeto da contratação.  
Considerando o objeto da presente contratação, vislumbra-se que que termo de referência 

prevê o prazo e as condições de execução do objeto singelas, mas suficientes, havendo regras 
claras para o(s) Contratado(s) o executar(em). 

2.5.3. Do recebimento do objeto da contratação e do pagamento.  
0 termo de referência não previu regras especificas para o recebimento do objeto da 

contratação. 
Dessa forma, aplicam-se as regras gerais previstas na minuta da ata de registro de preços. 

2.5.4. Da fiscalização da contratação.  
Em regra, faz-se necessário que o fiscal da contratação seja um servidor público de 

provimento efetivo, a fim de permitir a continuidade do serviço público e garantir, em tese, a 
maior impessoalidade na fiscalização das contratações públicas. 

Com efeito, contata-se que o servidor designado no TR é de provimento efetivo. 

2.5.5. Dos recursos orçamentários.  
O termo de referência não previu  os recursos orçamentários para fazer frente à despesa 

proveniente da contratação. Todavia, depreende-se dos autos a existência de parecer contábil que 
supre a exigência legal. 

2.5.7. Da justificativa para a contratação.  
A justificativa constante no termo de referência é suficiente para demonstrar o interesse 

público da realização da presente contratação. 
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2.5.8. Da vigência da contratação.  
0 prazo de vigência da contratação, previsto no termo de referencia, está de acordo com as 

disposições legais que regem o tema. 

Destarte, como mecanismo de planejamento e organização do processo de contratação, limitando-
se a examinar a presença dos elementos essenciais do documento, verifica-se que o Termo de Referencia 
atende de maneira suficiente aos requisitos legais, pois indica os dados necessários para a execução 
satisfatório do objeto da contratação, além de atender o disposto no parágrafo único do  art.  34 da LCM 
14/22. 

2.6. Da justificativa dos preços.  
Quanto ao fundamento legal para a averiguar a legalidade indicação do prego da presente 

contratação, extrai-se da LCM 14/22 o seguinte:  

"Art  38. No processo de contratação para aquisição de bens e contratação de serviços em 
geral, o valor estimado será definido, em regra, com base no melhor preço aferido por meio da 
utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 

I - contratações similares feitas pela Administração Pública de quaisquer entes federados, em 
execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive 
mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços 
correspondente; 

(-)” 

Consta nos autos a justificativa da estimativa do prego do objeto da contratação, bem como toda 
a documentação relativa à pesquisa de pregos realizada. 

Nesse rumo, diante das peculiaridades do objeto da contratação, reputo válida a metodologia 
utilizada para averiguar a compatibilidade da(s) proposta(s) comercial(is) da(s) empresa(s) a ser(em) 
contratada(s) com o prego de mercado, cuja veracidade das informações é de responsabilidade dos 
subscritores dos respectivos documentos. 

2.7. Da escolha da(s) empresa(s) contratada(s)  
0 critério de escolha da(s) empresa(s) que será(ão) contratadas foi definido tendo em 

vista contratações anteriores (contratos administrativos n° 300/2022 e 520/2022), celebradas 

pela própria Administração municipal com a mesma contratada. 
Dessa forma, considerando que a veracidade  das informações é de responsabilidade dos próprios 

subscritores da justificativa e compreendendo as dificuldades administrativas de pessoal e as 
circunstâncias fáticas atuais, observo a razoabilidade e impessoalidade na escolha das empresas a serem 
contratadas. 

2.8. Dos requisitos de habilitação. 
Em qualquer contratação pública exige-se do(s) futuro(s) contratado(s) a apresentação de 

documentos essenciais previstos no  art.  87, I  e  III,  relativos à habilitação jurídica, à regularidade fiscal 
e à trabalhista. 

A propósito, indico que a análise da regularidade da documentação é atribuição da Agente de 
Contratação e da sua Equipe de apoio. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217 
procuradoria@capanema.prgov.br Página: 5 



Município de Capanema - PR 
Procuradoria-Geral 

2.9. Da minuta da ata/contrato 
Nesse ponto, frise-se que a minuta mais atualizada é o modelo de "Ata de Registro de Preços - 

Contratação Direta - serviços e compras - Versão LCM 1.24". aplicando-se a Lei Complementar 
Municipal n° 14/2022. 

2.10. Recomendações  
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informações 

e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados 
envolvidos. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza 
política, administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razão de 
descumprimento das obrigações legais, contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de 
ato de improbidade administrativa, nos termos da Lei n° 8.429/1992, bem como em desrespeito à Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

3. CONCLUSÃO. 
Diante do exposto, a Procuradoria-Geral se manifesta pela possibilidade da contratação direta. 

desde que seja utilizado o modelo de Contrato Administrativo - "Versão LCM 1.24". 

Resta, ainda: 
a) a conferência da documentação da(s) futura(s) Contratada(s) pela Agente de 

Contratação e Equipe de Apoio; 
b) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal; 
c) a assinatura da ata/contrato pelas partes; 
d) a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município, no prazo de até 10 

(dez) dias úteis, contados da data da assinatura do contrato  (art.  94, II e § 10 c/c  art.  176, P.O., 
I, ambos da Lei n° 14.133, de 2021 e  art.  96, § 2°, da LCM 14/22); 

e) a disponibilização deste processo de dispensa de licitação, na integra, no Portal de 
Transparência, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura do contrato  
(art.  94. II e § 10  c/c  art.  72. P.O., ambos da Lei n° 14.133, de 2021 e  art.  96. § da LCM 
14/22). 

Município de Capanema. Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao dia 16 de fevereiro de 2024. 

ALVARO Assinado  de forma digital 
Pm' ALVARO SK1BA JUNIOR 

SKIBA JUNIOR  Dados  03.00
: 2024.02.16 17:4452 

Alvaro  Shiba  Júnior 
Procurador Municipal 
OAB/PR 68.807 
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Americo Bellé  
Prefeito  Municipal 

Município de Capanema - PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
SEGURO DE VEÍCULOS QUE COMPÕEM A FROTA DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 
PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 05/2024 

Considerando o Parecer Jurídico n° 28/2024, emitido pela Procuradoria-Geral do 
Município de Capanema/PR, e demais pareceres e documentos incluídos no processo, cujos 
fundamentos fazem parte desta decisão, AUTORIZO o prosseguimento do processo de 
contratação, nos termos da legislação aplicável. 

Encaminhe-se ao Departamento de Contratações Púbicas para as providências 
necessárias. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 19 de fevereiro de 2024.  
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EXTRATO DE AUTUAÇÃO 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 05/2024 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE SEGURO DE VEÍCULOS QUE COMPÕEM A FROTA DA 
ADMINISTRA AO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 
Lote: 01 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quanti 
-dade 

Unidade Preço  
máximo 
unitário 

Frew  
máximo 
total 

1 66363 CAMIONETA F 1000  FORD  HSD XL 
DISEL, PLACA CMQ-3B15 ANO 
MODELO 1997/1997, RENAVAM 
67.493611-6, CHASSIS 
9BFE2UEH5VDB41063 

1,00  UN  800,15 800,15 

2 66365 MICRO ÔNIBUS VOLKS COMIL 
PIA M DISEL, PLACA AKB-3218 
ANO MODELO 2001/2001, 
RENAVAM 76.537206-1, CHASSIS 
9BWVTDR271R107722 

1,00  UN  1.931,00 1.931,00 

3 66366 CAMINHÃO VOLKS 17-210 DISEL, 
PLACA ALU-3743 ANO MODELO 
2003/2004, RENAVAM 82.879510-0, 
CHASSIS 9BWCF82T64R411282 

1,00  UN  1.250,00 1.250,00 

4 66368  FIAT PALIO FIRE ECONOMY  
FLEX, PLACA ARL-8146, ANO 
MODELO 2009/ 2010, RENAVAM 
15.206562-8, CHASSIS 
9BD17164LA5456169 

1,00  UN  795,13 795,13  

5 66369 AMBULÂNCIA DUCATO FIAT  
DISEL, PLACA ASO-5817, ANO 
MODELO 2010/ 2011, RENAVAM 
20.870931-2, CHASSIS 
93W244F24B2053201 

1,00  UN  3.000,00 3.000,00 

6 66370 CAMINHÃO CARGO 815E DISEL, 
PLACA ASN-6204, ANO MODELO 
2009/ 2010, RENAVAM 20.464915-3, 
CHASSIS 9BFVCE1NOABB43954 

1,00  UN  1.250,00 1.250,00 

7 66371 CAMIONETA S-10 COLINA D 4X41,00  
DISEL, PLACA ANH-1C89, ANO 
MODELO 2005/2006, RENAVAM 
87042078-0, CHASSIS 
9BG138JJ06C411179 

UN  1.700,63 1.700,63 

8 66372 GOL 1.0  FLEX,  PLACA AYD-8256, 
ANO MODELO 2013/2014 

1,00  UN  950,00 950,00 
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RENAVAM 99934109-0, CHASSIS 
9B WAA45U2EP513596 

9 66374 SEMI-REBOQUE BASE PLANA /1,00  
PRANCHA, PLACA AYO-3691, 
ANO MODELO 2014/2014, 
RENAVAM 103.516529-2, CHASSIS 
9A9P1363EECEM5094 

UN  2.900,00 2.900,00 

10 66376 MICRO ONIBUS 
IVECO/CITYCLASS 70C17 DISEL, 
PLACA AZV-3822 ANO MODELO 
2013/2014, RENAVAM 105.848507-2, 
CHASSIS 93ZL68C01E8457081 

1,00  UN  1.931.00 1.931,00 

11 66378 CAMINHÃO CAÇAMBA IVECO 
260E30 DISEL, PLACA BCB-3C54 
ANO MODELO 2017/2018, 
RENAVAM 114.935653-4, CHASSIS 
93ZE12NMZJ8932646 

1,00  UN  1.250,00 1.250,00 

12 66379 CAMINHÃO CAÇAMBA IVECO 
260E30ID DISEL, PLACA BCH-3482 
ANO MODELO 2018/2019, 
RENAVAM 115.876104-7, CHASSIS 
93ZE12NMZK8933913 

1,00  UN  1.250,00 1.250,00 

13 66380 CAMINHÃO COLETOR DE1,00  
RECICLADOS DISEL, PLACA BCR-
6G15 ANO MODELO 2018/2019, 
RENAVAM 117.484332-0, CHASSIS 
9BFWEA7BXKBS47662 

UN  1.250,00 1.250,00 

14 66385 CAMINHÃO BASCULANTE 
VW/24.280 DISEL, PLACA RVC-
6H83 ANO MODELO 2021/2022, 
RENAVAM 1321251758, CHASSIS 
95365824XNR050008 

1,00  UN  1.250,00 1.250,00 

15 66386  FIAT  STRADA  ENDURANCE  CS 
FLEX, PLACA SEA-7B17, ANO 
MODELO 2022 2023, RENAVAM 
1329522289, , CHASSIS 
9BD281A2DPYX96404 

1,00  UN  1.500,00 1.500,00  

16 66387 ÔNIBUS VW/NEOBUS 15.190 ESC 
DISEL, PLACA SEB-4B46, ANO 
MODELO 2022/2023, RENA  YAM  
1330295150, CHASSIS 
9532E82W2PR030600 

1,00  UN  2.200,00 2.200,00 

17 66388  VAN RENAULT MASTER  RETH 
ACES DISEL, PLACA  SEE-5J05, 
ANO MODELO 2022/2023, 
RENAVAM 1339421523, CHASSIS 
93YJ62006PJ44471 

1,00  UN  3.000,50 3.000,50  
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18 66389  VAN RENAULT MASTER  RETH 
ACES  DISEL, PLACA  SEE-5H04, 
ANO MODELO 2022/2023, 
RENAVAM 1339409990, CHASSIS 

1,00  UN  3.000,50 3.000,50  

93 YJ62009PJ44481 
19 66390  VAN RENAULT MASTER1,00  UN  3.000,50 3.000,50 

MINIBUSL3 DISEL, PLACA EXR- 
1F44, ANO MODELO 2023/2024, 
RENAVAM 1344554722, CHASSIS 
93 YJ62000RJ559571 

20 66391  VAN  1,00  UN  3.000,50 3.000,50 
AMBULANCIA/RENAULT/MASTE 
R L3 DISEL, PLACA SEM-8117 ANO 
MODELO 2023/2024, RENAVAM 
1349194074, CHASSIS 
93YF62001RJ624286 

21 66392  VAN  RENAULT/MASTER L2 CONC 1,00  UN  2.690,00 2.690,00 
P DISEL, PLACA SEM-7C61, ANO 
MODELO 2023/2024, RENAVAM 
0134.911559-0, CHASSIS 
93YF62009RJ559963 

22 67840 GOL 1.6, PLACA AVJ-4133, ANO 1,00  UN  950,00 950,00 
MODELO 2012/2013, RENAVAM 
46.500517-9, CHASSIS 
9BWAB05U8DP020994. 

23 67841 CAMINHÃO VW/25.370 CLM T 6X2, 
PLACA HBN-8929, ANO MODELO 

1,00  UN  2.900,00 2.900,00 

2008/ 2008, RENAVAM 134763394, 
CHASSIS 9BWYW82709R910966. 

24 67842 HB20 1.0 M  SENSE  -  HYUNDAI,  
PLACA SDQ-6J83, ANO MODELO 

1,00  UN  1.000,00 1.000,00 

2022/ 2022, RENAVAM 1303690222, 
CHASSIS 9BHCN51AANP337496. 

25 67843 HB20 1.0 M  SENSE  - HYUNDAI,1,00  UN  1.000,00 1.000,00 
PLACA SDQ-7B45, ANO MODELO 
2022/ 2022, RENAVAM 1303689127, 
CHASSIS 9BHCN51AANP326799. 

26 67844  VAN RENAULT MASTER  BUS16,1,00  UN  1.900,00 1.900,00 
PLACA AQO-6544, ANO MODELO 
2008/2009 , RENAVAM 98.466988-4, 
CHASSIS 93 YCDDUH59J134955. 

27 67845  SPIN  18L AT  PREMIER,  PLACA 1,00  UN  1.602,00 1.602,00  
SEW-4D69, ANO MODELO 
2023/2024, RENAVAM 1366219845, 
CHASSIS 9BGJP752ORB137229 . 

28 67846  SPIN  18L AT  PREMIER,  PLACA1,00  
SEW-4D64, ANO MODELO 

UN  1.602,00 1.602,00  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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Chefe Departamento de Contratações Públicas 
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2023/2023, RENAVAM 1366227317, 
CHASSIS 9BGJP752ORB145302. 

29 67847  SPIN  18L AT  PREMIER,  PLACA 
SEW-4A87, ANO MODELO 
2023/2023, RENAVAM 1366227651, 
CHASSIS 9BGJP752ORB145309. 

1,00  UN  1.602,00 1.602,00  

30 67848 ONIX 10MT LT2, PLACA SFB-3F94,1,00  
ANO MODELO 2023/2023, 
RENAVAM 0137.372987-0, 
CHASSIS 9BGEB48AORG2,18291. 

'UN  1.160,50 1.160.50 

31 67849 ONIX 10MT LT2, PLACA SFB-3G03, 
ANO MODELO 2023/2023, 
RENAVAM 0137.372610-2, 
CHASSIS 9BGEB48AORG217611. 

1,00  UN  1.160,50 1.160,50 

32 67850 ONIX 10MT LT2, PLACA SFB-3F88 ,1,00  
ANO MODELO 2023/2023, 
RENAVAM 0137.373057-6, 
CHASSIS 913GEB48AORG214736 . 

UN  1.160.50 1.160,50 

33 67851 ONIX 10MT L12, PLACA SFB-3F98, 
ANO MODELO 2023/2023, 
RENAVAM 0137.372902-0, 
CHASSIS 9BGEB48AORG219829. 

1,00  UN  1.160,50 1.160,50 

Valor Total da Contratação: R$ 57.097,91 (Cinquenta e Sete Mil e Noventa e Sete Reais e 
Noventa e Um Centavos). 

De Acordo com o  Art.  99, da Lei Municipal 14/2022 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 57.208,33 (cinquenta e sete mil, 
duzentos e oito reais e trinta e três centavos), no caso de outras contratações; 

Contratante: 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 

Contratadas: 
NOME DO CREDOR: GENTE SEGURADORA  SA  
CNPJ: 90.180.605/0001-02 
ENDEREÇO: MARECHAL FLORIANO PEIXOTO BAIRRO: CENTRO HISTÓRICO 
CIDADE: PORTO ALEGRE - RS CEP: 90.020-060 
TELEFONE: (44) 3023-3637  E-MAIL:  LICITACAO@CLICKSEGSEGUROS.COM.BR  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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EXTRATO DO CONTRATO N° 34/2024 
Processo Dispensa N° 5/2024 
Data da Assinatura: 19/02/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: GENTE SEGURADORA  SA.  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
SEGURO DE VEÍCULOS QUE 
COMPÕEM A FROTA DA  
ADM  [NI STRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 
Valor total: R$ 57.097,91 (Cinquenta e Sete 
Mil e Noventa e Sete Reais e Noventa e Um 
Centavos). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 
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Fabiana  Schulz  Padilha 
Auxiliar Administrativo 

Departamento de Contrataciies Públicas 

)11, . SECPETARIA 1\11..lN ICI PAL DE  

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacaol@capanema.prgov.br  

CONTRATO PARA ASSINATURA 

Assunto: CONTRATO PARA ASSINATURA 

De: "apoiolicLacao@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao@capanema.prgov.br> 
Data: 19/02/2024, 17:13 

Para: LICITACAO@CLICKSEGSEGUROS.COM.BR  

O 12,i  

BOA TARDE, 

ESTAMOS ENCAMINHANDO EM ANEXO 0 CONTRATO REFERENTE AO PROCESSO 
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 05/2024 PARA ASSINATURA, CASO  VOCE  TENHA 
ASSINATURA DIGITAL É  SÕ  ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER VIA  
E-MAIL.  

SE VOCÊS NÃO TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUE IMPRIMIR DUAS VIAS, 
ASSINAR E NOS DEVOLVER AS VIAS ORIGINAIS VIA CORREIO, OU 
PESSOALMEENTE NO ENDEREÇO ABAIXO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPAN EMA 

A/C SETOR DE LICITAÇÕES  

AV.  GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080, CENTRO - CAPANEMA/PR. 

CEP: 85.760-000 

Anexos: 

 

CONTRATO 34 - GENTE SEGURADORA.pdf 572KB 

1 of 1 
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Relatorio de  entrega  de  mensagem com sucesso  / Successful Mail Delivery Report  

Assunto:  Relatorio de  entrega  de  mensagem com sucesso  / Successful Mail Delivery Report 
De: MAILER-DAEMON@mx.uhservercom (Mail Delivery System) 

Data: 23/02/.2024, 08:41 

Para: apoiolicitacao@capanema.prgov.br  

1 25 

 

*** ENGLISH MESSAGE BELOW ***  

  

Mensagem do serviço de  email  no servidor mx.uhserver.com  

  

Sua mensagem foi entregue com sucesso no(s) destino(s) 
listado(s) abaixo. Se a mensagem foi entregue com sucesso na caixa postal 
do destinatario, você ri:Jo receberá mais notificações. Caso contrário, 
você ainda ppderá receber notificações de erros de entrega de correio de 
outros serviços de  e-mail. 

 

This is the mail system at host mx.uhserver.com. 

  

Your message was successfully delivered to the destination(s) 
listed below. If the message was delivered to mailbox you will 
receive no further notifications. Otherwise you may still receive 
notifications of mail delivery errors from other systems. 

 

 

The mail system 

  

<LICITACAO@CLICKSEGSEGUROS.COM.BR>: delivery via 
mfuh.mail.sys.intranet[10.129.138.189]:25: 250 2.0.0 
<licitacao@clicksege.dominiotempprario.com> gB5F]miE2GUHZwAARyoKLQ Saved 

Reporting-MTA: dns; a2-snowba1113.uhserver.com  
Original-Envelope-Id: <f683813f-0fd0-40d5-ad1b-3d4de9flle0c@cápanema.pr.gpv.br> 

X-Postfix-Queue-ID: 4Th7Pz1DMmzYkjC4 
X-Postfix-Serder: rfc822; apoiolicitacao@capanema.pr.Epv.br 
Arrival-Date: Fri, 23 Feb 2024 08:41:25 -0300 (-03) 

Final-Recipient: rfc822; LICITACAO@CLICKSEGSEGUROS.COM.BR  

Original-Recipient: rfc8221LICITACAO@CLICKSEGSEGUROS.COM.BR  
Action: relayed 
Status: 2.0.0 
Remote-MTA: dns; mfuh.mail.sys.intranet 
Diagnostic-Code: smtp; 250 2.0.0 <licitacao@clicksegse.dominiotemporario.com> 

gB5F7miE2GUHZwAARyoKLQ Saved 

Return-Path: <ápoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 
Received-SPF: Pass (mailfrom) identity=mailfrom; client-ip=177.220.151.229; 
helo=mailserver2.softsul.net; envelope-from=apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br; receiver= 

<UNKNOWN> 
Authentication-Results: a2-snowba1113.uhserver.com; dkim=none 

Received: fron mailserver2.softsul.net  (unknown [177.220.151.229]) 
(using TLSv1.2 with cipher ECDHE-RSA-AE5256-GCM-SHA384 (256/256 bits)) 
(Clielt did not present a certificate) 
by a2-snowba1113.uhserver.com  (Postfix) with ESMTPS id 4Th7Pz1DMmzYkjC4 

for <_ICITACAQ@CLICKSEGSEGUROS.COM.BR>; Fri, 23 Feb 2024 08:41:25 -0300 (-03) 

Received: from [192.168.0.52] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 417KDMNk024206 
for <LICITACAO@CLICKSEGSEGUROS.COM.BR>; Mon, 19 Feb 2024 17:13:22 -0300 

1 of 2 23/02/2024, 10:31 



Fabiana  Schulz  Padilha 
Auxiliar Administrativo 

Departamento de Contratações Públicas 

.„1, SECRETARIA MUNICIPAL DE 

• CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
Prefeitura Municipal de Capanema-PR 

Cidadr: da Rodovia Ecologica 
Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1 321 E-mail: apoiolicitacao 1 @capanema.prgov.br  

41, 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 05/2024 

Assunto: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 05/2024 

De: "apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao@capanema.prgov.br> 

Data: 19/02/2024, 17:20 

Para: SECRETARIAS@CAPANEMA.PR.GOV.BR  

21i 

BOA TARDE, 

A DISPENSA DE LICITAÇÃO NI' 05/2024, OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO DE VEÍCULOS QUE COMPÕEM A FROTA DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 

ESTA PRONTA E PODERÁ SER UTILIZADA A PARTIR DE 20/02/2024 

Anexos: 

Classificagk por Fornecedor DL 5-2024.pdf 175KB 

1 of 1 19/02/2024, 17:20 



Return receipt 

• 

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Data: 19/02/2024, 17:20 

Para: <apoiolicitacao@capanema.prgov.br> 

12 

The original message was received at Mon, 19 Feb 2024 17:20:02 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 Transcript of session follows  
<SECRETARIAS@CAPANEMA.PR.GOV.BR>... expanded to multiple addresses 
adm@capanema.pr,gov.br... Successfully delivered 
acaosocial@capanema.pr.gov.br... Successfully delivered 
admsaude@capanema.pr.gov.br... Successfully delivered 
educacao@capanema.pr.gov.br... Successfully delivered 
esportes@capanema.pr.gov.br... Successfully delivered 
industriaecomercio@capanema.pr.gov.br... Successfully delivered 
parquedemaquinas@capanema.pr.gov.br... Successfully delivered 
smcp@capanema.pr.gov.br... Successfully delivered 
planOamento.secretario@capanema.pr.gov.br... Successfully delivered 
empenho@capanema.pr.gov.br... Successfully delivered 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br... Successfully delivered 
amandaengenharia@capanema.pr.gov.br... Successfully delivered 
agricultura@capanema.pr.gov.br... Successfully delivered 
assessoria.convenios@capanema.pr.gov.br... Successfully delivered 

Original-Envelope-Id: <f11349c6-635f-452b-ba73-3af6c7ecb451@capanema.pr.gpv.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Mon, 19 Feb 2024 17:20:02 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 

Received: from [192.168.0.52] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 413KK1LK025207 
for <SECRETARIAS@CAPANEMA.PR.GOV.BR>; Mon, 19 Feb 2024 17:20:02 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary—" EOrBQqNtYX91Bzrfj3esZm3V" 

Message-ID: <f11349c6-635f-452b-ba73-3af6c7ecb451@capanema.pr.gov.br>  

Date: Mon, 19 Feb 2024 17:20:39 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla Thunderbird 
Content-Language: pt-BR 
To: SECRETARIAS@capanema.pr.gov.br   
From: "apoiolicitacao@capanema.pr.gpv.br" <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 

Subject: =?UTF-8?Q?DISPENSA_DE_LICITA=C3=87=C3.830_N=C2=60_05/2024?= 
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br>  

1 of 1 19/02/2024, 17:21 



Município de Capanema - PR 
O ç)j' 1  

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 34/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA,  corn  sede na Avenida Pedro Viriato Parigot 
de Souza, 1080, Estado do  Parana,  inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o  sr.  Américo Be116, 
doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) GENTE SEGURADORA  SA,  
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 90.180.605/0001-02, sediado(a) no seguinte endereço: 
RUA MARECHAL FLORIAN° PEIXOTO, 450 - CEP: 90020060 - BAIRRO: 
CENTRO HISTÓRICO, no Município de Porto Alegre/RS, com o seguinte endereço 
eletrônico: LICITACAOWLICKSEGSEGUROS.COM.BR, e  corn  o seguinte contato 
telefônico e WhatsApp: (44) 3023-3637, a seguir denominado CONTRATADO, neste 
ato representado(a) pelo(a) Sr(a). MARCELO WAIS, CPF N° 632.005.380-15,  corn  
função de: Responsável Legal, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo de Contratação Direta  
por Dispensa de Licitação n" 05/2024  e em observância as disposições da Lei 
Complementar Municipal  if  14/2022 (LCM 14/22)  e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as clausulas e condições a seguir 
enunciadas 

ÓRGÃO GESTOR DO CONTRATO: 
Secretaria Municipal de e Logística e Contratações 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA CONTRATAÇÃO: 
Todas as Demais Secretarias 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
1.1. RESUMO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
SEGURO DE VEÍCULOS QUE COMPÕEM A FROTA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 

1.2. DESCRIÇÃO DO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
Lote Ite 

1Tt 

Código 
do 
produto 
/serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quanti 
-dade 

Preço 
unitário 

Prego 
total 

01 1 66363 CAMIONETA F 1000 
FORD  HSD XL DISEL, 
PLACA CMQ-3B15 
ANO MODELO 
1997/1 997, RENAVAM 
67.493611-6, CHASSIS 
9BFE2UEH5VDB41063 

GENTE  
SEGURA 
DORA  SA  

UN  1,00 800,15 800.15  

01 2 66365 MICRO ÔNIBUS 
VOLKS COMIL PIA M 

GENTE  
SEGURA 

UN  1,00 1.931,00 1.931,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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Município de Capanema - PR 

DISEL, PLACA AKB- 
3218 ANO MODELO 
2001/2001, RENAVAM 
76.537206-1, CHASSIS 
9BWVTDR271R107722 

DORA  SA  

01 3 66366 CAMINHÃO VOLKS 
17-210 DISEL, PLACA 
ALU-3743 ANO 
MODELO 2003/2004, 
RENAVAM 82.879510- 
0, CHASSIS 
9BWCF82T64R411282 

GENTE  
SEGURA 
DORA  SA  

UN  1,00 1.250,00 1.250,00 

01 4 66368  FIAT PÁLIO FIRE  
ECONOMY FLEX,  
PLACA ARL-8146, 
ANO MODELO 2009/ 
2010, RENAVAM 
15.206562-8, CHASSIS 
9BD17164LA5456169 

GENTE  
SEGURA 
DORA  SA  

UN  1,00 795,13 795,13  

01 5 66369 AMBULÂNCIA 
DUCATO  FIAT  DISEL, 
PLACA ASO-5817, 
ANO MODELO 2010/ 
2011, RENAVAM 
20.870931-2, CHASSIS 
93W244F24B2053201 

GENTE  
SEGURA 
DORA  SA  

UN  1,00 3.000,00 3.000,00 

01 6 66370 CAMINHÃO CARGO 
815E DISEL, PLACA 
ASN-6204, ANO 
MODELO 2009/ 2010, 
RENAVAM 20.464915- 
3, CHASSIS 
9BFVCE1NOABB43954 

GENTE  
SEGURA 
DORA  SA  

UN  1,00 1.250,00 1.250,00 

01 7 66371 CAMIONETA S-10 
COLINA D 4X4 DISEL, 
PLACA ANH-1C89, 
ANO MODELO 
2005/2006, RENAVAM 
87042078-0, CHASSIS 
9BG138.T.TO6C411179 

GENTE  
SEGURA 
DORA  SA  

UN  1,00 1.700,63 1.700,63 

01 8 66372 GOL 1.0  FLEX,  PLACA 
AYD-8256, ANO 
MODELO 2013/2014 
RENAVAM 99934109-0, 
CHASSIS 
9BWAA45U2EP513596 

GENTE  
SEGURA 
DORA  SA  

UN  1,00 950,00 950,00 

01 9 66374 SEMI-REBOQUE BASE 
PLANA / PRANCHA, 

GENTE  
SEGURA 

UN  1,00 2.900,00 2.900,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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PLACA AYO-3691, 
ANO MODELO 
2014/2014, RENAVAM 
103.516529-2, CHASSIS 
9A9P1363EECEM5094 

DORA  SA  

01 10 66376 MICRO ONIBUS 
IVECO/CITYCLASS 
70C17 DISEL, PLACA 
AZV-3822 ANO 
MODELO 2013/2014, 
RENAVAM 105.848507- 
2, CHASSIS 
93ZL68C01E8457081 

GENTE  
SEGURA 
DORA.  SA  

UN  1 ,00 1.931,00 1.931,00 

01 11 66378 CAMINHÃO 
CAÇAMBA IVECO 
260E30 DISEL, PLACA 
BCB-3C54 ANO 
MODELO 2017/2018, 
RENAVAM 114.935653- 
4, CHASSIS 
93ZE12NMZJ8932646 

GENTE  
SEGURA 
DORA  SA  

UN  1.00 1.250,00 1.250,00 

01 12 66379 CAMINHÃO 
CAÇAMBA IVECO 
260E30ID DISEL, 
PLACA BCH-3482 ANO 
MODELO 2018/2019, 
RENAVAM 115.876104- 
7, CHASSIS 
93ZE12NMZK8933913 

GENTE  
SEGURA 
DORA  SA  

UN  1,00 1.250,00 1.250,00 

01 13 66380 CAMINHÃO COLETOR 
DE RECICLADOS 
DISEL, PLACA BCR- 
6G15 ANO MODELO 
2018/2019, RENAVAM 
117.484332-0, CHASSIS 
9BFWEA7BXKBS47662 

GENTE  
SEGURA 
DORA  SA  

UN  1,00 1.250,00 1.250,00 

01 14 66385 CAMINHÃO 
BASCULANTE 
VW/24.280 DISEL, 
PLACA RVC-6H83 
ANO MODELO 
2021/2022, RENAVAM 
1321251758, CHASSIS 
95365824XNR050008 

GENTE  
SEGURA 
DORA  SA  

UN  1,00 1.250,00 1.250,00 

01 15 66386  FIAT STRADA 
ENDURANCE CS 
FLEX, PLACA SEA-DORA  
7B17, ANO MODELO 

GENTE  
SEGURA  

SA  

UN  1,00 1.500,00 1.500,00  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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2022 2023, RENAVAM 
1329522289, CHASSIS 
9BD281A2DPYX96404 

01 16 66387 ÔNIBUS VW/NEOBUS 
15.190 ESC DISEL, 
PLACA SEB-4B46, 
ANO MODELO 
2022/2023, RENAVAM 
1330295150, CHASSIS 
9532E82W2PR030600 

GENTE  
SEGURA 
DORA  SA  

UN  1,00 2.200,00 2.200,00 

01 17 66388  VAN RENAULT  
MASTER  RETH  ACES  
DISEL, PLACA SEE-  
5J05, ANO MODELO 
2022/2023, RENAVAM 
1339421523, CHASSIS 
93YJ62006PJ44471 

GENTE  
SEGURA 
DORA  SA  

UN  1,00 3.000,50 3.000,50  

01 18 66389  VAN RENAULT  
MASTER  RETH  ACES  
DISEL, PLACA SEE-  
5H04, ANO MODELO 
2022/2023, RENAVAM 
1339409990, CHASSIS 
93YJ62009PJ44481 

GENTE  
SEGURA 
DORA  SA  

UN  1,00 3.000,50 3.000,50  

01 19 66390  VAN RENAULT  
MASTER MINIBUSL3 
DISEL, PLACA EXR- 
1F44, ANO MODELO 
2023/2024, RENAVAM 
1344554722, CHASSIS 
93YJ62000R.T559571 

GENTE  
SEGURA 
DORA  SA  

UN  1,00 3.000,50 3.000,50  

01 20 66391  VAN  
AMBULÂNCIA/RENAU 
LT/MASTER L3 DISEL, 
PLACA SEM-8117 ANO 
MODELO 2023/2024, 
RENAVAM 
1349194074, CHASSIS 
93YF62001RJ624286 

GENTE  
SEGURA 
DORA  SA  

UN  1,00 3.000,50 3.000,50 

01 21 66392  VAN  
RENAULT/MASTER L2 
CONC P DISEL, PLACA 
SEM-7C61, ANO 
MODELO 2023/2024, 
RENAVAM 
0134.911559-0, 
CHASSIS 
93YF62009RJ559963 

GENTE  
SEGURA 
DORA  SA  

UN  1,00 2.690,00 2.690,00 
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01 22 67840 GOL 1.6, PLACA AVJ- 
4133, ANO MODELO 
2012/2013, RENAVAM 
46.500517-9, CHASSIS 
9BWAB05U8DP020994. 

GENTE  
SEGURA 
DORA  SA  

UN  1,00 950,00 950,00 

01 23 67841 CAMINHÃO VW/25.370 
CLM T 6X2, PLACA 
HBN-8929, ANO 
MODELO 2008/ 2008, 
RENAVAM 134763394, 
CHASSIS 
9BWYW82709R910966. 

GENTE  
SEGURA 
DORA  SA  

UN  1,00 2.900,00 2.900,00 

01 24 67842 HB20 1.0 M  SENSE  -GENTE  
HYUNDAI, PLACA 
SDQ-6J83, ANO 
MODELO 2022/ 2022, 
RENAVAM 
1303690222, CHASSIS 
9BHCN51AANP337496. 

SEGURA 
DORA  SA  

UN  1,00 1.000,00 1.000,00  

01 25 67843 HB20 1.0 M  SENSE  -GENTE  
HYUNDAI, PLACA 
SDQ-7B45, ANO 
MODELO 2022/ 2022, 
RENAVAM 
1303689127, CHASSIS 
9BHCN51AANP326799. 

SEGURA 
DORA  SA  

UN  1,00 1.000,00 1.000,00  

01 26 67844  VAN RENAULT  
MASTER BUS16, 
PLACA AQO-6544, 
ANO MODELO 
2008/2009 , RENAVAM 
98.466988-4, CHASSIS 
93YCDDUH59J134955. 

GENTE  
SEGURA 
DORA  SA  

UN  1,00 1.900,00 1.900,00  

01 27 67845  SPIN  18L AT  PREMIER,  
PLACA SEW-4D69, 
ANO MODELO 
2023/2024, RENAVAM 
1366219845, CHASSIS 
9BGJP752ORB137229 . 

GENTE  
SEGURA 
DORA  SA  

UN  1,00 1.602,00 1.602,00 

01 28 67846  SPIN  18L AT  PREMIER,  
PLACA SEW-4D64, 
ANO MODELO 
2023/2023, RENAVAM 
1366227317, CHASSIS 
9BGJP7520RB145302. 

GENTE  
SEGURA 
DORA  SA  

UN  1,00 1.602,00 1.602,00 

01 29 67847  SPIN  18L AT  PREMIER,  
PLACA SEW-4A87, 
ANO MODELO 

GENTE  
SEGURA 
DORA  SA  

UN  1,00 1.602,00 1.602,00 
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2023/2023, RENAVAM 
1366227651, CHASSIS 
9BGJP752ORB145309. 

01 30 67848 ONIX 10MT LT2, 
PLACA SFB-3F94, ANO 
MODELO 2023/2023, 
RENAVAM 
0137.372987-0, 
CHASSIS 
9BGEB48AORG218291. 

GENTE  
SEGURA 
DORA  SA  

-UN  1,00 1.160,50 1.160,50 

01 31 67849 ONIX 10MT LT2, 
PLACA SFB-3G03, 
ANO MODELO 
2023/2023, RENAVAM 
0137.372610-2, 
CHASSIS 
9BGEB48AORG217611. 

GENTE  
SEGURA 
DORA  SA  

UN  1,00 

. 

1.160,50 1.160,50 

, 
01 32 67850 ONIX 10MT LT2, 

PLACA SFB-3F88 , 
ANO MODELO 
2023/2023, RENAVAM 
0137.373057-6, 
CHASSIS 
9BGEB48AORG214736 . 

GENTE  
SEGURA 
DORA  SA  

UN  1,00 1.160,50 1.160,50 

01 33 67851 ONIX 10MT LT2, 
PLACA SFB-3F98, ANO 
MODELO 2023/2023, 
RENAVAM 
0137.372902-0, 
CHASSIS 
9BGEB48AORG219829. 

GENTE  
SEGURA 
DORA  SA  

UN  1,00 1.160,50 1.160,50 

TOTAL 57.097,91 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso 

existente(s); 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, 

prevalecerá aquele que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA  
CONTRATAÇÃO  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o 
disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de 
acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
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2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 
Termo de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público 
interessado elaborará um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao 
menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
(1) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se 

aplicável; 
justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 

g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da 
Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será 
encaminhado por meio do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio 
eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado posteriormente à emissão da 
requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do 
requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o 
serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao 
contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços 
pelo licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 
2.3.1 configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o 
controle, preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 
2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos internos e externos. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
emissão e assinatura deste instrumento pelo Prefeito Municipal. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ R$ 57.097,91 (Cinquenta e Sete Mil e 
Noventa e Sete Reais e Noventa e Um Centavos) 
.4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
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4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas 
no Termo de Referência, além das seguintes obrigações gerais: 

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da clausula segunda 
deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 
valor do bem adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo 
de 2 (dois) dias  fads  após o fornecimento ou a prestação dos serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a 
observância do disposto neste instrumento; 

O responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no fornecimento do objeto/execução dos 
serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os  onus  com 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e 
veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

i) A Contratada obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  
além da garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de 
vigência do presente instrumento. 

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do 
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, 
quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração 
no local do serviço para representá-lo na execução do contrato; 

1) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade;  

in)  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

o) Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
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p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação 
solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, 
ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos A execução do empreendimento; 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato; 

t) não contratar empregados  corn  incompatibilidade  corn  as autoridades contratantes ou 
ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o 
terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante IV 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão 
interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no respectivo 
processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 
de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 
e A Divida Ativa da Unido; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 
FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros; 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

ma) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato;  

bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no  art.  182, II, d, da LCM 14/22; 
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cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários,  corn  habilitação e conhecimento adequados, 
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
as recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ri° 13.709, 
de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local 
de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para analise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam as especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere; 

1.6.  ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

1.7. 
5.2. Não será admitida a subcontratação  do objeto contratual. 

1.8. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência,  é permitida a 
subcontratação parcial do objeto, nos termos e nos limites  la  previstos, observando-se as 
seguintes condições: 

a) E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade 

integral do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a 
supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante 
o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 
objeto da subcontratação. 
1.9. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem 

incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários • 
para a execução do objeto. 

5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a 
capacidade técnica do subcontratado, que  sera  avaliada e juntada aos autos do processo 
correspondente. 

1.10.5.2.4. E vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 
dirigentes desta mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou  corn  agente público que 
desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se 
deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o 
terceiro grau. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
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b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e 
normas aplicáveis; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, as suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo (;ontratado; 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o  art.  207, da LCM 14/22; 

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para a boa execução do ajuste ou 
que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido; 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo 
admin:istrativo para apuração de descumprimento de clausulas contratuais; 

1) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. 0 pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária do 
Contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento definitivo, 
ou conforme disposto no Termo de Referência.  

v.1.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, 
o pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 
do recebimento definitivo do objeto da contratação. 

7.1.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma 
parcelada, o pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias contados do recebimento definitivo de cada parcela do objeto da contratação. 

7.1.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma 
continua, o pagamento será efetuado mensalmente, até o 15" (décimo quinto) dia do mês 
subsequente ao fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, desde que a Contratada 
encaminhe a nota fiscal e a documentação para liquidação de despesa até o 10  (primeiro) 
dia útil de cada mês. 

7.1.3.1. No caso do subitem 7.1.3 0 pagamento somente será efetuado após o 
recebimento definitivo dos produtos/serviços fornecidos/prestados no mês anterior, por 
meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento, conforme 
indicado no Termo de Referência, constatando a regularidade da contratação e a 
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qualidade dos produtos/serviços, o qual  sera  emitido até o 50  (quinto) dia útil de cada 
mês. 

7.2. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, 
sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos 
decorrentes. 
7.3. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 
dos requisitos de habilitação mínimos exigidos. 

7.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas neste instrumento e seus anexos e rescisão do contrato. 
7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstancia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
ao Contratante. 
7.5. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da 
administração tributária as características da despesa e os valores a serem pagos, conforme o 
disposto no  art.  63 da Lei n" 4.320, de 1964. 
7.6. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses: 

a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao objeto da 
contratação; 

b) mediante a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes sobre o 
objeto da contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em 
nome do contratado, desde que não impugnados ou, se executados judicialmente, a 
execução fiscal não for embargada pelo contribuinte. 
7.7. Ressalvada a retenção dos valores referentes ao ISSQN que incidir sobre os serviços 
contratados, nos termos da legislação, o Contratado regularmente optante pelo Simples 
Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.7.1. Na hipótese de o Contratado ser um MEI, não haverá qualquer retenção de 
valores referentes a impostos incidentes sobre a execução do objeto da contratação. 
7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e 
quantidade, a parcela incontroversa devera ser liberada no prazo previsto para pagamento. 
7.9. Não se aplica o disposto no subitem 7.8 quando o contratante não tiver exigido garantia 
do contratado para a execução da contratação, hipótese em que o pagamento da parcela 
incontroversa somente  sera  liberado após o encerramento do processo administrativo 
sancionador. 
7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas 
e/ou indenizações devidas pelo contratado. 
7.11. Salvo os descontos e retenções de valores relacionados ao recolhimento de tributos 
incidentes sobre a contratação, qualquer outro desconto ou retenção de valor no pagamento 
devido ao licitante contratado, incluindo os decorrentes de eventuais multas e indenizações 
devidas pelo contratado, será precedido de manifestação escrita pela Administração, no 
âmbito do procedimento de liquidação de despesa, ou de decisão proferida no âmbito do 

6e)  Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n 75.972.760/0001-60 - www.caopenia.pr.gov.br  Página: 12 



I= 
365 
(6 / 100) 

14 ()  
Município de Capanema - PR 

processo administrativo sancionador, em que  set-6 garantido o contraditório e a ampla defesa,  
corn  os recursos e meios que lhes são inerentes. 
7.12. E vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 
7.13. Todos os documentos fiscais, contábeis, bem como os relativos ao recebimento do 
objeto, à liquidação de despesa e ao pagamento serão confeccionados, preferencialmente, em 
formato digital, para que os procedimentos sejam tramitados e a documentação seja 
armazenada exclusivamente em formato eletrônico e/ou digital. 
7.14. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município, conforme indicado no processo de 
contratação. 
7.15. Os agentes públicos lotados na Secretaria Municipal da Fazenda Pública, 
especialmente os integrantes do Departamento de Contábil e Financeiro e da Tesouraria 
auxiliarão no controle da observância das normas legais e regulamentares quando da 
realização da liquidação de despesa e do pagamento das contratações, devendo informar 
ao Secretário Municipal da Fazenda Pública e ao titular da Controladoria Geral do 
Município qualquer irregularidade que encontrem ou de documentos obrigatórios 
faltantes para a realização de suas atribuições. 
7.16. A não observância das normas legais e regulamentares, bem corno a omissão no controle 
da regularidade do processo de liquidação de despesa e de pagamento pode ensejar a 
responsabilidade solidária dos servidores pela malversação de verbas públicas. 
7.17. A recusa na realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de 
pagamentos pelos servidores, em razão da ausência de regularidade no procedimento de 
liquidação de despesa e de pagamento, não poderá ensejar a responsabilização administrativa 
dos servidores por insubordinação, desídia ou outra conduta similar tipificada no Estatuto dos 
Servidores. 
7.18. 0 Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pelo Contratado, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção 
monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNx  
VP  

EM= Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 
efetivo pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no 
parecer contábil que integra o processo de contratação. 
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9. CLÁUSULA NONA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA  
CONTRATAÇÃO  
9.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo  corn  as cláusulas 
avençadas e as normas da LCM/14/22, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 
9.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

9.5. Preposto. • 
9.5.1. 0 Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do inicio 

da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação 
execução do objeto contratado. 

9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o 
exercício da atividade 

9.6. Reunião Inicial. 
9.6.1. Após a assinatura do Contrato e a designação do Gestor e Fiscal(is) da 

Contratação (caso não tenham sido designados no TR), será realizada a Reunido Inicial de 
alinhamento com o objetivo de nivelar os entendimentos acerca das condições estabelecidas 
no Contrato, Termo de Referência e seus anexos, Edital, se houver, e esclarecer possíveis 
dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 

9.6.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo 
ser prorrogada a critério da Contratante. 

9.6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 
a) Presença, fisica ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará • 

o(s) seu(s) preposto(s); 
b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de 

Ciência, se houver; 
c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do 

contrato; 
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e 

CPF do funcionário da empresa designado para acompanhar a execução do contrato e 
atuar como interlocutor principal junto à Contratante, incumbido de receber, diligenciar, 
encaminhar e responder as principais questões técnicas, legais e administrativas 
referentes ao andamento contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando 
que o produto ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver. 
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9.7. Fiscalização. 
9.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da 

contratação, ou pelos respectivos substitutos, nos termos da LCM14/22, observando-se, em 
especial, as rotinas a seguir. 

9.8. Fiscalização Técnica. 
9.8.1. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se 
houver, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

9.8.1.1. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 
contrato todas as ocorrências relacionadas 6. execução do contrato, com a descrição do 
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 
prazo para a cone*. 

9.8.1.3. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo 
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 
gestor do contrato. 

9.8.1.5. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 
hábil (mínimo de dois meses de antecedência),  o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à realização de novo processo 
de contratação. 
9.8.2.  Integram as atribuições do fiscal técnico:  

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações 
pertinentes as suas atribuições; 

b) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou 
irregularidade constatada,  corn  a definição de prazo para a correção; 

d) informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso; 

e) comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 

0 fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições 
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a 
conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o 
aieste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para 
ratificação; 

g) comunicar ao gestor do contrato, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, 
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à prorrogação contratual; 

h) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
C'NPJ n" 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  Página: 15 



o 4  

Município de Capanema - PR 

i) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do 
objeto constante na Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens,  corn  o apoio do 
Fiscal Requisitante; 

j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a 
partir da aplicação das listas de verificação e de acordo com os critérios de aceitação 
definidos no processo de contratação, em conjunto com o agente público técnico da  Area  
ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o 
agente público técnico da área ou dos agentes responsáveis pela requisição da 
contratação; 

1) verificar a manutenção das condições classificatárias referentes à pontuação obtida 
e à habilitação técnica, em conjunto com o Fiscal Administrativo do Contrato; 

m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado; 
n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação 

da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, 
o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de 

Gestão do contrato, em conjunto com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da 
contratação; e 

p) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato. 

9.9. Fiscalização Administrativa. 
9.9.1. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação do contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

9.9.3. Integram as atribuições do fiscal administrativo:  
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das 

tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de 
apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento 
e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a 
solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, 
trabalhistas e previdencidrias e, na hipótese de descumprimento, informar a SELOG, a 
SEFAZ e a PGM, para a tomada das providências cabíveis, incluindo a retenção de 
pagamentos; 

d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao 
descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que 
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

e) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado; 

f) verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de 
eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações contratuais e 
reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência; 
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g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdencidrias para fins de 
pagamento; 

h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação 
da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 

i) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato; 
j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados 

diretamente A execução do objeto da contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal 
Administrativo do Contrato os Termos de Ciência assinados pelos novos empregados 
envolvidos na execução dos serviços contratados. 

9.10. Do Gestor do Contrato. 
9.10.1. 0 gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará 

a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os 
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório  corn  vistas A verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administração. 

9.10.2. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, A autoridade superior Aquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.10.3. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 
do contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. 

9.10.4. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.10.5. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo sancionador para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão 
designada e nos termos da LCM 14/22. 

9.10.6. 0 gestor do contrato deverá elaborará relatório final  corn  informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

9.10.7. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato e demais documentos do 
processo de contratação. 

9.10.8. Integram as atribuições do Gestor do Contrato:  
a) coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa; 
b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 

relacionadas A execução do contrato e as medidas adotadas, e informar A autoridade 
superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 

c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo 
histórico de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a 
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exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração; 

e) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 
pertinente ao Departamento de Contratações Públicas ou outro órgão competente para a 
formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilibrio, ao 
pagamento, A eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros; 

elaborar  corn  as informações obtidas durante a execução do contrato o relatório 
final de consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração; 

g) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e 
administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 

h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo,  coin  base nas 
informações produzidas no recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos 
serviços realizados ou dos bens entregues e na conformidade e aderência aos termos 
contratuais, com o apoio da comissão de recebimento definitivo, se houver, ou em 
conjunto  corn  o responsável da Secretaria Municipal gerenciadora da contratação; 

i) tomar providências para a formalização de processo administrativo sancionador 
para fins de aplicação de sanções; 

j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado; 
k) manter o Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de todas as 

ocorrências positivas e negativas da execução do contrato, por ordem histórica; 
1) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado; 
m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o órgão competente; 
n) autorizar o faturamento,  coin  base nas informações produzidas no Termo de 

Recebimento Definitivo, a ser encaminhada ao preposto do contratado; e 
o) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de 

modificação contratual. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM  
SENTIDO ESTRITO, DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO  
10.1. E permitida a realização de prorrogação contratual, nos termos da LCM 14/22. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços pennanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação  corn  o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
1.11. 10.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de 

termo aditivo, cuja publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, 
constituirá a validade da prorrogação, mantendo-se a eficácia suspensa até a assinatura do 
documento pelas partes. 

1.12. 10.1.4. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido 
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar  
coin  poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
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10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência do contrato, pelo prazo de 60 (sessenta) 
dias, independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos 
atos destinados à formalização da alteração contratual. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação contratual deverá ser justificada por escrito, ser aprovada 
pela Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para celebrar 
o contrato. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado da contratação. 
10.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, ou na hipótese 
de o presente contrato derivar de uma ata de registro de preços, poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
10.6. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da 
LCM 14/22, por necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos 
em que o fornecedor não deu causa à prorrogação, além dos casos em que a vigência 
contratual é superior a  urn  ano, é devido o reajustamento em sentido estrito do contrato. 

10.6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de  urn  ano 
contado da data da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Capanema. 

Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
pregos iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Indice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
de finiti vo(s). 

10.6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

10.6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

10.6.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
10.7. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para 
restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração 
unilateral do contrato pela Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, bem como em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como pactuado, respeitada, em 
qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que 
observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.8. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato 
utilizada para serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, 
devendo estar prevista no edital com data vinculada à apresentação das propostas, para os 
custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, A convenção coletiva ou ao 
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dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de custos decorrentes 
de aumento  corn  a mão de obra; 

10.8.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza 
de serviços  continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com 
predominância de mão de obra, de acordo  corn  o disposto no Termo de Referência. 

10.8.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-do as regras previstas no  art.  192, da 
LCM 14/22 e seu regulamento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS HIPÓTESES DE 
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência, 
na LCM 14/22, regulamentos e neste instrumento. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá 
ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta 
ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito 
aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção 
de valores eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação A Contratada será feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu 
origem à contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da LCM 14/22 e de seu regulamento. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA  
CONTRATAÇÃO  
12.1. As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência. 
12.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 
Termo de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

a) Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 
ao CONTRATADO apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 
contratação, o qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará um termo 
de recebimento provisório, identificando os objetos/serviços, cuja finalidade é apenas para 
atestar que o Contratado entregou os objetos/prestou os serviços na data estipulada na 
solicitação, fornecendo uma cópia do documento ao CONTRATADO; 

b) Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo indicado no 
Termo de Referência, o CONTRATADO deverá apresentar a nota fiscal  correspondente, nos 
termos definidos pelas regras contábeis estabelecidas pelo órgão municipal competente; 

c) Em se tratando de flagrante incompatibilidade do objeto entregue com as descrições 
do Termo de Referência e demais documentos constantes no processo de contratação, o 
servidor responsável poderá negar o recebimento provisório, incluindo o impedimento do 
descarregamento da mercadoria. 
12.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, 
formada por três servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da 
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despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado  corn  as 
especificações do Termo de Referência e do requerimento mencionado no subitem 2.3.1, para 
fins de recebimento definitivo. 
12.4. Em substituição a emissão do Termo de Recebimento Definitivo, os requerimentos 
mencionadas no subitem 2.3.1 poderão ser assinados pela comissão de recebimento, para fins 
de recebimento definitivo do objeto/serviço, preferencialmente em formato digital. 
12.5. 0 termo de recebimento definitivo do objeto da contratação deverá ser emitido e 
assinado por todos os membros da Comissão, incluindo as eventuais discordâncias apontadas 
por qualquer  urn  deles. 

12.5.1. A Comissão realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, 
acompanhados dos profissionais encarregados pela requisição da contratação, em caso de 
necessidade, com a finalidade de verificar a adequação do objeto com as descrições e 
características previstas no processo de contratação. 

12.5.2. Nas contratações em que não haja possibilidade de inspeção do objeto da 
contratação  in  loco, em razão das suas características, a comissão ou o fiscal examinará os 
relatórios dos serviços prestados e eventuais requisições de contratação elaborados pelos 
órgãos municipais, para averiguar a regularidade dos procedimentos adotados e confeccionar 
o termo de recebimento definitivo. 

12.5.3. Sempre que possível, serão registrados em imagens os produtos ou serviços 
recebidos provisoriamente e/ou definitivamente, as quais  sera()  armazenadas em arquivo 
próprio de cada órgão público, com registro de data da criação dos respectivos arquivos 
digitais. 
12.6. No caso de a fiscalização encontrar alguma inconsistência ou defeito no objeto da 
contratação, não será confeccionado o termo de recebimento definitivo, devendo confeccionar 
relatório e, se cabível, encaminhá-lo ao fiscal da contratação, o qual notificará a empresa para 
as devidas correções, no prazo estabelecido. 

12.6.1. 0 contratado fica obrigado a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua 
qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.6.2. 0 documento fiscal relativo ao objeto da contratação recebido de forma parcial, 
em que haja controvérsia a seu respeito, somente  sera  enviado para liquidação e posterior 
pagamento a partir do momento em que for executado, de forma regular e total, o objeto da 
contratação. 

12.6.3. Em havendo razões de interesse público, a fiscalização receberá definitivamente 
o objeto da contratação com defeitos, hipótese em que o fiscal da contratação providenciará as 
diligências necessárias para comunicação das autoridades competentes, objetivando a abertura 
de processo administrativo sancionador e a realização de outras medidas cabíveis, incluindo a 
retenção de eventuais pagamentos devidos. 

12.6.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, a 
qualidade ou à quantidade, a parcela incontroversa devera ser liberada no prazo previsto para 
pagamento, salvo o montante necessário para garantir o abatimento de eventuais penalidades 
pecuniárias aplicáveis e o ressarcimento de eventuais prejuízos sofridos pela Administração, 
observado o disposto no subitem anterior. 
12.7. No caso de rejeição do objeto/serviço, o Contratado deverá providenciar a imediata troca 
por outro/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo  corn  o Termo de Referência 
e o requerimento indicado no subitem 2.3.1, dentro do prazo de 72h, contado da notificação 
eletrônica enviada pelo Município, ou outro prazo indicado no Termo de Referência ou pelo 
Fiscal da Contratação, em decorrência da natureza do objeto e/ou das circunstancias da 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n 75.972.760/0001-60 - www.capanerna.pr.gov.br Página: 21 



Município de Capanema - PR 

contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob 
sua responsabilidade todos os custos da operação de troca do produto/refazimento do serviço. 
12.8. Após a inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, disponibilizando uma das vias para o Contratado. 
12.9. Havendo necessidade de adaptação da Nota Fiscal, em decorrência do conteúdo do 
Termo de Recebimento Definitivo, a nota fiscal eventualmente emitida pelo Contratado 
deverá ser alterada/cancelada, adaptando-se as regras e orientações contábeis estabelecidas 
pelo órgão municipal competente. 
12.10. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
do prazo, desde que o fato seja comunicado ei Secretaria Municipal da Fazenda Pública, pelo  
e-mail:  cornpras@capanema.pr.gov.br,  até 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e 
desde que seja encaminhada, conjuntamente, a respectiva nota fiscal e algum documento que 
comprove efetivo fornecimento/prestação do serviço. 
12.11. Na hipótese do subitem 12.10, a Secretaria Municipal da Fazenda Pública realizará os 
procedimentos para a liquidação da despesa e pagamento, sem prejuízo da comunicação ao 
órgão competente, para a tomada das providências cabíveis em relação aos responsáveis pela 
ausência do termo de recebimento definitivo de forma tempestiva, nos termos do regulamento. 
12.12. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime o CONTRATADO, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por 
força das disposições legais em vigor (Código Civil e Código de Defesa do Consumidor). 
12.13. E vedado o recebimento provisório ou definitivo do objeto da licitação apenas por 
agente público sem vinculo efetivo com a Administração, salvo em hipóteses devidamente 
justificadas por escrito e inseridas no processo de contratação ou na liquidação da despesa, em 
razão da peculiaridade do objeto da contratação. 
12.14. A veracidade das informações contidas no termo de recebimento definitivo é de 
exclusiva responsabilidade dos membros da comissão ou do servidor designado, se isentando 
de responsabilidade o membro que consignar no respectivo termo a sua discordância no ponto 
controverso da fiscalização. 
12.15. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo poderá 
ensejar a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem, aplicando-se 
o disposto no  art.  218 da LCM 14/22, no que couber. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  
ADMINISTRATIVAS  
13.1. 0 Contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa A inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
e) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
I) ensejar o retardamento ou atraso da execução do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou prestar 

declaração falsa durante a vigência da contratação; 
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h) fraudar o processo de contratação ou praticar ato fraudulento durante a vigência da 
contratação; 

i) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
j) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação/contratação; 
k) praticar ato lesivo previsto no  art.  50  da Lei IV 12.846, de 2013. 

13.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 
Termo de Referência, serão observadas as regras básicas previstas neste instrumento e na 
LCM 14/22. 
13.3. Será(ão) aplicada(s) ao(s) responsável(is) pelo cometimento da(s) infração(ões) 
administrativa(s) as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar com o Município de Capanema/PR; 
a) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com qualquer órgão público de 

qualquer ente federado. 
13.4. A sanção de ADVERTÊNCIA  sera  aplicada quando ocorrer as infrações 
administrativas previstas nas alíneas "a" a "g" do subitem 13.1 deste instrumento, quando não 
se tratar de reincidência e quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
13.5. A MULTA DE MORA,  considerando o objeto da contratação e as informações  
contidas no Termo de Referência e seus eventuais anexos, sem prejuízo da multa 
compensatória, observará as seguintes regras: 

a) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em 
horas, a multa será de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação, por hora de atraso; 

b) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em dias, 
a multa será de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de 
fornec imento/prestação, por dia de atraso; 

c) quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos serviços, 
a multa  sera  de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação, pelo descumprimento do cronograma, sem prejuízo da multa prevista 
na alínea "h" acima; 

d) quando se tratar de fornecimento de produto ou de prestação de serviço para um 
determinado evento, em que haja horário marcado para a realização do 
fornecimento/execução do serviço, a multa será de até 10% (dez por cento) do valor previsto 
na requisição de fornecimento/prestação, por cada 15 (quinze) minutos de atraso, até o 
limite de 45 (quarenta e cinco) minutos.  

13.5.1. Em todas as hipóteses acima,  sera  tolerado o atraso, com aplicação de multa, até 
o limite de tempo de atraso correspondente à 30% (trinta por cento) do valor previsto na 
requisição de fornecimento/prestação. Caso haja extrapolamento do prazo de tolerância,  sera  
considerada a inexecução total da contratação. 
13.6. A MULTA COMPENSATÓRIA,  sem prejuízo da multa de mora, observará as 
seguintes regras: 

a) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor 
estimado do Contrato, previsto na Cláusula Quarta deste instrumento, de acordo com a 
gravidade e as consequências da conduta do licitante, nos termos do  art.  227 a 229 da LCM 
14/22, por infração a qualquer cláusula ou condição deste deste instrumento ou do Termo de 
Referência, não especificada nas alíneas seguintes, aplicada em dobro na reincidência; 

b) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado do processo de 
contratação previsto na Cláusula Quarta deste instrumento, no caso de extinção/cancelamento 
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da contratação por ato unilateral da Administração, motivado por culpa do Contratado, 
havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

c) multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de 
contratação previsto na Cláusula Quarta deste instrumento, quando configurada a inexecução 
total do fornecimento/prestação. 
13.7. A sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR  será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "g" do subitem 13.1 
deste instrumento, quando houver necessidade ou reincidência e não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, o que impedirá o responsável de licitar ou contratar com o 
Município de Capanema/PR, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
13.8. A sanção de DECLARACAO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU  
CONTRATAR será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas 
alíneas "h" a "1" do subitem 13.1 deste instrumento, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nas alíneas "h" a "g" do subitem 13.1 deste instrumento que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem anterior, e impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

13.8.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar  corn  a Administração Pública e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar  corn  a Administração Pública poderão 
também ser aplicadas as empresas ou aos profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

a) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou 
pelo descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das 
suas atividades empresariais e/ou profissionais; 

b) demonstrem não possuir idoneidade para contratar  corn  a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

13.9. Sem prejuízo da aplicação das medidas cautelares administrativas, as sanções 
administrativas serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado 
o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-
se as regras de aplicação e fixação das sanções e dos procedimento previsto na LCM 14/22. 
13.10. A autoridade julgadora observará o limite máximo de sanções pecuniárias, no 
percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação 
previsto na Cláusula Quarta deste instrumento. 
13.11. Na hipótese em que a conduta cometida pelo licitante ou contratado causar prejuízos 
Administração Pública municipal ou a terceiros, o valor da indenização será calculado 
independentemente do limite das multas indicadas acima, devendo o valor da indenização 
corresponder ao real valor do prejuízo causado. 
13.12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença  sera  descontada da garantia prestada ou  sera  cobrada judicialmente. 
13.13. As multas aplicadas e as indenizações devidas serão recolhidas em favor do Município 
de Capanema/PR, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente, ou, em caso de inadimplência, inscritas na 
Divida Ativa e cobradas judicialmente. 
13.14. Na hipótese de cobrança judicial a que alude o subitem anterior, serão observadas as 
regras estabelecidas no Código Tributário Municipal para fins de correção monetária e juros, 
devendo ser acrescidos os honorários advocaticios, no percentual de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor da causa, e todas as custas e despesas processuais. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro- 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanerna.pr.gov.br   Pagina: 24 



4.7  
52 

Município de Capanema - PR 

13.15. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedida das 
fases de instrução e de julgamento do processo administrativo sancionador, porém, somente 
será aplicada por decisão do Chefe do Poder Executivo municipal, ou por autoridade por ele 
designada. 
13.16. As demais sanções são de competência da Comissão de Julgamento da Administração 
(CJA'), na forma da LCM 14/22 e seu regulamento. 
13.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 
disponibilizados pelos órgãos de controle. 
13.18. As sanções previstas neste instrumento são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 
13.19.. A aplicação das sanções administrativas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
13.20. Aplicam-se as contratações públicas, no que couber, as disposições dos  arts.  408 a 416 
do Código Civil. 
13.21. As sanções administrativas contratuais previstas nesta Cláusula Décima Terceira não 
impedem a aplicação, pela Administração Pública municipal, de outras sanções previstas na 
Lei n° 12.846, de 2013 e na legislação aplicável. 
13.22. Em havendo peculiaridades justificáveis, as sanções administrativas observarão as 
disposições previstas no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS  
MEDIDAS CAUTELARES ADMINISTRATIVAS  
14.1. 'Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, 
nos termos dos artigos 245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes 
finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das 

contratações. 
14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da 
própria administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no 
âmbito do processo administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas 
pelo Poder Judiciário, por meio de medida judicial autônoma, quando presentes as 
denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias 
compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  refrrendunt do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por 

ele designada. 
14.7. A. PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas 
cautelares administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou 
pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 
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14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar 
providências acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar 
administrativa própria, o órgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação do 
licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado 
da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a 
Administração poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 

pessoal empregados na execução do contrato e necessários A. sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo 
administrativo sancionador, não se confundindo  corn  a suspensão ou a retenção do pagamento 
pela Secretaria Municipal da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de 
despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração 
poderá dar continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, 
quando cabível. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a 
respeito da LCM 14/22 e deste instrumento  sera  sanada por meio de consulta formal à PGM e 
decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da 
presete contratação serão observadas as disposições contidas na LCM 14/22, na Lei  if  8.078, 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e subsidiariamente na Lei IV 14.133, de 2021 e 
na Lei IV 9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas 
federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de 
suas transcrições. 
15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do  art.  150, da LCM 14/22. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; 
c) técnica. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados 
diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na 
execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
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17.3. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e 
infralegais na execução desta Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a 
responsabilidade do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da 
contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  
além da garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do 
prazo de vigência do presente instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 
terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o 
Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que o 
Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas 
pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer 
responsabilidade. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE  
COMPLIANCE  E DO CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei  if  12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de 
ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

e) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do Município ou terceiros, com objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alíneas anteriores 
e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o Município promover inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o 
dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para 
a Procuradoria-Geral do Município e para a Controladoria Geral do Município, que 
adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase 
interna da respectiva licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, 
controle e fiscalização da contratação o agente público municipal que mantenha vinculo de 
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natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com pessoa fisica ou 
pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou que 
contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão 
declarar-se suspeitos no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível 
conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços 
ou fornecimento de bens a ela necessários; 

e) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de 
inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela 
Administração, no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 
medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou 
com agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que 
atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

0 as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de 

licitação ou do inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente,  
corn  trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas As de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no 
âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão 
das atividades exercidas; e 

b)no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, 
demissão ou aposentadoria: 

(i) celebrar  corn  órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo 
municipais contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, 
vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o 
cargo ou emprego; ou 
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(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante 
órgão ou entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido 
relacionamento relevante em razão do exercício do cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 
18.8 a vedação de contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 
providenciada pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta será divulgada 
no Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data 
da assinatura deste instrumento. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO  
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo 
Prefeito Municipal, o Senhor Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a) MARCELO WAIS-, 
representante da Contratada. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 19 de fevereiro de 2024. 

 

VICTORIA Assinado de forma digital 

MACCARI por  VICTORIA  MACCARI 
SOARES:84812265053 

SOARES:8481226 Dados: 2024.02.26 

5053 13:53:13 -0300' 

MARCELO WAIS 
Representante Legal 

GENTE SEGURADORA  SA  
Fornecedor •  

AMÉKTCbBEÉ  
Prefeito  Munici al 
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C
10  TABELiONATO DE NOTAS DE PORTO ALEGRE - RS 

fooko,.. WM CAL- ANDAADE NEVES, 19. CE/ITRO P0010 AilanE - Fr.; • 451)3079.631)0 

movoiser,* SIONEI ZOLIM SOCCUDO TASELlik0 DESIGNADO 

gente 
seguradora 

49, 
VAE§ ELECIMENTO 

N1,:! • 

Por este instrumento particular de substabelecirnento de 
procuração, eu, Sr. Marcelo Wais, brasileiro, casado, segurador, residente e domiciliado na Rua 
Engenheiro Teixeira Soares n" 200 apartamento n° 202, Torre A, Bela Vista, Porto Alegre/RS, 
portador do RG n° 7009036166 e do CPF o" 632,005.380-15, com endereço profissional à Rua 
Marechal Floriano Peixoto, n° 450, bairro Centro Histórico, Porto Alegre/RS, substabeleço o Sr. 
Carlos Eduardo Pinto de Souza, brasileiro, portador do RG n° 1044731451 expedida pela SJS/RS e 
do CPF/MF sob n° 616.420.100-49, residente e domiciliado na Rua Carlos Ferreira, 325/103, bloco 
07, bairro Teresopolis, Porto Alegre/FRS a Sra. Fernanda da Silva Jesuino. brasileira, portadora do 
RG n° '1079273445 e do CPF/MF n° 000.583.300-03, residente e domiciliada na Rua  Sao  Benedito, 
50/303, bairro Bom Jesus, Porto Alegre/RS e a Sra. Victória Maccari Soares, brasileira, portadora 
do RG 7114867703 e CPF 848.122.650-53, residente e domiciliada na Av Panamericana, 358/301, 
bairro Jardim Linclóia, Porto Alegre/RS, nos poderes que me foram outorgadas por GENTE 
SEGURADORA S.A., pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ n' 90.180.605/0001-02, 
situada na Rua Marechal Floriano Peixoto n° 450, bairro Centro Historico, Porto Alegre/RS, a fim de 
representa-la perante todos e quaisquer orgaos públicos da Administração Pública Direta e indireta, 
sejam Federais, Estaduais elou Municipais, autarquias, empresas públicas, sociedades de economia 
mista e fundações, de todas as esferas, inclusive as entidades que compõem o chamado "Sistema 
S", para fins de participação da empresa em licitações públicas de quaisquer espécies, modalidades 
e tipo de julgamento, bem como certames procedimentos de seleção com natureza e caráter 
licitatorio, podendo praticar todos os atos cujos poderes me foram originariamente conferidos e 
outorgados, durante todas as fases dos processos, tendo por validade e abrangência o presente 
substabelecimento, o periodp-di 01 de Janeiro a 31 de março de 2024. 

Porto Alegre-RS, 14 de dezembro de 2023. 

Marcelo Wais 
Diretor Vice-Presidente 
RG n° 7009036166 - SSP/RS 
CPF n° 632.005.380-15 

GENTE SEGURADORA SiA 
SEDE PRÓPRIA: Rua Mal, Floriano Peixoto, 450 - Centro Histórico - CEP 90,020-060 - PORTO ALEGRE/RS 

Fone/Fax: (51) 3023-8888 
CNPJ n.0  90.180.805/0001-02  

E-mail:  licitacao@genteseguradora.com.bt  

Reconheço a TENTICIOADE da firma de 
MARCELO VVA ndicada com a seta de uso deste 
tabelionato 

E TEST 
Porto Ai egre rfkf 
Rec Firma 6 

0450 01 2200001 948 9F1 

A VERDADE 
e dezembro de 2023 

dal R$ 1 80 
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CONTRATO ASSINADO 

Assunto:CONTRATOASSINADO 

De: "apoiolictacaol@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacaol@capanema.prgov.br> 1) 0y16(1 
Data: 28/02/2024, 09:37  

Para: licitacao@clicksegseguros.com.br  

Bom dia! 

Segue em anexo o contrato administrativo 34/2024, referente a dispensa de licitação 
05/2024, assinada por ambas as partes. 

Atenciosamente 

Bárbara Ilkij 

Anexos: 

CC0_0027=35.pdf 9,0MB 

1 of 1 28/02/2024, 09:37 



Warning: could not send message for past 4 hours  

Assunto:  Warning: could not send message for past 4 hours 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailseryer2.softsul.net> 

Data: 28/02/2024, 14:32 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgoy.br> 

*******M************************************ 
** THIS IS A WARNING MESSAGE ONLY ** 

** YOU DO NOT NEED TO RESEND YOUR MESSAGE ** 
********I(************************************* 

The original message was received at Wed, 28 Feb 2024 09:37:24 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

,161 

 Transcript of session follows 
... while talking to mx.uhserver.com.: 

   

   

DATA 

411
« 450 4.7.25 Client host rejected: cannot find your hostname, [177.220.151.229] 
<licitacao@clicksegseguros.com.br>... Deferred: 450 4.7.25 Client host rejected: cannot 
find your hostname, [177.220.151.229] 
«< 554 5.5.1 Error: no valid recipients 
Warning: message still undelivered after 4 hours 
Will keep trying until message is 5 days old 

Original-Envelope-Id: <f73e4de9-9671-4aac-a24d-0f83a2eeae6f@capanema.pr.gov.br> 
Reporting-MIA: dns; mailserver2.softsul.net  
Arrival-Date: Wed, 28 Feb 2024 09:37:24 -0300 

Final-Recipient: RFC822; licitacao@clicksegseguros.com.br   
X-Actual-Recipient: RFC822; licitacao@CLICKSEGSEGUROS.C°M.BR  
Action: delayed 
Status: 4.7.25 
Remote-MTA: DNS; mx.uhserver.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 450 4.7.25 Client host rejected: cannot find your hostname, 
[177.220.151.229] 
Last-Attempt-Date: Wed, 28 Feb 2024 14:32:26 -0300 

ForwardedMessage.eml 

Assunto: CONTRATO ASSINADO 

De: "apoiolici.:acao1@capanema.pr.goy.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgoy.br> 

Data: 28/02/2024, 09:37 

Para: licitacac@CLICKSEGSEGUROS.COM.BR  

Bom dia! 

Segue em anexo o contrato administrativo 34/2024, referente a dispensa de licitação 
05/2024, assinada por ambas as partes. 

Atenciosamen:e 

Bárbara Ilkiu 

Anexos: 

1 of 2 28/02/2024, 14:34 



CIDADE: CAPANEMA PR 
CEP:85760-000 
TELEFONE: (46) 9 9981-3483  
E-MAIL:  mecanicaparaname@hotmail.com  

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema - Paraná: Cidade da Ro-
dovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 19 dia(s) 
do mês de Fevereiro de 2024. 

Américo  Belk  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO NI' 33/2024 

Processo dispensaN° 6/2024 
Data da Assinatura: 19/02/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada:  JOSE  ROBERTO  WOLF  MECANICA - ME. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA 0 CAMINHÃO BASCULAN- 
TE 26.280  VW  N°120 DA FROTA E O CAMINHÃO BASCULANTE 
26.280  VW  DA FROTA N°115 DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

Valor total: R$31.172,27 (Trinta e Um Mil, Cento e Setenta e Dois Reais 
e Vinte e Sete Centavos). 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 32/2024 

Pregão Eletrônico N° 05/2024 
Data da Assinatura: 19/02/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada:  CAW  SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 
Objeto: AQUISIÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO 
A QUENTE (CBUQ) - FAIXA "C" DNIT OU FAIXA "D" DER-, 
COM TEOR DE, NO MÍNIMO, 5% DE CIMENTO ASFALTICO DE 
PETRÓLEO -  CAP  50/70 E DE EMULSÃO ASFALTICA, TIPO RL-
1C.S. 

Valor total: R$ 2.712.173,00 (Dois Milhões, Setecentos e Doze Mil, 
Cento e Setenta e  Tres  Reais) 

Américo  Belk  
Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 8.589, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 5/2024. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei n° 14.133/2021 e Lei Complementar n° 
14/2022. 

RESOLVE: 

Art.  1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão 
Eletrônico n° 5/2024, objeto AQUISIÇÃO DE CONCRETO BETUMI-
NOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) - FAIXA "C" DNIT OU 
FAIXA "D" DER-, COM TEOR DE, NO MÍNIMO, 5% DE CIMENTO 
ASFALTICO DE PETRÓLEO -  CAP  50/70 E DE EMULSÃO AS-
FALTICA, TIPO RL-1C.S.  
Art.  2° Em cumprimento ao disposto no Art.95 nos, §1°, §2 e 43 da Lei 
Complementar n° 14/2022, torna-se público o resultado da licitação 
em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

SEGUNDA-FEIRA, 19 DE FEVEREIRO DE 2024 - EDIÇÃO 1381 

r. 1 (I 2 

• 

N. 
Late; 
Vencedor. 
Fornecedor lote Item Produtu/Serviç : Marco Qtsanndude  Frew ,  

CAW  
SERVIÇOS 
DE TERRA- 
PLENAGF.M 
LTDA- EPP 

I I CONCRETO BF.TUM I Nt )S0 USINA-  
IX) A QUENTE (CBUQ). FAIXA "C 
DNIT OU FAIXA "D" DER ., COM 
TEOR DE. NO  MINIM°.  5% DE 

CIMENTO ASFAITICO DE PENROLEO  
-CAP  50/70.  

CAW  
SERVIÇOS DE 
TERRAPLEN• 
AGEM LTDA 

5.000.00 S1,  5. 

CAW  
SERVIÇOS 
DE TERRA- 
PLENAGF.M 
LTDA • EPP  

' I 2 EMUISA0 AsacricA TIPO RL -  IC  '  
(RUPTURA LENTA). 

CAW  
SERVIÇOS DE 
'TERRAPLEN-
AGEM ITIDA 

10,00 

Art.  3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão 
Eletrônico N° 5/2024, i de R$ 2.712.173,00 (Dois Milhões, Setecentos e 
Doze Mil, Cento e Setenta e Três Reais).  
Art.  4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: 
Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 19 dia(s) de fevereiro de 2024. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

iniamminammummulamasammummuminumusimmous 
RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

No Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema PR do dia 
09/02/2024, página 03 e edição n° 1376 

Onde Lia-se: 

EXTRATO TERMO DE INDENIZAÇÃO ADMINISTRATIVA N0  
15/2023 
Data da Assinatura: 09/02/2024. 
Devedor: Município de Capanema-Pr. 
Credor: VANESSA BASSANI RESTAURANTE 
Objeto: REFEIÇÃO SERVIDA EM  BUFFET  LIVRE. 
Valor total: R$ 21.267,62 (vinte e um mil, duzentos e sessenta e sete 
reais e sessenta e dois centavos). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Leia-se: 

EXTRATO TERMO DE INDENIZAÇÃO ADMINISTRATIVA IN1* 
15/2023 
Data da Assinatura: 09/02/2024. 
Devedor: Município de Capanema-Pr. 
Credor: VANESSA BASSANI RESTAURANTE 
Objeto: REFEIÇÃO SERVIDA EM  BUFFET  LIVRE. 
Valor total: R$ 21.267,92 (vinte e um mil, duzentos e sessenta e sete 
reais e noventa e dois centavos). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Capanema 19 de fevereiro de 2024 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

EXTRATO DE AUTUAÇÃO 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO No 05/2024 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO DE VEÍCULOS 
QUE COMPÕEM A FROTA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 



CACAO  DE DIVULGAC,:A0 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

SEGUNDA-FEIRA, 19 DE FEVEREIRO DE 2024 - EDiçÃo 1381 

t6:3 
Lote: 01 

Item 
Código do 
produto/ 
service,  

Nome do pruclum/serviço Quantidade 

..... 

Unidade 

. 

Preço 
maximo  
unItirio 

Preço 
maxim" 

total 

66363 

CAM IONETA F 1000  FORD  8151) XL 
MEL, PLACA CMQ•3B15 ANO MODELO 
1997/1997, RENAVAM 67.493611-6, CHASSIS 

9BEE2UEH5VDB41063 

1,00  UN  800,1.5 

- 

66365 

MICRO ONIBUS VOLKS COM 11.  PTA  M 
DISEL. PLACA AKB-3218 ANO MODELO 

2001/2001, RENAVAM 76.537206-1, CHASSIS 
9BWVTDR271R107722 

- 

1,00  UN  1.93140  

66366 

CAMINI iÃo  VOLES  17-210 DISEL,  PLACA 
ALV..5743 ANO MODELO 2003/2004, 

RENAVAM 82.879510-0. CHASSIS 913WCF- 
82T64R411282  

1.00  UN  1.250,00  

• 66368 

FIAT  PÁLIO  FIRE ECONOMY FLAX,  
PLACA AR], 8146,  ANC) MODEL()  2009/ 
2010, RENAVAM 15.206562-8, CHASSIS 

?LD17164LA5456169 

1,00  UN  795,13  

66369 

AMBULÂNCIA DUCATO  FIAT  DISEL, 
PLACA ASO-5817, ANO MODELO 2010/  
2011,  PENAVAM   20.870931-2, CHASSIS 

93W244F24102053201 

1,00 UN  3.000,00 . , ,:.., ,,,,,u 

6 66370 

. 

CAMINHÃO C.=RGO 815E DISEL, 
PLACA ASN-6204, ANO MODELO 2009/ 
2010, RENAVAM 20.464915-3, CHASSIS 

911FVCEI NOABB43954 , 

1,00  UN  1.250,00 1 250,00 

66371 

CAMIONETA S-10 COLINA D 4X4 
DISEL, P'...ACA AN11-1C89, /IN°  MODEL°  
2005/2006, RENAVAM 87042078-0. CHASSIS 

98G1381106C411179 . 

1,00 

. . 

1IN 1.700,63 1.700.63 

66372 
G01.1.0  FLEX,  PLACA AYD-8236, ANO 

MODELO 2013/2014 PENAVAM 99934109-0, 
CHASSIS 9BWAA45U2EP51 3596 

1,00  UN  95040 950.00 

66374 

SEMI-REBOQUE BASE PLANA ! PRAN- 
C.HA. PLACA AYO-3691, ANO MODELO 

2014/2014. RENAVAM 103.516529-2.  CHAS-  
. S1S 9A9P1363BECEM5094 

1"  

. 

UN  2.900,00 2..900,00 

i; 66376 

,  

MICRO ONMUS IVECO/CITYCLASS 70CI7 
DISEL PLACA AZV-3822 ANO MODELO 

2013/2014, RENAVAM 105.848507-2,  CHAS- 
SIS 93ZL68001E8457081 , 

. 

1.00 , , .\ 1 .,.. , ,;,, ; ., ,: ,li, 

i 66378 

C.AMINHAO CAÇAMBA IVECO 260E30 
DISEL, PLACA BCB-3C54 ANO MODELO 

2017/2018, RENAVAM 04.935653-4, CHAS- 
SIS 93ZE12NMZ18932646 

1,00  UN  1.250,00 1 250,00 

66379 

CAMINF-A0 CAÇAMBA IVECO 260E30ID 
DISEL PLAC.A BCH.3482 ANO  MODEL°  

2018/2019, RENAVAM  110.87610.1.7.  CHAS-  
k.,IS 937.E12NMZ.K11933913 

1" 
L250,00 

66380 

CAMINFAO COLETOR DB RECICLADOS 
DISEL, PLACA BCR-6015 ANO MODELO 

2018/201).  PENAVAM 117.484332-0, CHAS-
SIS 9BFWEA7BXKBS47662 

101  UN  1 250.00 i 250,00 

66385  

CAMINMO BASCULANTE VW/24.280 
DISEL PLACA RVO 6H83 ANO MODELO 

2021/2022. RENAVAM 1321251758, CHASSIS 
95365824XNR050008  

1  
i nr, 
"— 

UN  1.250.00  

, 66386 

RAT  EIRADA  ENDURANCE  CS  FLEX,  
PLACA SEA.7B17, ANO  MODEL()  2022 
2023, RENAVAM 13295222119, CHASSIS 

9110281A2DPYX96404 

g.  

1,00 1.1N 1.5131,00 1.5,1, ,,, t.) 

6 66387 

ÕN1E  US  VW/NI/OBUS 15.190 ESC 
MEL, P  ACA  5E8-4846. ANO MODELO 

2022/2023. RENAVAM 1330295150, CHASSIS 
9532E82W2PR030600  

1.N.1  UN  2.200,00 2  200,oi,  

tih398 

VAN RENAULT MASTER BETH ACES  
DISEL, PLACA  SEE-905, ANO MODELO 

2022/2023, RENAVAM 1339421523, CHASSIS   
931152006P)44471  

100  , UN  3.000,50 1.000.50 

,.: 66389 

VAN RENAULT MASTER  RETH  ACES  
DISP.I. PI LO  .ACA SEE-51104. ANO  MODE  

2022/2023, RENAVAM 1339409990, CHASSIS  
93Y1620091144481  

100 , MN 3.000,50 

9 66390 

VAN RENAULT MASTER  MINIBUSL3 
DISEL. PLACA FXR-1F44, ANO MODELO 

2023/2024, RENAVAM 1344554722, CHASSIS 
93962000R1559571 ,  

I"  UN  3.000.50 3  000,50 

, 66391  

VAN  AMBULANCIA/RENAULT/MASTER 
I.3 DISEL, SEM-8117 ANO MODELO 
2023/2024, PENAVAM 1349194074. CHASSIS 

93Y1'62001R1624286  

,, nt., 
• '— 

UN  3.000,50 I.000.50 

66392 

VAN  RENAULT/MASTER L2 CONC P 
DISEL PLACA SEM-7C61, ANO MODELO 

2023/2024,  RENAVAM  0134.911559.0,  CI  IAS. 
SIS 93W:620091( 559963 

1.00 '. ' '', 2.69000  

2 67840 
GOL 1.6, PLACA AVI-4133, ANO MODELO 

2012/2013, PENAVAM 46.500517-9, CHASSIS 
9RWABO5U8DP070994  

1.00  

' 67841 

CAM  INIIA 0 VW/25.370 CLM I.  6X2. PLACA 
11BN-8929, ANO MODELO 2008/ 2008, 
RENAVAM 134763394. CHASSIS 9BWY- 

W82709R910966. 

, ., ,1 : 'N 2,6)(.0,1 

2.1 67 842 

HB20 1.0 M  SENSE- HYUNDAI.  PLACA 
SC/Q.6181 ANO  MODEL°  2022/ 2032. 

RENAVAM 1303690222, CHASSIS 91311C- '"
N51AANP337496. 

1 1 ,., , 1 

6,181.,  

H820  LO  M  SENSE-  HYUNDAI,  PLACA 
SDC).713.15. ANO  MODELO 2022/ 2022. 

PENAVA v1  1303689127. CHASSIS 9BHC. 
NO (A A  NP326799.  

1,00 '..'N 3001)00 ..! .000,00 

67844 

VAN RENAULT MASTER  BUS16, PLACA 
AQ0-6544. ANO MODELO 200812009, 

RENAVA81 98.466988-4, CHASSIS  93YCD 
DUH59113.1955. 

I'"  • 
(90006 I  900,00 

NJ 
SPIN  18L AT  PREMIER.  PLACA  SEW-41369. 

67845 ANO MODELO 2023/2024. PENAVAM 1,00  UN  1.602200 1.602.00 
1366219845, CHASSIS 9801P7520R8137229 .  

67846 
SPIN  18L AT  PREMIER.  PLACA  SEW-4D64, 

ANO MODELO 2023/2023, RENAVAM 1,00  UN  1.602,15) 1.002,00 
1.366227317 CHASSIS 911G41.752010145302.  . 

67847 
SPIN  181 AT  PREMIER.  PLACA  SEW.  4A87, 

ANO  MODELO 2023/2023, RENAVAM 1,00 1 ' N I 002,00 1102.00 
1366227651, CHASSIS 91)G1P7520R8145309.  

67848 

ON  I X 10MT LT2, PLACA SF15.3 F94, 
ANO MODELO 2023/2023, PENAVAM 

0137.372987.0, CHASSIS 9BGE. 
1,00  UN  1.160.50 160,50 

848A01)0218291. 

' • 67849 

ONLX  10MT az. PLACA SEB-3003, 
ANO MODEIA  2023/2023, RENAVAM 

0137.372610-2, CHASSIS 913(31..- 
1,00  UN  1.160.50 .160,50 

348.AORV217611. 

6,830 

ONDC 101vIT LT2, PLACA SE13.3F88 , 
ANO  MODEL°  2023/2023, RENAVAM I 00  UN  I 160 >,) 16n,50 

0137.373057-6, CHASSIS 9EGE. 
1348A0K0214736 . 

ONIX 10MT IX2, PLACA SFB-3F98. 

33 67851 
ANO  MODEL()  2023/2023. RENAVAM 

0137.372902.0, CHA.SSIS 9BGE. 
1,00  UN  1.160,50 160.56 

848 AORG219829. 

Va.for Total da Contratação: R$ 57.097,91 (Cinquenta elete Mi. e 
Noventa e Sete Reais e Noventa e Um Centavos). 

De Acordo com o  Art.  99, da Lei Municipal 14/2022 
H - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 57.208,33 
(cinquenta e sete mil, duzentos e oito reais e trinta e  tits  centavos), no 
caso de outras contratações; 

Contratante: 
MUNICIPIO DE CAPANEMA/PR. 
CNPI: 75.972.760/0001-60. 

Contratadas: 
NOME DO CREDOR: GENTE SEGURADORA  SA  
CNPJ: 90.180.605/0001-02 
ENDEREÇO: MARECHAL FLORIANO PEIXOTO 
BAIRRO: CENTRO HISTÓRICO 
CIDADE: PORTO ALEGRE - RS 
CEP: 90.020-060 
TELEFONE: (44) 3023-3637  
E-MAIL:  LICITACAO@CLICKSEGSEGUROS.COM.BR  

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Agente de Contratação 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 1111 

EXTRATO DO CONTRATO N°34/2024 

Processo Dispensa Na 5/2024 
Data da Assinatura: 19/02/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: GENTE SEGURADORA  SA.  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE SEGURO DE VEICULOS QUE COMPÕEM A FROTA 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANE- 
MA/PR. 

Valor total: R$ 57.097,91 (Cinquenta e Sete Mil e Noventa e Sete Reais 
e Noventa e Um Centavos). 

Américo  Belk  
Prefeito Municipal 

immiummisliaiiimmoommionsuoimimiiimassom 

DECRETOS 
DECRETO N°7.361)  DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024. 

Nomeia a Senhora Eliane Ribeiro Lopes, para exercer cargo efetivo de 
Agente de Combate às Endemias. 



Número edital/processo. 5 

Descrição do Objeto* CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO DE 

VEÍCULOS QUE COMPÕEM A FROTA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 

05/03/2024, 13:34 Mural de Licitações Municipais 

TCE PR  
i 4r."3 rx, NOW tA 

o  Qi21 6 

ygitgr 

Registrar processo licitatório 
Informações Gerais  

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

s campos Ano,N° e Modalidade devem ser iguais aos informados (6 informar) no SIM-AM 

Ano" 2024 

Modalidade. Processo Dispensa 

No licitação/dispensa/inexigibilidade' 5 

Recursos provenientes de organismos internaclonals/multilaterais de crédito 

A licitação utiliza estes recursos? 0 

Forma de Avalição - Selecionar 

Dotação Orgamentária* 0200104122040220200170339039 

O A entidade optou pelo sigilo do valor estimado do objeto da licitação? (artigo 34 da Lei Federal 13.303/2016)  

Prep  máximo/Referência de preço 57.097,91 

R$* 

Data Publicação Termo ratificação 19/02/2024 

Ltanfirmar 

CPF: 63225824968 (Lcgoil) 

https://servicos.tce.pr  cov.br/TCEPR/Municical/AML/ReaistrarProcessoCornDra.ascx  1/1 



Município de Capanema — PR 

DESPACHO 

Com relação ao Processo de Dispensa de Licitação n° 05/2024, objeto 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO DE 
VEÍCULOS QUE COMPÕEM A FROTA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. Publique-se no  site:  https://www.capanema.pr.gov.br  o 
processo na integra. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 05 
dia(s) do mês de março de 2024 

O 

•  
ose  la  nger Bec e gani 

Chefe çlo Departamento de Contratações Públicas 
do Município de Capanema 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  
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